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Sessão em 6 de Jnuho. 

cU;DJTO SUFI'LEIIEN'f.\R A'O ]{JIUSTii:n'IO DA JIAIUNHA, 

O Sr. Jos6 Bonifacio (movit~~ento de attençZto}: 
-Sr. presidente., perdôe·me o nobre ministro da ma~ 
rinha .se eu venho, conviva importuno, int.erremper 
por alguns instantes os canticos de tdumpho que pa~ 
re cem 1:esoar ainda em seus arraiaes. 

A lei dos contrastes, mais do que uma variedade que 
deleita, é uma lição proveitosa que se bebe no passado, 
e que muitas vezes nos aponta melhor caminho no fu
turo, principalmente para aquelles .que, como S. Ex., 
collocados nas altas regiões, .podem medir a distancia 
dos· ':migos que ficão e a proximidade dos amigos 
que vao. 

Não venho, Sr. presidente disputar ao governo alguns 
dias de uma existencia que julgo transitoria (apoiados 
da c ppouçllo) ; venho uefender ·a ·caus!L das grandes 
prinoipiaa, causa cuja bandeira o nobre ministro da 
marinha defendia .... 

O Sa. MINISTRo DA MARINHA. :-E defendo. 
O Sa. Gonov: -Não ·parece. 
O SR. MINISTRo DA MARINHA : - Na sua opinião. 
O Sa. JosÉ BoNIFACIO : ·- .... como verdadeiro apos

to] o, uos dias em que ella finctuava alegremente em 
nosso estreito canto de terra, e não nos descampados 
6em horizonte ·das altas regiões ministeriaes, 

O Sa. Gonov : - Apoiado. 
O Sa. JosÉ BoNIFACIO:- Venho, Sr. presidente, de~ 

fender a verdade dos orçamentos tantas vezes·apregoada 
nesta casa ; venho ainda defender a cauea das altas 
prerogativas parlamentares, mais uma vez falseada pelo 
~redito que se discate; credito que deve ser reputado 
uma· das consequencias fataes <1esEas doutrinas apre
goadas no recinto de~ta camara ·e Do recinto do .senado. 

Dous .motivos especiaes ·me chamão á tribuna : - a 
importancis da materis, e a especialidade das circum
stancias que DOS oerciio neste momento. 

A importancia da mataria, p0rque o paiz oscilla boja 
entre os extremos funestos de um dilsmma assombroso, 
aug;sento das despezas, estragos elas finanças. 

O Sa. GooGv: - Apoiado. 
O Sn. JosÉ BomF•mo:- E em taes coiljuncturRs, 

quando as difficuldades crescem todos os dias, quando 
já. niio e e aponta o termo da guerra, quando, finalmente, 
c,a nobl'es ministro, pedem crcditos eobre creditos, an
nunciando em seu~ relatorios que devemos contar com 
despezns incalculaveis, é justo que o direito de exame 
se exerça com mais largueza na proporção elo cresci
mento tias clespezas; porque a economia é um dos meios 
não só de diminuir o deticit que noa ameaça, como de 
poupar os encargos do faturo, 

Ora, é o nobre miniõtto da marinha quem nos diz 
em seu relataria, contrariando as preposições de um 
dos honrados chefes da maioria, deputado por Minas~ 
Geraes, que as 'desP.~Ils dos serviços a se ti cargo, no 

•) _) , .. 

exercício de 1865 a 1866, impcrtiio em muito mais o e 
17,000:0008. E' o nobre ministro da marinha quem se 
encarragou de demonstrar em o seu relatorio que o 
limite, o maximo oe taes despe2118 ainds niio .lhe ,é co
nhecido, posto que possa.aflir·mar desde já que-excederá 
á somma .pedida até hoje. 

Peço á camara que me deeoulpe setenho·de in teriam
per a seria de minhas.reflaxões, recorrendo ao.a docn
mentos inconteataveis que me fornece o .proprio 
miuieterio. . · 

Eis-aqui, senhores, o oalcn1o fe1to pelo nobre ministro 
da marinha em o seu ralatorio: 

" Credito votad.o para ns despezas 
destP. exercício de 186511 1866 • • • • 7:,506:594$320 

" Credites exttsordinarios votados 
pela lei de 26 de Junho de 1865. • • ií,99:l:OOOflOOO 

c Credito pedido pàlo nobre ministro 
actualmetite • • • • • ; ll,91:4:000SOOO 

O Sa. MINISTRO DA MAmNu :- A applicar. 
O Sa::. Jos!Í BoNtFACIO : - Tenha paciencia, espere a 

conclus>io. 
O credito que o nobre ministro da. m111:~n!Ia .pede hoje 

e aquelle que já applicou em ,parte são pua .as mes
mas despezas, com a unicn excepÇão de uma verba, 

A lei de 26 de Junho de 1865 teve em vista as se
guintes verbas: - Força naval, materill:l, arsenaes, 
eventuaes e extraordinarias.- E o credito que o nobre 
ministro pede hoje é par.s·todas estas verlras, á ex:
cepção da de-Força naval (U.) 

< .Por conta dos 5,994:000$ votlldos psra a'S despe
~~s extraordinarias da mal'inha de guerra gastou-se 
Ja, segundo os dados ·de que ha conhecimento na con
~~doria, 11 quantia de 4,922:706$215, .podeJldo-se deed& 
Jll prever que o decretado não será suffiziente pnrs 
acndir a iodas as despezas. ,. 

Logo, além deste credito, e além daquelle ·CJ.'la e 
nobre ministro ,pede h<:>je, 5. Ex:. nos annunoia jil um 
novo pedido ·1 

O Sn. MINISrao D ... MARII!R.I. :-Não ba tal; ·isto é 
em relação ao que está despendido. 

O Sa. JolÉ EoNJFAcro: -0 nob~e ministro da ma~ 
rinha refere-se ao credito ·que está .sujeito il discuesiio, 
e no fiml do mesmo capitulo do seu relutorio ·refere
se ao credito j:í. applica~, declarando que por conta. 
deste .c_redito gastou jil parte da quantia votada, e que. 
póde J'l· p1·ever nova. despeza. Esta previsão não pód.e 
concernir ao credito que diacutlmos: I•, porque delle 
trata antes o nobre ministro e o calculou; 2•, porque 
o ct·edito extraordinario já gasto em parte não impei!io 
o n~vo pedido, e foi. cerceado da sua demenstraçe<) , 
pa~ lSEO mesmo defe1tuosa; 3•, porque o relatorio 
contraria a S. Ex. 

Aceito, porém, a declaração que acaba 'de fn~er o 
nobre miniffitro. S. Ex. não pedirá mais credito algum 
além destes dons. 

O SR. MINISTRO DA MARJNHA :-Perdôe, hei de teJir 
se fOr neceseario; não ha nisto contradicção. 

O Sa, J.ost BoMIFAcro:- Ah I Talha-no3 a resaln>.! 



268 APPENDlCE. 

'Em todo o caso o relatorio do nobre ministro, depois de 
:referir-se ás leis de 28 e 26 de Junho de 1865, e de 
calcular o deficit, considerando só a despeza ordinaria 
pedindo a nova autorisaçiio que discutimos, termina. 
~s>i!ll, em relação ao credito extraordinario que sepa
:rou do seu oaloulo: • podendo·se já prever que o decretado 
na o será tu{ficiente em aloumas verbas pa•·aacu:!ir a lodal 
as despezas. ,. Logo, o nobre ministro, contrariando o 
pensamento de um dos dis~inctos chefes da maioria, re
conhece que, além das despezas autorisadas, e já pedi
das mas niio autorisadas, no-ço credito se pedirá para 
ss necessidades da guerra, Portanto, podemos, com au
toridade de S. Ex:., af!irmar que a despeza excederá a 
17 ,ooo:oooaooo. 

U.uA Voz:- Se fôr preciso ha de se gastar, boa 
duvida l 

O SR. MINISTRO nA MARINHA :-Pó de ssr que niio 
t enha necessidade de applicar o credito snpplementar. 

O SR. JosÉ BoNIFACIO:-Que se despenda o necessario 
-ninguem quererá o contrario •. Todos, porém, devem 
pedir contas ao nobre ministro, e o exame tanto mais 
.cuidadoso deva-ostentar-se quanto maior o aaorificio. 
Estou mostrando, portanto, que ·o actual pedido· en
cerra um credito futuro, e que este credito, previsto 
por S. Ex., importa a annullaçiio dos raciocinio3 de 
quem pretende reduzir a despeza iís proporções apon...; 
tadas, E' o nobre ministro quem o dtz, apreciando 
t odos os elementos conhecidos:- o decretado não será 
sufficiente, 

O SR, MINISTRO D! M.n :INHA :-Niio vejo o embaraço 
que o nobre deputado encontra nisto. 

O SR. JosÉ BoNIFACio : - Se o nobre ministro prevê 
desde já que não é snfficiente o que se pede e o que se 
ped'o, tambem desde jil prevê que ha de pedir outro 
credito, 

O Sa. MINISTRO ll.\ MA!u:o;HA : - Para certas verbas, 
o SR. JosÉ BoNIFACIO: -As verbas do cr adito aberto 

:pela lei de 26 de 'Junho de 1865 são- Força naval, 
material, arsenaes, event.uaes e extraordinarias.-For
mularei uma pergunta : a qual destas verbas se refere 
o nobre ministro quando prevê a necessidade de pedir 
novo credito~ A todas, a uma ou a algn.rcas ~ 

O Sa. ML,"ISTRo n.'- M."RINHA: - A'quella em que 
faltar o dinheiro. 

O Sa. JosÉ BoNIFACio:- Mas o nobre ministro deve 
saber, porque prevê. 

O SR. MINISTRo DA MARINHA : -Nesta materia só se 
IJÓde orçar assim, 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO: -O nobre ministro não com
prehende a minha argumentação. 

O SR. MINISTRO DA MAniNHA: -Talvez! Pó de faltar 
em uma, ou em mais de nma ; não tenho' a prescien
cia _divina. 

O l!la. JosÉ BoJUFACIO: - Pelo relatorio do nobre mi
r.istro da marinha demonstra-se evidentemente que a 
4espeza dessa repartição ha de ser maior do que aquella 
que fói declarada. 

O SR, ·MINISTRO DA MARINHA:- E' possível. 
O SR. José BoNIFACIO : - Quem'prevê não diz que é 

possível, e sim claramente que se ha de gastar mais. 
Possi,el é o que se póile dar; a previsão é outra cousa, 

deve ter bases. A minha pergunta 11, pois, clara e tem 
por fim destruir asserções inexactas. 

O SR. AFFONSO 0ELSO: - O que eu qoiz mostrar foi 
que n~o era e:x:acta a somma de 22,000:0008 de que 
fallou o nobre deputado pelo Pará. 

O Sa. Mni!STRO DA MARINHA :- Não sãc; capazes de 
demonstrar desperdício algum praticado pu r mim. 

O SR. J os& BoNIFACIO: - O aparte não vem ao 
caso. Continuea;os no calculo : Uredito ordinario-
7,506:594$320; credito extraordinario j fl ~ c ·~rlo, quasi 
.esgotado-5,994:000$; credito extraordinariu em dis
.:ossão-4,914:857$989, S•·mma total-1S,415:452$309. 
!lias o Sr. ministro assegur· •egundo o que prevê pelos 
dadoa da contadoria, qub .Precisará . de novo credito 
olxtraordinario, além de outro supplementar para-· 
Obras-, se, como espera; não houver sobraa, 

Mas em que se basêa a esperança do nobfe ministro 1 
Porque suppõe S. Ex. que na verba-Obras- o deficit 
poderá ser diminuído pelas sobras de outras verbaa ~ 

Confesso ao nobre ministro que l'ão comprehendo 
esta seguridade; parece-me que cmtraria os seus actos. 
Entre a sua palavra escripta e os creditas discutidos e 
por discutir- ha um abysmo. Diga- nos S. Ex. q uaes 
são as verbas do orçamento de 1865 a 1866 em que es
pera sobras para occorrer ao defi.cit na verb!l-Obras-, 
como diz em o seu relatorio ~ 

Ha serviços fixos, determinados em lei, e cujas 
quantias têm de ser forçosamente despendidas; ha 
outros que são variaveis por sua natureza, taes como 
os que estão dando lugar a estes pedidos do nobre 
ministro da marinha. . 

Eu percorro o orçamento de 1865 a 1866, analyso as 
tabellas, encaro os serviços e a lei que os autorisâra, 
e fico pasmo da asserção. Para as ueepezas variaveis 
pedis augmento ; nas despezas fixas a economia é im
possível na época aotual, e ainda os vossos credites 
indirectamente o demonstrão com o chuveiro de grati
ficações que por ahi vão; não se poupa ao menos neste 
sentido, e no entanto diz-se : Havera sobras t 

Em que verba, pois, o nobre ministro eepera sobras ~ 
Em nenhuma, se a lei fôr respeitada. 

Portanto, aos elementos conhecidos deve a camara 
accrescentar com certeza dcns creditoa, nm para obras, 
outro para os gastos extraordinarios da guerra. A 
quanto subiráõ~ Eu creio que o modo por que ee estão 
fazendo as despezas e o calculo conhecido aotorisão-noe 
a esperar pelo menos uma despeza addicional de 
6,000:000$000. . . 

E, pois, concluo eu que na marinha temos o direito 
de calcular com toda a certeza que a despeza do ser
viço feito e por fszer excederá sem duvida nenhuma 
de 22,000:000$. Quanto a mim, estou conT6noid<> de 
que as despezas da marinha em 1865 a 1866 hão de ir 
além de 25,000:000$000. 

0 SR. MINISTRO DA MARINHA: - 0 que importa mais 
é provar-se o mão emprego do dinheiro. Eeta é a grande 
questão. 

O SR. FaA!Ico DE ALMEIDA :-Os ministros virtuosos 
estão fóra de questão, 

O SR. JosÉ BoNiFACio : - Estou demonstt·al).do que, 
sendo excessiva a despeza, m.ais uma razão se dá para 
que a representação n;cional exerça com maior escru
pulo e cuidado o direito que lhe com peta de fisoali
sa-la ; porque devemos ourar não só de crear novas 
fontes de receita, como de economisar, o que é um po· 
deroso meio para attenuar os enoargos do thesouro. 
(Apoiado•.) 

Eu disse que, além da importancia da mataria, cha
mava-me ã tribuna a especialidade das circum
stancias. 

Sr. presidente, quando eu vi encerrar-se a discussão 
do orçamento da marinha sem que o nobre ministro 
fizesse ouvir {apoiados) a sua palavra prestigiosa, pare
ceu-me que através dos mares e das ondas aquelles que 
nobremente se sacrifioavão pela cansa nacional dizião 
a S. Ex.: < Pensai em nós emquanto nos batemos em 
defesa do paiz. » 

Parecia-me que a voz do deverimpunha-lhe a obriga· 
ção de ouvir-nos e socegar-nos, explicando sana actos. 

O SR. MINISTRO DA MARINHA: - Eu já fallei, emhcra 
não merecesse a attenção do nobre deputado. 

O SR josÉ BoNIFAcro :-Ainda uma razão, poste
riormente suscitada, atirava-me. ií discussão. Factos 
recentes que se aoabão de passar, e que eu julgo ne
cessario recordar neste momento com applicação ao cre
dito, exigião mais clareza nos nobres ministros e maior 
cuidado na camara. Não devíamos querer novos arcos 
triumphaes. 

Uma resolução sobre o orçamento foi votada nesta 
camara: foi combatida sob dous pontos de vista-como 
inconstitucional , como defectiva.. Inconstitucional, 
porque não limita Ta o tempo; defectiva, porque não 
ofrerecia ao governo recursos nas circum&tanoias ex
trsordinarias em que se achava o paiz. 

Nem o ministerio nem a oominiseão mandáriio emenda 
a tal respeito; pelo contrario, o mi~l!~erio ~ a ,r.Jaioria 

.. 
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il ec!a~árão que.ll resolução tal qual se apresentárn era 
perrelte,forneoia ao go 1erno todos os meios neceesario!. 
(APoiados.) E' este o qaJor do seu voto. 

E•ta resolução foi para o sensr.do. Travou-se a dis· 
cmsllo no. mesmo terreno, e uma emenda foi offerecida, 
emendll que traduzia os dons pensamentos já referidos. 
Niio se lhe deu o caracter de opposição ao goverM, 
ccmo na terceira disouasão nesta oamara a emenda re. 
novada-nãJ o foi com esse caracter. 

No primeiro dia o Sr. minist.ro da fazenda aceitou a 
emen11a que no senado fôra offerecida. (.tpoiadoJ.) No 
segundo dia ó Sr. ministro da fazenda. rt cus ou a emen· 
da sem distinocão alguma. (Apoia~os,) 

!>- suc:essão dos factos não póde ser explicada sem a 
EXtstenOin de um prévio accordo ministerial. No pri· 
meiro dia o ~r. ministro da fazenda tinha exposto a 
sua opinião ; no segundo dia expoz a opinião do gover
no, recusando a emenda in toturn, sem distincção al· 
g uma. R~cuaou-a em nome da dignidade do governo. 
(Apoiado4.) 

:rendo-se assim passado as comas, alliadca do pro
pua governo, como, por exemplo, o ~r. conselheiro Za
<'arias, votárão a favor da segunda parte da emenda por 
Gntenderem que era erronea a doutrina que havia sus
t e atado o Sr. ministro da hzenda, que o art. 15 do 
<lrçamento de 1865 a 1866 não dava ao governo o di
reito de usar de recursos extraordinarios, visto como a 
lei só tinha em mira o caso de deficieucia uas verbas 
votadas. (Apoiados.) 

Os nobres ministros votârão de conformidade com 
o pensamento do seu oollega, a emenda passou no se· 
nado e veio a esta camara, onde ningaem pedio 11 se
paração das idéas que .continha. Cahio a emenda; 
r ealizou 'se a fusão. 

Foi com pasmo qu·a · vio-sa emendada a resolncão 
que pelo governo foi julgada sufficiente (apoiadoJ), e 
que. o _mesmo governo tinha arrancado á confiança da 
IDSlOl!a. 

o Sn. DANTAS: -A segunda. parte da emenda seria 
s.ceita se o regimento permittisse. 

(lia outro1 apartes, e o Sr. pre!id.nte reclama attençao.) 

o Sn. JosÉ BONIFACIO:-Eu queria exrôr os foctos pela 
applicação futura,que podem ter as desculpas invccadas, 
ao credito de que se trata. A razão por que o governo 
aceitou a emenda na aegunda parte, sejamos franco~ e 
entendamos-nos, foi a seguinte: na primeira parte o go· 
verno tinha a certeza de m~íoris, quanto :í segunda 
pnrte estava convencido de que a. não teria, 

(Ct'Uzllo-se apart1s que cGbrem a~Jo:: do orador, e o 
S r. pre1idente continúa a r1clamar attenção.) 

Não pos3o continuar sem dirigir-me a V. E.:. Ouço 
dizer que o regimento prohibe, qu11ndo venlul do senado 
alguma emell.da contendo idéas distinctas, a separação 
dns suas diverdas partes. Não aceito semelhante affirma
çiio. Se vier do senado uma emen<la comprehendendo 
id~as distinchs, não haverá no regimento regra, me• 
diante a qual o deputado que quizer votar por uma 
idéa e deixar de votar por outra o faça livremente! 
(11poiados.) E' impossível. 

O Sn. Souu CARVALHO:- Não se p6de dividir. 

O SR. FR.I.NCO DE ALMEIDA: -Isso foi descoberta do 
Sr. Zaoarias. Qual é o artigo do regimento qne o pro· 
hibe! 

(Ha outros muitos apartet.) 

O Sa. PnEIIDENTE: - Attençãol 
O Sn. José BoNIFACJo: - Não me dirijo debalde !\ 

V. Ex. Eu posso, Sr. presidente, querer ofl'erecer uma 
emenda a este cre~ito ; e por. isso pracisa.va pedir ao 
:nobre ministro que me declare se, ofl'erecida emenda, 
fôr ella rejeitada de accordo com o governo, sendo re
.Produzida no senado e vindo depois para esta camara, 
o ministerio aoeita·la-ha! Neste caso melllor seria que 
fosse logo daqui emendado o projecto. 

DesejaYa que V. Ex:. declarasse se, no caso de ser o 
projecto emendado no senado, e de maneira que a emen· 
da comprehenda duas idéas distinctas, tenhO ou niio o 
direito de pedir a votação por partes; porque, se não 
t enho.es~e dire)\p, quero, em occasiio opportuna, pedir 

que se rdvogue es!ll disposição do r•egimento. Se o se
nnd) p6de separar as id~as, porque não o poderemos 
nós tambem ~ 

O Sn. ~RESID~IITE :-O art. 155 do rrgimento es. 
tatue mm term10antemente que niio é licito fazerem
se emendasáse.menàasdosénado. EntrEtnntJ o art. 18!'1, 
na Sl;la 2• parte, com re.ferencia a propoéições distiocta~ 
conttdas em um só arttgo, estatuo coru a mesma evi
dencia ~ votação per p&rtes, com excepçiio unica da~ 
resoluçoes das assemhléas provinciees, g_ue Ee votão em 
globo. 

.O.ra, como a idéi de votação separada não cont~m im
pliCJtamen~a a de emenda, entendo que · CS dous ar~i
gos ~~ re~1mento a que me referi são perfeitamente 
COD CthaveJS, · 

O Sn. JosÉ BoNiFACio: ~ Eocarnrei o credito pedido 
sob .tres.e.spectt s: a legaltdade, a necessidade e a con
venJenCia. 

A lei de 9 de Se~embro de 1850 no nt t. 41 § 2• ex· 
pressa-se do segmnte modo : • Qoando as Quantias 
-çotndas sss rubricas da lei do orçamento nito h~starem 
para o~ serviços n qne sito destinadas e houver urgente 
necessrdade de satisfaz~-Jos, niio estando reu ,,ido o 
corpo legislativo, poderá o ministro autorisa-la~. al>r·in• 
do para esse fim credites dUpplen;:eatarts . ~ · 
· Nas mesmas , condições RCoresoenta o § 3• e com 
a~ mesmas fo.r_malidades, .poderá o governo abrir ore
ditos extr~or~narios pa!a occorrer a serviços urgentes 
e extraordmanos que nuo podem eer previetos. Cohe
rente com a doutrina exposta, se reunido esta. o cor
po legislativo , é pr~ciso pré •1ia autorisaçiio, salvos cs 
cases do § 4.• Respeitando o principio fuudamentsl 
da lei de 1850, m•s corrigindo·lhe cs abusos, a lei do 
~rçamento de 1862 limitou os credítos supplement11res 
~s verb~s .em ~ue as despezas >ão ~ariaveis, !larn cujo 
fim o mimsteriO da fazenda deve juntar uma tsbella ao 
seu relatorio. 

São, pois, cs caracteres do credito supplemeutar
de6cien.cia da verba votada, urgencia de serviço. Pelo 
coutrarw, são cs caracteres do credito extraordinario 
d~ficiencia o~ fal~a abs.oluta da verba, urgencin de ser· 
VJÇO extraordinar10 ou Imprevi8tJ., •• 

O Sn. MINISTRO DA MARINB.I. dá um aparte. 
O Sn. JosÉ BoNIF.I.CIO:- Applicando os priucipioa, 

qual a natureza do credito pedido~ Sem duvida alguma 
é um credito extraordinario e não supplementar, como 
c.laramente o indica a proposta do Sr. ministro, justi
ficando-o. 

Vom effeito, o credito pedido é credito eztraordina• 
rio: I •, porque contém as condições marcacas na. lei ; 
2•, porque a lei de J 862 não admitte credites supple· 
mentares senão a respeito de despez•s por eua natu
reza variaveis, e a verba-Arsenaes- contida no pedido 
do nobre ministro não eatá incluida na tabella apre
s~ntada no relatorio da fazenda; não é, portanto, va
uavel. 

O Sn. MINISTRO DA. :MAniNHA;- E os operarios? 
O Sa. JosÉ BoNtFACio:-Extrnordinatiamente podem 

variar, mas neste caso mais um motivo descubro p . :·a 
demonstrar o erro da classificação. erro cujos resulta• 
dos se manifestão na demonstração de S. Ex. Peç l o 
reltLtorio do nobre ministro. 

(O orador é sati4(eito.) 
Não hs creditos supplementares sen;[o para as des· 

pezas ordiuarias. O numero de operarlos fóie variar, 
mas varia em consequeucia de círcumstancins extraor
dinarias, e as circumstancias extraordinarias é que 
determiniio os credites extraordinarios .••• 

O Sa. MINISTftO DA Mnn<HA : -Eu sei o que são 
credito extraordinario e supplementar. 

O Sn. JosÉ BoNIFACio' - Sabs ~ Pois eu vou mostrar 
o que o nobre ministro da fazenda diz. (Lê.) c Tabella 
exigida pelo art . 12 § I• da lei de 9 de ::ietembro de 
1862.-Miniaterio da marinha. 

c Força naval: pelas comedorias e gratificaçiHs con
cedidas a officiaes e mais praças em portos estrangeiros, 
assim como pelas maiorias dobradas aos officiaes que 
servem no Amazonas e Mato-Grosso, 
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c Mat,rial: pelo suRtento, tratamento e. curnti vo _das 
gnarniçõ.ea dz navios da armada, e pelos casos fortUitos 
do avarias, nanfrngios, alijamento de objectos ao 
mar, etc. 

c Despezas extraordinarias e eveotuaes: por diffa
renç•s d0 cambio e commisf\)es de ·saque, premies de 
eng:·~jamento de artistas, engajamento e recrutameoto 
i!.e p<aças e meum·e•, ttatamento de praças em portos 
estrangeiros e em proviu eis• onde não hil hospitaes ou 
enfermeria;, e preço de fretes. • 

Portanto, o credit~. envolvendo a verba -Arsenaes-, 
não póle ser st.p?leroentr.r· eem infracção de lei. O 
nobre ministro d11 marinha o reconhec~ em mais dtl 
uma peçil official. 

O SR. MINISTRO D.'- MAI\INHA : - Isso foi não fazendo 
grande importancia da que•tão, hto é, niio dando im
pertencia à denominação do credito, p1rque istiJ é iu
differente desde qne se sabe a applicaçli.o. 

O SR. Joss BoNIBCIO:- Não é assim; tanto qne 
V. Ex. no se11 relatoril), e na me3ma proposta, deno
mina credito e..:tt·aordinario, Est4, pois, defendendo 
uma denom[nRç'i.o que não é sua, é dn.commiesão .... 

O SR. MmiSTRO DA. MARINHA :-QJ.e eu aceito. 
O SR. JosÉ BoNIF.o.cJO :-Aqui está a proposta do 

nobre ministro, e eu não lerei toP.a para não cansar a 
camara. (Lê.) 

< A nrgante necessidade de acudir de J:r:>mpto e 
efficazmente B tndo quanto pudesse interessar á guerra 
em que o paiz se acha empenhP.do, e para cujo termo o 
governo imperial tem envid•tdo os seus maiores esfor
ços, como lhe cumpri•, obrigou o mesmo governo a 
.fazer despezas ex traordiue.rias, e que impossível era 
catarem previstas no orçamento. 

< O aur-;mento de operarias, que se elevou qn&si ao 
ccobro do num aro maro1do para as difl'drentes offi lin!IB 
ci.o arsenal, no intuito de occorrer aos muitos fabricas 
dos n'wioa da armada., á construcção de canhoneiras 
encouraçadas, á fundição de artigos ballicas, despezas 
que correm peb verba-Arseu&cs-; aencommeuda fei
ta no estre.ngairo de outros encouraçaJ.os, a compra de 
dous transportes a vn~or e de co nsideravel quantidade 
de carvão de pedra, m&ieirn , cab)•, lonas, polvora, ar
tiliJaria, munições de g•1erra, de boca, e outros muito~ 
artigos, cuj,. imp.)rtancia t em de sahir da verba- Ma
terial-; e ainda mais as grn.~ifioaçõ~s abonadas a praças 
engajadas para o serviço da Brmnda, pa•sagens e ajn
élaa de custo cancedid•s a olllJiaes, marinheiros e ope
r~rios, fretes de navios, tratamento de praças fó:a dos 
hospitaes, differenç1s de cambio, e outros gastos não 
previstos, que estão inclnid.<Js na ve~b~-E,entnues-; 
taes sito, em resumo, as cansas qne motiváriio as avnl
taii, sim:;s despezas qu~ nõio foi posaivel ~,orta~. > 

Ha neda mais claro • Pois despezss provocadas pela 
guerra, que l!ão p~diãJ ser previ• ta• no orçamento, dão 
lugar a c:edito; sUpf>lilment:>rea ~ 

O SR. :MtNIS-rRo DA. 1\l• r.1~1a : -Isso não tem nlcance 
nenhum para a questão ; é urna qu%tiio d~ palavras. 

O SR. JosÉ BoNIFACIO:- Vetemos •.•. 
O Sll MtNISTilO DA MARII'III.~:- E' questão de lan~ 

cc:prtna. 
O S~t Josi: BoNI~"ACIO: ...:. O relatorio do nob~e mi

nistro é mais exp•·esso ainda: (U.J • P,;ra nuppri t· este 
cleíicit; D1 ·ltiva·io por despezml urg~ntes e imprevistas, 
;ua apparecêriio no correr do e.ioroicio, pedia-se nm 
cre•litJ extraordinnrio. • 

E', poie, certo q•1e da naturBza da despazn e do exame 
feito se reconhece que o nob,e miaistrovede um credito 
pau CÍNU!m tancias ext~nordinarias. E' ou não , Sr. presi· 
der:.t9, essencial esse difforenc:o ent~·e credito s •lpple
Tll<latar e e:üraodinario ~ Sem d.u:<idJ,, porqne a !ni de 
1850 e de Hlô2 de~erminão que os crcdit~s suppleruonta
res fr; çl\o pnrte da lei do orçamento, pois o cred;to sap
nletlr é justament~ o snpprimen~o que s~ faz rara as 
ilesoezas do setviço ordiaario, e cs creditos extraordi. 
nnrios t êm nma existenci!\ á psrte, {>)is têm em mira 
des?ezn3 nã~ previstas, que não podião ser calculadas. 
D.1q~\ resulU! a dispo~ição do§ 8• do art. 14 da lsi 
de 1850; o credito supplementar é classificado por mi
uiaterios B na rubrica respectiva; CJ extraordinario te:n 

rubrica especial; os primeiros têm no balsnç() oolumnss 
espec.iaes em correapondenca com as rubricas da lei ; 
01 segundos têm rubricas additivaa. Façamos uma ap
plicação. 

Como é que o nobre ministro da marinha ha de cal
cular a indemnissçio de guerra com o Paraguay senão 
separando o que é ordinario do que é extraordi
nario .••• 

O Sno MINISTRO DA MARINIH.:- Isso é facil. 
O Sll. JosÉ BoNrFACIO:- E' facil! Os cradítos sup

"Plementr.res são escript\Jrados no mesmo orçamento. 
Sa este cr~d\to é supplementar, não póde entrar como 
elemento de calculo na indemnisaçi'ío de gnerra. 

O SR. MINISTRO DA MARINHo\ dá um aparte. 
O S:R JosÉ BoNIFAeto: -V. Ex. quer salvar a 

comm:s~;ão, que classificou de supplementar aquillo que 
V. Ex. classificou de e:&traordinario: •.• 

O SR. MINISTRO DA. MÁRTNHA:- Eu niio Iigo i.m.por
tancia a isso, é uma questão ele palavras. 

O SR. JosÉ BoNIFA.GIO : -0 credito extraordinario, 
por virtude da lei, eleve ~er escriptnrado Íl parte, aMm 
de que o nobre ministro não deve inventar uma lin
guagem especial para o seu uso ; a lá é clara. 

O SR. MlNISTuo DA MAaTNnA dá um aparte. 
O Sa. JosÉ BoNil'ACJO: -Sr. presidente, ou o nobre 

ministro reconhec' qne ha creditas mixtos na legisla
ção, ou o seu credito é extraordioario. 

Se é um credito extraordinario aqnelle que S. Ex. 
peile, e se j ~ bavia um credito extraordinario votado 
&ntes pela lei de 26 de Junho de 1865, seg11e-ee que 
é elemento necessario para conhecimento do deficit,não 
só o credito ordinario votado, como tarobem o extra
ordioatio. Na demonstração de S. Ex:. devião constituir 
os dous creditas a qunutidnde da qu!l.l se mbtrahi9sem 
os gastos feitos. A proporção indicaria o elemento dea
conhecido. 

Tornemos claro o pensamento. Pelo credito ordina
rio votou-se:-pnra material-2, 150·:0008, para despezas 
eventuaes e extraordiuarias-200:000$, para arsenaeB 
-1,560,786$132. Pelo credito extraordinario concedido 
pela lei de 26 de ,Junho de 1865 votou·se :-para o ma
terial-3, 780:000$, "PaTa eventuaes -600:000S, p!i.ra ar
senaes -300:000$000. 

Portanto, desprez~das as fracções, temos o eegninte re
sultado:- material-5,938:000$, eventuaes-800.000/J, 
ersenaes-1,860:000/1. Calculando só com o credito or
dinBrio, o nobre ministro snppriroe uma parcella essen
cial qu~ entra na somma feita por miro, e da qual deve 
extrahir o que se gastou, p~ra que nós possamos tam
bem calcular o deficit. Esta woposiçiio, q•1e estabeleço 
uuic!\mente segundo os princípios geraes, o nobre mi
niutro a estabelece em eeu relatorio. 

O seu primeiro erro conduz a nm seguudo. 
Se o pedido do nob,·e ministro tem par base sómP.nte 

a àifferenç~ entre o cr~dito ordinario e a despeza a fa
zer, que papel representa em seu calculo a sobra de 
mais ele mil contos, differença entre 5.!l9~:000fl, credito 
vot~do peln lei de 26 de .J anbo de 1865, e a despezP.. feita 
por contn do mesmo credito 4,922;706$215~ Em que os 
emr>regará. o nobre mip.istt·o ~ 

E;tes mil contes, supprimidos d.a demonstração do 
nobre miniatro, augmentão os meios ã disposição (~. 
S. E x . O credito a qto.e me refiro foi concedido p~ra força 
naval, arseuae3, e:ctraordinarias, e material. Salvo a 
primeira verba, tud0 mais é identico ao podido de hoje. 
Por oue procesgo o nobre minLtro, tratando das mes
tna g Íie;pezas, conolnio : estsB correm pelo credito ex
tmordinario já votado; estas iiciio para o outro qne 
vou pedir~ 

Lo,:;o, calculando EÓ com o credito ordinario, o nobre 
rdGiitro nfi1rma prop~siçõoa que por si só não bastão,qua 
naà.a significiío, aerviaclo spcmss pnra confundir tudo. 

A demonstração é falha e inintslEgivel. Ningnem &~ 
poier€1 explicar: D:Js quantias vot~das ~té ~oje para 
&rsenaes, matsnal e despezas extraor;hoanas, uma 
parte não entro11 em linha de conta, e no entanto é o 
proprio ncbre ministro quem diz :-ainda teaho sobras 
cue hei de empregar. 
• Contrariando seu proprio Cllcnlo, S. Ex, eléclamou 

(·•C• , t> 
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em seu relatorio: aíõra o credito ordinario e erlraor
di~ario votados, afóra este ,que vos j:eço, as vetbas-Ar
se~aes, Material, e 'ExtraoràiilariM-, desde ji vos 
affirmo, darão lugar a novo pedido! Qual é pois a 
base da sua proporção! Para ::l. Ex. as probabllidades 
de hoje já não são probabilidades, elle tem certeza 
que gastará mais. 

O seu primeiro erro vai longe: perde'·se no deeco
Dhecido e no vago •.•• 

O Sa. MlNTSTao DA MARINHA. dá um aparte. 
O Sa, JosÉ BoNTFACIO :-A minha questio não é esta; 

dou ao nobre ministro maia, se quizer e fôr neoessa
rio; a minha questão é outra ; ha dons elementos no 
calculo do nobre ministro-despeza conhecida e despeza 
desconhecida. , 

Para conhecer a segunda, o nobre ministro calcula 
com a primeira. Mas nestes dons elementos ooncor
dão forçosamente todos os creditas votados para os 
serviçoa em qne ha deficiencis, motivo do novo pedido. 
Este, pois, tem necessari•mente por ba~ o conheci• 
menta dos meios ã disposição do governo e das neces
sidades a satisfazer. A confrontação indica o de{icit. 
N iio foi isto que se fez, 

O Sa. MINISTRo DA. MARINRA. dá outro aparte. 

O Sa. Jo É BoNIFACIO: -Não oomprehendo a dis
tincção do nobre ministro! ••• 

0 Sa. MINISTRO DA MARINHA dá ainda nm aparte, 
O Sa. JosÉ BoNIFACIO: - Errtão no seu credito ha 

duplicata. 
O Sa • . MINISTRO DA MAmNnA: - E' o equivoco de 

que parte V. Ex:,; faz-se a de>pez'!. conforme o cofre 
donde sahe ; umas são pagas pelo thesonro, outras pela 
contadoria. 

O Sa. JosÉ BoNIFActo:- O nobre ministro não per· 
cebeu a minha argnment,:,yão. O credito que se votou 
em 26 de Junho da 1865 foi pnra essas mesmas despe
zas, salvo força naval; por consegnints, s6h donde 
aahir a, despeza, o raciocinio é o mesmo. Conoluamcs o 
xaciocinio para mostrar a insuffieiencia de. demonstra
ção; qnaes as despezas pagas pelo c!"edito votndo por 
esta camara, e quaes Eão as despem; por pagar? O de
feito que em gen~l se neta nas tabella9 da contadoria 
cresce em proporção, porque a camnra vai ver o modo 
cerebrino-por que se re>peitãriio os propri0s principias 
das taes hbellas demonstrr,tivae. 

Em todas ellas ha dons elementos-despeza conhe
cida e deepeza desconhecida-; é sobre o calculo da 
deapeza conhecida que se calculou a despeza provavel 
a fBzer- se ; logo, a respeito dos credites distribuídos 
ãs provincias quanto á' verba-Material-, por ex~m
plo, o nobre mi~istro devia seg•1ír a meema regra, isto 
li, deduzir a despe~a conhecida para ver se o que res
tava era bastante. Não foi assim que S, Ex. procedeu, 
O nobre ministro caloulon oomo se dfoctiva:n.ente niio 
pudesse gastar nem mais nem menos. do que a quantiil 
distribuída, e assim subtrahio da quantia tot11l votada 
para material no credito ordinario . o que distribuio a 
cada provincia, a saber : 180:00f'$ á Bahia, 130:000$ a 
Pernambuco, 1'20:000$ ao Pará, ll0:330S ao Rio-Grande 
do Sul, ~7:668$ a Santa·C•tharina, 

Ora, pergunto ao nobre miniEtro em nome de suas 
bases de calculo : quanto se gastou nas provinciss ~ E' 
a despeza conhecida que deve determinar o pedido ele 
S. Ex. Por que calcula como se essas quantias distri
buídas devessem entrar como despezas certne e invn. 
riaveis em sua demonstração~ 

O Sa. MINISTRO DA MARINHA di um aparte. 
O SR. JosÉ BoNIFA.CJO :-Niio é o nobre ministN 

meamo que nos diz-gastãmos até hcje tanto e ?;asta
<emos tanto, liquidado o exercício! Como a respeito do 
credito diattibuido ás provincia• o nobre ministro diz
a quantia distribuida ,é tal, sem distinção da despeza 
realizada e daquella que se deve realizar! 

O Sa., Mmtá'rao DA MARINHA dá ainda um aparte. 
O Sa. :JosÉ )3oNIFACJo :-Se o crai!i~o não tem relação 

oom a ,despeza das províncias, tanto peior para V, E:ç,, 
que na sua demonstração dellas tratou, 

MaJ, ~r. p~-'tíden~e, eu tenho fundada razão para 

affirmar ni!o &6 que o nobre ministro tinha meios de 
nos fornecer ·os escilarecimentoa precisos, como até qne 
a de•p~za não deve elevar-se ã som ma determinada n~s 
tabellas. 

A relação entre as verbas- Material e Anenaes
é tão immediata que em regra -quando nma baixa, a 
outra baixa tambem ; quando uma augmenta, á outra 
aup;menta igualmente. 

Ora, em referencia á verba -Arsenaes- as taballas 
que servirão de base no voto do corpo legialati v o deter. 
mioavão as quaL•tiae que vou ler, e eesas qnantias ad
mittiàas na votação forão diminuídas na distribuição 
que fe20 o ministerio da marinha. 

Aqui vão as differenças, para que ,a camara !lS apre
cie bem. Para o arsenal d& B~hia dava o orçamento de 
1865-1866, 251:843$604, e o Sr. ministro distribuio 
202:236$910. Para o de Pernambuco distribuio a ta
bella 108:8338194., e o Sr. miaietto deu l03:382tf935, 
Para o do Pará a tabella dava 116:0<178454, A o Sr mi
llistro distribuio 95:703$875. E assim por il,iante. A 
economia, portanto, feita sobre a quantia erçada il 
aceita é evidente. 

O que fez o governo de cerca de cem contos econo
misados sobre os creditos que se tinhão coucedii!o a 
essas províncias, e que entrão como nm elemento· na
oessario na verba votada para o orçamento geral! O 
credito orlinnrio votado pelas c amaras teve em vista os 
dados fornecidoa pelo mini~terio da marinha. 

A segunda razão que offerfÇO para demonstrar a dimi· 
nuiçào que indiquei está em que as províncias gastárão 
menos; a fcr;:a naval ahi diminuio, porque concentrou
se no Rio da Prata ; e por i•so o oslculo feito para a 
dietribuição, quanto ao material, devia decrescer fo~
çoeamoote. 

Não podia, portanto, a demon&trsção do nobre minis
tro ccnsiderar como paroeUa a subtrahir em sua inte
gralidade as quantias que para a compra de material 
distribuira. 1!: noto que a resp~: i to de srsenaes o que 
parece ter-se dado é qne dimiouindo- se a despezll nas 
províncias, aogmentou-se a do ursenol da côrte. 

O Sa. MINISTRO DA MAarNIIA dá um aparte. 
O Sa. JosÉ BoKtFACIO:- Mos er11 isto o qne o nobre 

ministro devia d zer no seu cre•lito. A lei de 9 àe Se
tembro de 1850 e a do o:çamento de 1862 ~xigem n res
peito de credites que os ministros foroe,çi!o ,,o corpo le
gislativo-exposição escri r> ta e dct!loustreção; esta pala
vra demonstração é equivalente á phrase empregada pelas 
leis de orç•Jmento de33 e de48 qne diziiio- conta com
p~ovada. Não basta que o mini~tro diga: g"stou-se 
tanto; quando se trata principalmente de despez~ 
importante, quer se qne haja, além da demonstração 
arithmet,ica, o titulo da legitimidade de. despezn. Sup
pcnhiio·se contratos em grande escala ; como ha de o 
corpo legislativo julgar desses contrLtbe se todo igno
ra! Proceder nssim nã0 é examinar ; o voto podia, sem 
perigo, ser dispensado. 

DeEcerei á analyse de cada uma das verbas do credito 
do nobre ministro. Este exame Rerã precedido do se
guinte principio, qne, en creio, S. Ex. ac6itará: deade 
que entrou como elemento no c~lculo a deopeza conhe
cida e e. dcspeza dEsconhecida, segne-se que o numero 
das parcoJlas d•• desp<·,Z9.S desconhecidos deve ser 
igual ao numero daa parcel!as das despezns conhecidas, 
aliás a razão de proporç>lo não po:lerá ser descoberta. 

0 :31\. MINISTRO DA MARINHA dá ainda outro aparte. 
O Sa . .To; É BcNIFACTO:- Creio qce o motivo é claro. 
Supprirui :!o um termo, nem me> mo arithmeiicamenta 

a demonstração tem vnlor: é uma affirmaçào sam base. 
A \'erba-Material-(quantia conhecida) pa,'s abaste· 

cimento do almoxarifado da marinha .até o .fim de De- . 
zembro é da mil quatrocentos e tantos contos; esta 
parcella é igual ao que se tem de .gastsr, donde , con
clno que neste caso a proposição é n segninte: até me
tade do exercício gastou-se tnnto; lego, na metade 
seguinte gastar-se- h a outro tanto. 

1\iaa se esta é a razão da narce!la que ana1yso, o 'lu e 
dizer a respeito das outra&~ · 

O SR. MINISTRO DA Mu.INHA:- E' conforme. o ser· 
viço e as circumstancias. • 

O SR. JosÉ Eo~lFAC!O:- Eutão o nobre ministro é 
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obriga.do a deolar~r-nos a n~tu?eza do serviço e a es
ptciahdade das cnc~m.etanolas, e eu· devo tuar outra 
conolu~iio; o nobre m1n1stro nas suas tabellas e na sua 
exposição níio forlleccn á commissão que lavrou o pa
recer esclarecimentos bastantes para fundamentar o 
credito que noa pede. 

O Sa. MINISTRo DA MARINHA: -Forneci todos quan
tcs me pedirão ; a commissão que o diga. 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO : ·-· Mas, se o nobra ministro 
entende que a ·esse respeito nos deu esclarecimentos 
necessarios, formularei outra argumentação. 

O Sa. MINISTRO DA MARINna. dá ainda outro aparte. 
O Sa: JosÉ BoNIFACto : - Não contesto que não te

mostribnnal de contas, por isso· mesmo é uma razão de 
mais para que o corpo legislativo seja severo nestas 
discussões. Nos paizes onde ha tribunal de contas, 
onde os orçamentos são uma verdade, pó de ser expli
cavel o menor 11ráo de severidade; mas entre nós é diffi· 
oil comprehendê-lo I Não ha exemplos talvez ignaes 
aos dos nos=os exumes. 

Esta verba de mil quatrocentos e tantos contos, que 
deve aliás duplicar, póde referir-se a contratos de al
g uma importancia: entretanto temos os dados neces
sarios para a discus~ão? Quaes são elles? Não sei. 

A segunda verba, supprimento de generos e carvão é 
75:000S. Ainda a respeito desta quantia não sei se ha 
contratos, quaes us condições desses contratos, nem até 
onde ohegão as forças delle. Se ha contrato, pergun
tarei ainda, qual é a verba correspondente, qual o ter
mo de cJmparação ~ Não o enccntro, visto como a que 
lhe é correspondente, despeza desconhecida mas cal
culada, é. de 65:514$867. Accresce que a demonstra
ção varia no modo de expressar· se, de modo a 'tlonfun
dir-se. 

c Concerto de instrumentos, consumo de gez, etc. » 
Na despeza conhecida não se falla em algumas dessas 
cousas, que deverii\o entrar como elemento para o calcu· 
io, qe n:odo que desafio a quem quizer a descobrir a 
r elação; por'J_ue se compara-se quantidade 11. quanti
dade, fica-se em duvida se o objecto do serviço é em 
tudo o mesmo; se compara·se o objeoto de serviço com 
objecto de serviço, fica-se em duvida qn&l a relação 
das quantidades comparadas. 

O Sa. MINISTRO n.~ MARINHo\: - Não digo que a este 
respeito chegámos ao grão de perfeição que é para 
desejar; ha muita cones ainda a melhorar, a aperfei
çoar, mas assim mesmo houve perfeição, houve pro
gresso nesta parte. 

O Ss.. Jo&É BoNIFACJO:- Ba t:r:ii meio unico de expli
car a existencia de quatro Terbas quanto ao elemento 
conheeido, ao passo que existem cinco quanto á des
peza desconhecida; a contadoria englobou em uma ou 
mais parcellas quantidades que estavão diatinctas na 
colnmna das despezas conhecidas. E' um erro que pro
duz confusão. Não sou exagerado: comparai as verbas, 
collocando o conhecido ao lado do desconhecido, e ex
plicai a relação, se o puderdes. Ei-las: ( U.) 

c Processosremettidospara o thesou
ro, por onde tem de realizar·se o paga
tnell.to, a saber: 
c Conhecimentos em 

fl)rma pelo material 
adquirido para abas· 
tecimento do almoxa
rifado de marinha até 
o fim de Dezembro 
de 1865, • • • , 1,471:313$078 

c Diversos processos , 
como sejão concertos 
feitos no vapor Prin
clza e nos instrumen
tos e relogios dos na• 
vios da armada e de 
diversa! estaçõas,fei
t i o de ·cartuxame, 
bem como suppri
mento de . generot, 
carvão e madeirae 
que não são entre- • 

gnes no · almoxari-
fado, e . O\•tras des
l)ezas. • • • • • 

c Doonmentos processa
dose pagos pela paga-
ao ria da marinha, até 
o fim de De7embro 
de 1865,provenientea 
de rações abonadas 
aos officiaes empre-
gados nos corpos , 
compras de verd1:1raa 
para os navios e des-
pezas miudasdocom-
prador, attsndida a 
despeza a annnllar ... 

c Idem pela legação de 
Londres oom o paga-
mento daa rações e 
cêra aos officines que 
estão em commiasão 
na Europa, e de ou-
tras despezas com di-
versas encommendas 
para os arsenaes, na-
vios da armada e 
outros objectos para 
abastecimento do al-
moxarifado de ma-

75:398S777 

18:1371072 

rinha • • • , • 1>1 :790S446 
------ 1,616:63HS313 

c Addioiona·se : 
< A deepeza a fazer-se atá o fim do 

exercício de 18ô5 l\ 1866, calculada 
proporcionalmente, segando a despeza 
conhecida, a. saber: 
c Snpprimento de gene

roa ao almoxarifado 
de marinha de J anei
ro a Junho de 186·6, 
por meio de conhe-
cimentos em fóm:a. 1,471 :313n078 

c Concertos de instru
mentos, consumo de 
gaz, lavagem de rou-
pa e outros serviços. 65;514~867 

c Ração aos officiaee dos 
· di versos corpos de 

marinha, compra de 
verduras e despezas 
a cargo do compra-
dor • • • • • • 42:330S946 

c Aoqnisição do mate
rial necessario aos 
na.-.ios nas agaas do 
Prata • • • • • <118 :635$120 

c Para o pagamento das 
rações e cêra aos of-
ficiaes em com missão 
na Europa desde Ou-
tubro de 1866 a Ju-
nho de 1866, bem 
como do resto das 
encommendae feitas 
no estrangeiro para 
11bastecimento da e 
secções do almoxeri• 
fado e outros neces-

263 :932S213 

earios ás offiJinae de 
machinas,navios,atc. 1,890:797UU2 

----- 3,888·õ41S423 

A simples leitura é bastante para accuaar defeitos 
na demollstração, qne nada demonstra. Qu~m nota a 
ditlerençá das quantias calculadas para m11s ou para 
menos na colnmna dae despezas por fazer, pergunts 
logo : - qual é a base do calculo~ Se é diverso, deve 
ter ra:tlo diversa. Ea. me limitarei quanto a este pcllJjo 
a compars.r a ultima patoeHa, a ea~e;:: de&pez~ conlíe· 
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cida, 51:790$4·!0, e despeza calculadn, mas nilo conhe
cida, 1,890:797fl412. Esta enorme differença precisa de 
explioP.ção, devo basear-se emcalculos npreciaveis,desde 
já: quer<Jmos conhecer o titulo de sua legitimidade. 

Sem qne ncs fornõça o nobre mini<;tro esEes es.;. 
clnrecimentos não ha demonstração na fórma da lei, 
isto é, demonstração arithmetica e demonstração le
gal. (Áporados.) 

Soa respeit? da verbe.-Mnterial -· encontm-~e tudo 
o oue ecabo de dizer, ~ respeito da verba- Eventuaes 
e E x:traordinarias- é cousa que o nobre ministro não 
fó.ie legalmente explíoar. 

O Sn. MINISTao DA. MARINHA. : -Está engm1do; le
galmente posso explicar. 

O Sn. JosÉ Bo~IFAcro: -Não póde, repito, legal
mente explioo.r, e se não, diga-me S. Ex., em virtude 
da que lei, como declarou no seu credito, não -se gra
t ificações e3traordinurias aos cfiici&es empregados no 
aerviço ds guerra ~ 

O SR. M'INISTno DA M ARINBA: - Não dei gratificação 
E ~truord;naria a net h 1m offidal. 

O Sn. JosÉ BoNIFACro :-E~tli aqui escripto. 
O Sn. :Mt1USTRO DA r!IA.IUN!I A: - Está enganado; não 

d ei uma Eó gratificação extraordinaria: é eqaivoco de 
V. Ex. 

O Sn. JosÉ Eo:-<IFA Cro: -Eu vou ler: ~ D Aspeza com 
jl;ratificaçõ3s por serviços extraordioarioa a officiaes em
barcados em differente~ n!lvios da esquadra no Rio da 
Prata. • 

O Ss.. Gonoy: -E o que é isto? 
O Sn. Mn<JSTRO DA MA.RINHA.:- Daia por mim, nem 

uma só. 
O Sn. JosÉ BoNrFACio:- Não discuto por quem fo· 

rão dadaa, discuto o credito. 
A defe~a que o nobre ministro faz cão lhe póde ser

vir; se S. Ex. r:ão deu nenhuma dessas gratiticações, 
e entende que e1!as são illegaõs, eua obrigação é 
suspendt; -las. 

O SR. MINISTRO DA MAniNHA. dá ainda um aparte. 

O Sa. JosÉ BoNIPACio:- Não argumento por este 
lado .... 

O Sr.. PRESIDENTE;- Eu rogo ao m:ndor que se di
rija :l c2s2; dirigindo-se !I um deputndo determingda
mente dã lugar s. apartes, a que a discus> ão ~e torne 
em dialogo, o quo o r egimento não pe!mitte, 

O Sn. JosÉ BoNrFAcro:- Perdôe-me V. ElC., protes
to contra a ap;Jlic?.ção do cnatigo como o faria o c~lebre 
mestre do romsnc9 Gil-Draz; não me dirijo ao nobre 
ministro, mas á oas8, o nobre ministro é qur-m me 
interrompe ocm 03 seus s.p!lrtes; eotL·etanto V. Ex. 
quer Olstigar em miM os e~ros de S. Ex. (l:li/Midcsde.) 

Nlio posso deix~r de inquirir a razão por qne se en
volvBu na verba-:Me.\erial-n 'luuntia i! e 1:1001.\ par!l' Q 

ph3rol rh b'lna de P ernambuoP. Ha no orçmneuto verba . 
especial, e S. Ex., autorisando despeze para .que não 
tinb!l credito, vie- se forçado a incluir em seu creditJ 
estti declaração dupla!I! eute illcgal, illegsJ per não dar 
1ngar a credito euppl<:mentar; illegal por estar 2 des
peza já feita oem antorisação legidativa. 

Na verba-Eventunes-as gutificaçõ~s chovem sem 
explicação alguma, por €Xemplo, vencimentos aos opa
:rnrios rlispenead.os de co:nparecer ao ponto desde Julho 
da 1865 n Dezembro; gratificações a Eerventes cxtraor· 
diur.rios da 3• seccíio do almoxBrifndo, bem como a em
pregados do dique imperial. A respeito destes ultimos 
encontro uma duplic&ta ; vê -se gratificações a empre
gados do dique na verba- Eventuae;-, aliiis repeti· 
das na verba-Arsenn1. 

O Sa. MINISTRO DA :MARINHA: - Não ha duplicata. 
O Sa. JosÉ BoNlFACIO: -Aqui está. (Lê.) De doas 

uma, ou se trata de gr~tificações propriamente ditas, 
ou se t·rata de venoitrientos certos ; se os empregados 
do dique peroeHrão vencimentos determina<jos, esses 
vencimentos pertencem á verba - Araenaeà -, se 
recebéra gratificações, devem estas encerrar-se. na 
verba- Eventuaes-. Esta regra deve s-. r geral. A con· 
tadoria não tem systema : classifica indistinctamente . . ... 

TO~!O lY 

na verb3.- E>entuaes- e na verba -Arsenae3- grar 
tifica~ões aos empregado1 destes. E • asaim que são 
incluídas na verba -Araen~e:-aa gratificações dadas 
aos operarias da Bahia e outros. Se não estavãG 
naa previsões da lei as despezas, aiio eventuaes 
e extraordiuarioa. Cem esta confusão não é pcsaivel 
saber bem qual o valor dado á palavra gratificação. 

Continúo. Mais um exemplo: a um lo eirurgião para 
Pervir na compBnbia de aprendizes muioheiros ern 
Ganh· C~tharina, e to. 

Eu pergunto ao nobre ministro se todas as comps
nhias de upr.endizes marinheiros t êm ou niio oirurgiiio. 
Se não t ê:n, porque eó a província de Santa-Catbarinf<. 
t em o seu Cirurgião~ E' neceseario ou não que tod~& 
o t anhão? Se é necessario, porque o nobre ministro, 
que foi sempre o p;:opuguador severo do cumprimentt• 
da lei, não pede autori•ução para iato~ Porventura é 
um aerviço extrs ordi:!ario~ a ocmpauhia de aprendizes 
mnrinheirvs da Sant!I-Cntharina não é igual li de q ' nl
quer out1·a província do lmperio ~ 

O Sn. MxNrsTno DA JIJAIUNHA :-V. Ex. se esqnoce ele 
que precisamos de medicas, c"m preferencia no theatro 
ela guerra. 

O Sn. JosÉ BoNIFACio: - Pois este medico está no 
theatro da guerra, occupndc em Santa-Ca.thnrina! Isto 
podiP. ter explicação se o nobre ministro dissesse na. 
Bn!l t aholla : nomeei eése medico extraordinariamente 
pnm outro serviço; mas desde que diz que é para curar 
aprendizes marinheiros, ou faça o mesmo em relação a 
todas as companhias, porque tem a mesma necessi
dade .... 

UM Sn. DEPUTADO :-Não apoiado; as q11e estão junto 
aos ursenaes têm os medicas desses estabelecimentos. 
Em Senta-Catharina não ha araennl. 

O Sn. JosÉ BoNIF.ICJO :-Pois então o miniaterio devia, 
em vez de pagar gratifioacões, porque tmta-se de uma 
necaesidadn ordinaria, pedir ao corpo legislativo auto
risação para que as companhias de aprendizes mari
nheiros em províncias onde não houvesse arsenal tives
sem medico. Demais, e;;ae medico, que tem gratificação, 
não será medioo da algum ho3pital ou oous!l que o 
valhs ~ E' preciso eaber tudo isto. Marchemos oom a 
lei, é o melhor caminho. 

O Sn. MrNrsTno "OA. MAniNHA. d,ã um.ap!U'te. 

O SR. J osÉ EoNIFAC!O :-Eu dou a razlio desta mi· 
nha pergunte.. 

Acabão agora de informar-me, não sei se com exac
tidão, que na provincieBde Santa-Cntharina houve até 
um media~ que se offereceu para fa~er gratuitamente 
~ste serviço. 

O Sn • .lh vm: - Sim, senhor, prestou-se por algum 
t empo. 

O SR. J osÉ BoNIFACIO : - Parn qne a gratilicst~ão ~ 

O SR. MrNIST RO DA MAnnlaA : - Entlio deve-se 
contar cJ r_'l isto sempre, quando se calcula a despeza ~ 

O Sn. J osf: Bo:-<IHCIO : -Por certo qne não; mas 
qu ando se viveu sem elle. até hoj e, não é o momento 
elo serv;ço gratuito o mais proprio p:ara o pedido de 
S. E s:. ; nlém de qae é preciso attender aJoutras pro
vinciao, oc a necessidade é odinaria. Em todo caso a. 
grntificação é cu euravel. 

traio qne ainda não proferi palavra alguma que 
possa t er dosgot~do ao nobre ministro, procuro apenas 
discutir. 

O Sn. MINISTRO nA MARINHA: - Apoiado. 
O Sa. GoooY:- E' que todos nós somos peccadores~ 

O Sa. JosÉ BoNrFACIO:- A somma das gratifica-
ções dadas pelo governo não tem conta, e o ministerio, 
calculando súmente sobre o montanta dellas, não nos 
diz, n nós ropresentantes da nação, 11 causa de taes des
pezas com a necesearia clareza. 

O que diz respeito á rubrica-Eventuaes-espants. 
pela ausenoia de esclarecimentos e falta de systema. 
Tomarei um exemp]l) nas multiplices addições que se 
r eferem a gratifiosçães de ofliciae~ da armada. Aqui as 
enumero; 
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< Com gratifiaações e 
outros vencimentos 
a diversos emprega
dos, officiaes do corpo 
da armada e classes 
annexas e outros, por 
serviços eJct.raordina- . 
rios não previstos no· 
Jrçamento • • • • 6:592S661 

< Despeza feita pela !e· 
gRção de Londres 
·com os officiaea que 
~stão estudando e em 
<Jommiseão na Euro- · 
.;>a, fretes e embar
ques de generos, se
guros, etc., confor
·;ne ns demonstrações 
de Julho e Agosto 
de 1865. • ; , o 16 :118~ t5~ 
< Addiciona-se: 

« Despeza feita em um 
snno com as gratifi
.:lJ\ções que Eiiio direc· 
tamente pagl\s, pelo 
theaonro aos officiaes 
.ia ár.a:iada · e · maia 
empregadoa em difi'e-
rentes qpmmiesõae.. l4:683S9ll 

·< Despe~a comliB gra
t ificações e outros 
venaimentos a em
pregàdoa e offioiaes 
da armada, por ser
viÇ~os extraordina
rios, engajamentos e 
:eorutamentos de 
praças e artistas, fre· 
tes de navios e de 
g_eneroa, pasEagens e 
aJudas de.ousto e tra-

I t smento de praças fó· 
ra dos hcspitaes,coja 
despeza cc rre .pelo 
0ofre da pagadoria da · 
:s::arinha o o o ~ 66:2l0fl205 

·'A despeza cem asgra
tific~ções por serviços 
:xtraordinarioa aos 
Dfficiaes embarcadós 

· .::os difi'eren,teJ! navios 
i a esqúailra dó Rio 
la Prata, differença 
·le ·camNos, commis
~õe·s de saques, bem 
como frete de gene
xoa e de navios, e en
gajamento de m!lli
nhagem, armazena
'gem ·de oarvão de 
pedra, avarias óau
•adas a navios mer
Jantes,tratamenio de 
.?raçils fóra dos h os
pitaea e outras des-

80:89!#116 

pezas alli o o o o 340:2ooa49S 
ot Idem com os proce·ssos 

4uetêm de serremet
tídos ao thesonro para 
·pagamento de opera
:rios dispensados do 
·ponto, gratificações 
'-' serventes extraor
dinarios da aa secção 
do almoxarifado, em· 
?regados do dique, 
: ratea de generoa e 
')utraa despezas o • 61:5608760 
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Sr. preslilenta, a ~imples leitura comparaila da dea
peza conhecida e das addiçõe~ mostra o que vai ahi 
de confusão. Não é posaivel saber , porqtle tratando
se de serviços extraordínarios, sem mais declaração 
nlgnma, separátão-se as addições. Sé a natureza es
pecial deste serviço é que indica a separação, COI!lo 
parece affi~ma-lo o cradito. em ·iJJguns lugareB, convi
nha que o mesmo se fizesee sempre. Accresce que deste 
modo ninguem sem esclarecimentos precisos f óie 
afiançar a neceasid~de das gratHicnçõee, e no entanto 
a cifra vai crescendo t od-os os dias I Espautão tnes des
pezns I (Apoiados. ) 

Notai, senhores, qu:;ndo a despeza estii consignade. 
em lei, quando não ha razão algum:~ p&m que o corpo 
legislativo se negue a conoe<>ê-la, eu comprehendo 
que o mioiEtsrio não Eejs. nimiament e amplo em s:Ias 
informações; mas quando se trata de dos Fezes d~sconhe
cidas, quando ha gratificaçf'es para opernrico, officiaas 
da armad>l, engajamentos, empregr.dos e serventes d3 
diques, arrecadação, para tudo emfim, pamr.a que no 
meio de uma é peca que se diz libsrsl on ministros não 
sejão cs primeiros & respeitar . cztc p:rande principio de 
seu credo político, o direito que têm ag csmzras d~ 
fiscalhar ss dcspezas publice.s. (Apoiado: da opposiçiJ.o,j 

O Sa. MlNISTno DA. MA.ntNHA.: - Quero. ::fio respeita ~ 

O Sn, JosÉ BoNIFA.cto:- Se o nobre ministro ores-
. peita, em vez de dirigir-lhe nm!l pergunt"' est>ccial a 
respeito de eada uma destas paroellns, peço 16 a V. EJ;:. 
que declare qnaea são esnss gratificeções, ao menoa aa 
importBntee. • 

O S11. MINISTno DA. MARINHA. : - PoBso mand~r timr 
essa relação e remettê-la a V. Ex. 

O Sn. JosÉ BoNIFActo:- Quero saber que serviços 
extraordinarks são eosas, e a remur.creçilo que lhes é 
concedida. 

O nobre ministro quer que làe falle com sinceridadG~ 
O Sn. MINHiTao DA. MARINH.I\. :-Faz-r::e favor. 
O Sn. JosÉ BoNIFLcm: - Eu vou faller-lhe. Gosto ile 

manter s disaussão no tcrreuo sito doa princípios, e 
não no de pe.rwnulicaiies; m~s p~ ço licença n S. Ex. 
para dizer uma cousa que tGm c~rrià.o, e que cu níio 
esi se é exacto. Diz-fe, 11or exemplo, que ·os gastos 
com gratificações pP.ra officiues d!! armndsno Rio de. Prata 
são gastos de :apresentação. Eu dh:ei ao nobre mi
roistro, se taes gnatos devem Eer feitos, estend.u-se o 
favor a t odos, e venha isto ao conhecimento do corpo 
legislativo. (Apoiados.) 

O Sn. Mnnsrno DA. M;.u;su.~: -Eu ni!o rec~bi cont~ 
alguma de gastos e este respait.n no Rio du Prata. Não 
sei se existia essn uespeza; &!firmo, porém, que não 
marquei quantia alguma pa~a ella. 

O Sn. JosÉ BoNIFA.Cio :-Respeito lls intenções de 
todo o mundo, admitto que todas essas contas são boas, 
mas argumento com o credito que estã em discilssão, 
e digo:- se quereis o meu voto, ex plicai-me a neces
sidaile desta verba e de outras. (Apoiados.) 

Não tendes o direito de pedir ao corpo legislstivc 
um voto de confiança, mórmente quando o nobre mi
nistro acaba de dizer que não conhece as despezas no 
Rio da Prata. 

O Sa. MINISTRo DA MARINHA. :-E' impossivel actual
menteo 

(H a outros aparte1; o Sr. presidente reclama attençiJ.o.) 
O 3n. JosÉ BoNIFA.CIO :-Li as gratificações para 

que a oamara pudesse apreciar a somma dellas, e a 
belleza do methodo seguido na contadoria da marinha, 
onde a mesma despeza figura ora em uma verba, ora 
em outra. 

O Sn. MINISTRO D~ ll'lAniNBA.:- Já expliquei ainda 
ha pouco. 

O Sn. JosÉ BoNIFAcio :-E' i.ncomprahensivelomodo 
por que estão lançadas ss gratifica~ões ; não se póde 
entender .... 

O Sn. DE LMIARE :-Ahi e2tá a explicação. 
O !3n. JosÉ BoNtFACIO: -Note-se bem; cfficiel i! a 

armada é o gez:ero. Temos grr.tifioacões aos offi:o}Le ~ d~ 
armad!l, J>em se saber por ·que. Tt;{:'lQS grat1~caçõõs 
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por serviço extraordinario de engajamento, recruta
mento, etc. N.io se sabe a somma de aada uma dessas 
gratificações, nem ainda por que são dadas. Demais, se 
as capitanias de portos não servem para o recrnta
.mento e engajamento, Pttpprimão-se ao menos essas at· 
tribuições. (Apoiados ) O nobre ministro, pois, creando 
despeza pn n serviço que está previsto em lei, violou a lei. 

O Sa. MINISTao DA MARIN!IA: - Está enganado. 
Estou autorisado por lei para conceder as g*ilioa
çiíes que dei. 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO:- Não digo que o nobre mi
·nistro não está autorisado para dar gratificações pela 
verba-Eventuaes-, e sim que antorisação para qual
quer gratificação dá-se em ultima analyse, quando o 
serviço não está decretado. 

H a peseoal destinado a fazer o recrutamento; o no
bre miniatro não se senio desse pessoal, foi proourar 
outro; explique a razão deste facto. E' preciso que 
demonstre R legalidade e necessidade da despeza ; peço· 
lhe q:ne demonGtre a neoe<sidade. 

< Gratifioaçõ3s a offioiaes da armada embarcados no 
Rio da. Pra.ta. ,. Ora, esses ofliciaes embarcaios, aliás 
muito dignos, têm vencimant~s determinados em lei, 

Nem eu sei que Rejão serviços extraordinarios os que 
prestiio oo ofliciaes embarcados em navios de guerra ; 
se não são estes, o nob1·e ministro deve explicar quaes 
sejão. 

Eu disse que havia erro de methodo e confusão 
quando comparada• as parcellas da verba-Ev~ntuaes-. 
Aqui ha gratificações a empregados e ha gratificações 
a operados. Compare-se agora isto com a rubrica 
-A~Benaes-, e conhecer~se-ha que uma confusão in
fernal existe, da qual ninguem é capaz de sahir, nem 
mesmo o nobre, ministro. Se a gratificação não está 
consignada em lei, porque, tratando-se de empregados 
do arsenal, entra ora na rnbricr. srsenal, OYa na rubrica 
e;entuaes' O nobre ministro não o poderá explicar. 

U Sa. Gooov :-Oh I elle tem dado mostra disso. 
O Sa. JosÉ BoNIFACIO: - A rubrica- Arsenaes -

compõe·se de gratifioações e vencimentos. As primei
ras pela natureta da des;~eza e6tiio mal oollocadas ; os 
segundos niio têm explicação. A lei do orçamento 
considerou o serviço ordinario, ahi não póde ha.,er 
cleficit, salvo angmento de operarias ou empregados ; 
:nas neste caso o oredito devia oealara-lo, nlém de qne 
não se póde dizer que ha na hypothese figurada senão 
gratificações. O proprio oredito me fornece argumen
tos, re!erindo-&e aos operarias vindos da Bahia : 
c Idem idem eos operalios vindos da Bahia no mesmo 
tempo 29:208fl850. " ' 

Asae,~~;tuo pois com a autoridade da propria conta
doria que se deoia ser mais explicito a resreito das 
tabell~e. Aqui vou mnEtrar nova prova de confusão. 

c Gratificações aos serventes, bem aomo acs empre
gadna do diq,ua. ,. Estes empregados estilo no serviço do 
diqua por um regulamento, e têm vencimentos certos. 
Se, n!ém destes, vencêrão gratificações, o s~rviço devia 
ser e:r:traordinsrio, e por conseguinte a rubrica.ds clas
sificação devia ser outra. Que s3rviço era e5se ~ O mes
mo digo doa empregados da c~sn de arrecadação e ou
tros m•,ncionados nas tabellus. O credito não está de
monstrado. 

O Sa. Gooov:- Apoiadr. 
O Sn. ALVI~t: -Não é possiTal calcniar tudo. 
O Sn. JosÉ BoNIFACIO : -Estou plenamente conven

cido de qne o nobre ministro ha de nos dsr as p1ecisas 
infotmsções; venhão el!es. 

Eu podia Rnulysar verba por verba, e ir ni!ir.nte; mas 
contento-me qo.e a nobre m&ioria e o Sr. ministro só 
me concedão que o credito não veio no corpo legisla
tivo c:·mo devêca vir. 

O Sn. MtNrsTno o.~ MARINHA: - Em todos os orça
mento• cpresentadcs á cnmara tem vindo a deopeza 
distr;buiih com essa falt!l da methodo. 

O Sn. ,Joõt BoNIFAmo: -Sr. president.e, se o e~aroe 
das diversas pnrce!las de credito não fornece á camara 
snfficiente baso para a approvação do pedido do nobre 
ministro, póde socegar-nos o espírito o exame de sus 
admiuiitr3Çã'l~ ~.: manifestação de seu pensamento, 

' 

·n!l e~:eoução de seus actos, ví! a consciencia desassom
brada j astiça e progresso' 

Sinto profundamente dizê-lo: o exame da vida pu
.blica de S. Ex., como deputado, nos dá os seguintes re
sultados- amor da lei, espírito . de progresso. MM c 
exame de sua vida publica, como ministro de estado, 
n.os dá resultados ju~tamente oppostos- ~pirito de ro
tma, desprezo da let. (.4poiados.) 

O Sa, MINISTRO DA MARINHA: - E' ums injustiç~> 
manifesta. 

O Sa. JosÉ BoruFAcro: -Demonstrarei estas pro
posições, apreci!Uldo o q•1e tem feito S. Ex. e o qne 
quer fazer. Declaro que me vejo tomado de certo 
con~trangimento por não poder prestar-lhe o meu 
apOIO, 

O SI\. GoDov: -E todos nós. 

O Sa. JosÉ BoNIFACIO : -0 espírito de rotina, Sr. pre
sidente, se manifesta por dous modos ; inacçiio na pra
tica ; tibieza. ou contradicçiío no pensamento, Não tem 
sido o Sr. ministro esteril' 

Recorro ãs pro?riss deolaraçoões de S. Ex. neste re
cinto: ~ O que fiz' Mandei 4.00,000 cartuz:os para o 
Rio da Prata. • Esses cartuxos distribuídos pelo nu
mero de soldados que lá estão niio bsstariiio para tlil!. 
dia de fogo I 

< M!Uldei 8,000 projeotis. > Faça o nobre ministro a. 
mesma divisão pelas bocas de fogo à a armada, e varit 
o que importa o serviço. Mas porventura podem essas 
remessas dar gloria a S. Ex.~ Niío é um acto que qual
quer ministro faria, não pondo obstnc11los á marcha dos 
serviços. deixando que c;ontinuassem da mesma ma
neira' Quem angmentou as forças do arsenal! Foi 
S. Ex., 

Un: dos nobres deputados, sustentadores do minis
teria, mencionou o facto do assentamento das chapas 
nos encouraçados. Se ba um grando serviço, eu peço 
um voto de gratidi!o para os directores e mestres das 
oflicinas. (Apoia~os.) 

Is~o não pertence propriamente a um ministro; o 
que lhe incumbe é e idéa geradora, a creEçiio de re
cursos .... 

O Sr... MrNISTil.O DA MAni;o;IH: -- Cnstruirão-se dons 
navios em 94 dias. 

O Sa. AnrsrmEs Lono:- O que falta no Rio da 
Prata~ 

O Sn . JosÉ BoNIFAciO:- Não quero discutir o que se 
passa no Rio da Prata, porque não desejo que o nobre 
depntado ou antros membros da maioria digão ~ue se: 
estão crenndo difficuldades ao governo; . mas se 8. E:.:. 
quer que falle com toda a fraaqueza, direi, sam fazer 
censuras a. nipguem, que a direcção da guerra niio me 
tem content~úo (mwto• apoiados), e ouso aflirma-lo não 
contenta ao paiz. 

Não enttarei neste assumpto, nada mais direi; o 
tempo se incumbirá de responder por n;!im. 

Apenas farei sobre3abir essa pergunta com que os 
nobres ministros n0s querem confundir: c Tendef. 
alguma coma que dizer contra a direcção da guerra~ • 
Peço licença parn opp6r a ess~ perguntll dos nobres 
ministros esta entra : Acreditais que devamos dizer 
tudo~ Se nii.o acreditais, por que fazê-la~ 

O Sn.. AmsT!DES Lono :-A questão é quanto ao ma
terial enviado p7.ra a guerra. A direcção pertence aos 
generaes. 

O Sn.. JosÉ BoNIFAc:o:- Como ma cóa esta nova 
doutrina que todos os dias está sendo apregoada pele~ 
nobres ministros I Trata-se da direcção da guerra, v. 
culpa é dos generaes, como se o ministerio não tive!IH< 
nas suas mãos o poder de demitti-los. Se a direcção 
é boa, sejão conservados; se é mã, não deve o governo 
exprimir-se dess~ maneir11. Depois a acção dos ~;ene
raes nüo pôde ser cntibinda pelos desacertos do go
verno~ Por lã nada nos falta' 

Repito, a doutrina espanta, e, no Entanto, parec•' 
generalisar-se. E' co.m igusl razão que, censurando um 
contrato feito por um presidenta de província, respon
de- se qu9 o culparb é o presidec:tte, como se o preai
deuta r:ão fosee um empregado de confiança. Quandu 
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se trata de um oommandante de força, it oulra é desse 
oommandante. 

O Sa. ARISTIDES Lono: - Nin~~;uem culpou; o que se 
disse foi que 11 direcção da guerra pertence 110s ge
::neraea. 

O Sa. JosÉ BoNIFA.cro: -A que vinhão então as re
llexões do nobre deputado ~ 

O Sa. ARISTIDES Lono : - O que se disse foi que ao 
exercito se tem remettido oa mate1iaes necessarios 
para a gneiTa. 

O Sa. JosÉ Bowiumo :-Assim é difficil argumentar, 
Eu me referia á direcção da guerra: o nobre deputado 
disse-a direcção é doa generaes. Traduzi o seu pen
osamente pelo seguinte :- censurai os generaes. 

Quanto a mim, não censuro a ningnem. Observo só
mente que ainda é cedo para se dizer a ultima pala
vra, e que os nobres ministros não podem ainda ex
olamar. c O que tenilea a dizer sobre a direcção da 
.gneua ~ » Não aceito a pergunta, porque não posso 
:reaponder. (Apoiado•.) 

(Dioerso• apar111 inttrrompem o orador, e o Sr. preli.
.dente raclama altençl!o.) 

Emfim, Sr. presidente, a que ·ficão reduzidos os 
grandes actoa, as grandes cresções do nobre ministro 
da marinha ~ ás bombardeires a vapor l Ora vamos tra· 
tar das bombardeii:as. 

O nobre ministro e um dos mais eloquentes chefes 
·da maioria, fallou com tanta segurança, citando o~ 
paizes oivilisados e a opinião dos profissionaes, que 
.aonfesso me senti perturbado. Mas apezar da minha 
perturbação peço licença para demomtrar que S. Ex. 
commetteu dons erros, um erro technico, um erro 
:administrativo. 

O Sa. DE LAM.\BE : -Não apoiado. 
O So.. JosÉ BoNTFACIO:- Todo o navio com movi

mento proprio tem mais liberdade, tem mais indepen
denoia de acção. Em these portanto, salvo circum-
3tanoias especiaes, é melhor o navio com motor pro
,prio do que sem elle. Mas em bypothese cortas 
.circ!lmstancias st> podem dar que aconselhem a pre· 
'ferenoia do navio ·á vela ao n11vio a vapor. Façamos 
applicação. · 

Razões de ordem administrativa, política e technica 
explioão a maior on menor demora na transformação 
d11s esquadras do mundo, e em relação a cada cons
trucçã.c é imposuivel esquecer o seu destino especial, 
o theatro onde tem de operar. Recorrerei, não a todas, 
mas a algumas das estatistieas das forças maritimaa da 
Europa. 

O Sa. DE LAMARE :-Do antigo syatema. 
O Sn. JosÉ BoNIF~cro:-V. Ex. ouça-me, porque eu. 

11uero demonatrar a minha proposição pela maroha dos 
factos ocoorridos em outros paizea. 

Em 1852 , entre bombardeiras, baterias f!octuantes 
e canhoneiras , p1>ssuia a Inglaterra 208 a vapor , a 
França 38 a vapor. A Austria, porém, possuía 135 va· 
sos com esta denominação , sendo 35 a helice. A mór 
-parte dos outros paizes pouco empregavil.o o vapor 
nesta eépeoialidade de navios. A Russia, por exemplo, 
tinha 160, dos quaes apenas 60 eriio a vapor. Porque! 
.A extensão da força maritim11 e o seu destino ou appli-
cação explicão o facto. . 

Ninguem, por exemplo, na Inglaterra, salvo condi
ções especialíssimas, ningnem quereria bombardeiras 
que não fossem movidas a vapor, quando essa nação 
vi'! suas esquadras em todas as partes do mundo: precisava 
ella que a bombardeira fosse não só fortaleza flactuante 
come navio com as qualidades nanticas necessarias pare 
:atravessar ~randes àlstanoias. São condições indispen
saveis em um paiz onde a força marítima constitue o prin· 
cipal elemento de dominação. A mesma observação faço 
.relativamente ·á França, com pequenas modific11ções. 

E tanto é assim que chamo a at.tenção do nobre ge
neral, que ha pouco me interrompeu, para o seguinte : 
:as bombardeiras constrnidas pela Inglaterra na guerra 
da Criméa erão ã vela, no entanto que o niio erão os 
navio3 hoapitaes e os navios padarias, officinas, etc .... 

O Sa. DE LAJIURE : - O systema que empregaviio 
er11 eoleotioo : tinhão navios a vapor e ã vela. 

O Sa. JosÉ BoNJP.lcto:- Faça o nobre .deputado o 
favor de ouvir. Eo fallo das conatrucções que se fi
zerão, e vou lhe dizer até as dimensões de cada ume. 
dessas embarcações. 

O Sn. DE LAMARE : - Eu tambem as sei: erão wtlert. 
O Sn JosÉ BoNIFACio :-Sim, erão cutters. Tinhão 

62 pés de comprimento, 20 pés de boca, 5 pés e 6 pol
legadas de altura do convés á quilha, 4 pés e 6 polle
gadas de csllado d'agoa á ré. Arma vão um obnz de 13 
pollegadas. 

A• bombardeiras do nobre ministro tinhão as condi
ções precisas • O emprego do vapor alterava ou não as 
qualidades necessarias á ~~:uerra fluvial~ Esta é 'a nosstl. 
questão: examinemo-la. Vou demonstrar qoe pelo em
prego do vapor taes navios perdião qualiaades essen
cialissimas áquelle fim. 

O Sa. DE LAlllARB :- Talvez não seja muito faoil a 
demonstração. 

O 13n. JosÉ BoNIFAmo:-Ouça-me V. Ex. até o fim • 
Hei de demonstrar que o nobre ministro da marinha, 
pela resolução que tomou, demorou a qu.!da do forte de 
ltapirú. (Oh l Oh!) 

O Sa. MnnsTo DA MARINIIA:- As bombard.eiras não 
se demorárão nem um dia por falta de machinismo. 
Seguirão viagem logo ~ue estiverão promptas. Eis-ahi 
como V. Ex. está bem míormadol 

Oba. Jod BoNIFACio:- E' mais um motivo de es
panto. Construirão-se para o emprego de vapor e forão 
á vela ou rebocadas. Logo, o nobre ministro reconhece 
pelo menos a possibilidade de seu bom emprego sem o 
vapor, e demorando a construcção, como hei de provar, 
é responsavel pela ausencia de taea navios no theatro 
da guerra algum tempo mais cedo. 

Quaes erão as consequenciaa do emprego do vapor 
nM bombardeirasL •.• 

O Sn. DE LADIARE: - O movimento espontaneo. 
O Sa. JosÉ BoNJFAcio:- Para isso é preciso que 

existio as maohinas, é preciso que as àimensõas dos 
navios ne alterem, que o callado augmente e o compri
mento tsmbem, logo as bou:bardeiras do nobre minis
tro augmbntárão de callado e de compximento pelo 
emprego do vapor .... 

UM SR. DllPUTAno:-0 nobre deputado está em en
gano; julga qoe as bombardeiras devem ter callado .•.• 

O SR. JosÉ BoNIFAmo :-As que oallarem 4 e 6 poll~
gadae não podem ser bombardeiros~ 

UM SR. DEPUTADD:- Não podem ser boas bombar
deiras. 

o SR. JosÉ BONIFA.CIO :-Então ns !nglezas, que cana
vão 4 pés e 6 pollegadas, não eríio boas bombardeiros. 
E' admiravell l 

(H a muitos apartes.) 
Senhores, deixem-me concluir o pensamento: notem 

que quem mais grita não é q nem mais razão tem •••• 
O Sn. DE LA~rAnE : - As bomb>rdeiraa de 1852 

são diveTsas das de 1866; a '!:!arinha progride, a cons
trucção naval não está estacionaria. 

O SR. JosÉ BoNIFA.OIO : - Sem duvida; mas as suas 
regras niio são invariaveis, modificão· se segundo as 
necessidade de cada marinha, segundo a missão que 
este tem a desempenhn : quem fez a guerra em rios 
ha de ir até preecrever as maohinas a vapor, ae estas 
exigirem construccões inapplicavais 4 gnerra fioviaL 
(Jiião apoiado•.) A applioação do principio depende de 
ciroumstanoias especiae!l. 

En não sustento a these, faço applicação á especie. 
Vamos por partes. Empregado o macbinismo a vapor, 
o resultado foi o seguinte: áR 11ombardeiras do nobre 
ministro foi mister dar maior comprimento, pontal e 
boca, e de~te facto derivão•se cs seguintes pernicio
sos resultados: pelo augmento das dimensões, conse
quenoia da installação do machinismo a vaptr, podem 
ser empregadas em menor numero de lugares nos rios 
do que se fossem á vela; pelo seu comprimel!to, têm 
maior difficuldade de evolução nas voltas dos nos ; ne· 
ceasitou-se mais tempo para construi-las; gaston-se 
muito maia. Era preciso contar c~~ tudo; ~ém da 

t 

'· 
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quest.lio de oprortunidade, convinha attand.er li pouca 
profundidade das aguas, li sinuosidade dos canaes ••••• 

O Sn. DE LAni.\RE: -Isto pertence á habilidade dp 
marinheiro. · 

O Sn. JosÉ BoNJFACTO:- Tanto melhor para mim ae 
a habilidade do marinheiro as c:mdemna. 

O SR. ARISTIDEs Lono dá um aparte. 
o· Sa. JosÉ BoNIFACio: -Estão manifestos os erres 

teohnicos e ndmiDistrativrs que se derão. 
. O nobre ministro, augmentando as àimemões dcs na

VIOS, aogmentou a despezs. e o prs.zo da. construcção •••• 
O Sa. MINISTRO DA MARINHA :-Dei-lhes maior pres· 

timo. 
(H a ma i• aparte•.) 

O SR. JosÉ BoNIFAcro: -Alguem poderá sustentar 
que uma. náo leva o mesmo tempo a construir que 
uma corveta • Al11uem pó de sustentar que a des
peza de conetrucção entre esses dons navio& é igual~ 
Não por certo: logo, as bombarde'ras do nobre ministro 
augmentárão de preço e exigirão maior espaço de 
tempo para serem construídas. Por outra, as bomb~r
deiras li vela podião ser feitas em deus mezes, e g•s
tárão muito mais. Nega isto o Sr. ministro~ 

0 Sn MINISTRO DA MARINHA:-Gastárão 91 dias nO 
iletaleiro. 

O SR. ARISTIDES Lono :-0 nobre deputado queria um 
batel em vez de uma bombudeira. 

O Sa. Joaé Bo:mAcJo:-Eo. já disse que as bombar
deiras construídas pa~ a guerra da Criméa, que tinhão 
lfi2 pés de comprimento e de ca!lado á ré 4 pés e 6 pol-
1egadas, não erão bateia, e se não é assim p~rguntarei 
ao nobre deputado, que é profissional, se as bcmbnrdei· 
Tas inglezas erão bateia~ ••• 

O Sn. DE LAllrAnE: -Não, senhor, erão navios; mlis 
a bombardeira á vela é um anaohronismo na época 
,;ctual. 

O Sn. José BoNiFAcro: -Eu quero ser anachronico, 
como o for &o a Inglaterra e a França na guerra da Cri· 
méa. Se as bombardeiras podião estar promptss em 
J ons mezea, é oerto que ellas podião ter servido no 
ataque de Itapirú •••• 

O Sn. MINISTRO DA MABIND.l: -0 que teria sido uma 
grande fortuna. 

O Sn. JosÉ BoNJFAr.JO:- E não servirão pela alte
:raçiío do plano para receberem o machinismo .••.• 

0 Sn. MINISTRO DA MARINHA :-Só se fez um riECO e 
um plano; não tenho noticia de entro. 

O Sa. José BoNJFACJo:- O antecessor de V. Ex. 
pensava de-modo diverso. Se as bombardeiras tiveasem 
sido para navegar á vela, estarião promptas em menos 
tempo, já ha muito se achariiio no theatro da guerra, 
"~ teriiio servido por oonsequenciu. para bombardear o 
forte de ltapirú. 

u~[ Sa. DEPUTADO :-E v. Ex:. acha que nliO·SBr>em ~ 
O Sa. JosÉ BoNJFACIO :-O forte já foi destruido; 

mts te-lo-hia. sido mais cedo e com menos perdas. 
Podem ter emprego, porém menos proveitoso do que se 
fossem menores: é preciso não esquecer o seu destino. 
A invocação ao progresso neste caso significa perda d., 
tempo, e por conseguinte di!ficnldades oppostas ás 
llperações da esquadra •••• 

UM SR. DBPIJTAllo :-V. Ex. queria as bombardeiras 
de 1682, do tempo de Luiz XIV. 

O Sa. Jod Bo!'lrFAcro:- Que não é essa a conee
quenois. do que tenho dito, mostra o facto de terem 
afinalsegnido á vela u bomhardeiras do nobre ministro, 
aliás construídas fóra . das condições exigidas para 
:navios deesa espeeie. Porque eu digo que as bombar
deiras não prestão o mesmo serviço, segue-se que não 
prestão neJlhnm ? •• , 

O Sa. MINISTRO DA MARINIU.:- V. Ex. quer que eu 
não tenha feito nada; o paiz e a marinha ahi estão psu 
me julgar. 

.... O Sn. JosÉ BoNIYACJO :- S.r. 11residente, eu. me con-
1eD.tari,a 2ne a &flPpei!o de marlllha nós estiveeeemos 

• " . 

hoje no mesmo estado em que estava 11 Inglaterra 
quando lutou com " Rassia : o meu orgulho naoiona I 
não vai mais longe. Fiquem-se os nobres deputados 
com as bombsr.leiras do :Sr. rrioistro; eu ·prefiro o 
exemplo da Inglaterra. 

U>I Sn. DEPI'TAllO :-Mas seria retrogradarmo~ cer
tamente. 

O Sn. JolÉ Bo"JFKCJO:- O nobre ministro já nos 
fez o elogio das ~hatas do Parngnay, e horrorisa-sõ 
dos cutters ioglezes I 

u~, Sa. DEPUTADO :-Então era melbor ohatss ' 
O Sn. JosÉ Bo~!FACin:- Ha proposiçõ;s qae ·bnltão 

ser enunciada; para serem oompre11end!das : cs nnvios 
<levem sor apropria(los ao seu destino; o nuis é perder 
tempo e dinheuo •••• 

(flo muitot aparte•.) 
Um dos inconvenientes dr.s bombardeiras do nobre 

ministro está em que não podem sempre com vautagem 
empreg•r·se no serviço dos rios, não podem serres
guardadas cobrindo-se com os encouraçados, porque 
são mais compridas do que este~ .••• 

U.u Sn. DEPUTADO:- O Tom~ndarétem mais com
primento do qna as bombardeir3s, e anUa 8 p11lmos. 

O SR. JosÉ BoNlFACJO :-Se assim fcsse, tendo as bom· 
bardeiraa de ser empregadas em lugares de menos ngos. 
do que o Tamandaré exige, não podem ser encobertas 
por este •••• 

O Sa. n-e LAnrAnE: -Onde estiver o navio de>·"· 
estar o vapor. 

O Sa. José BoNJFACIO:- Onde estiver o navio deve 
estar o vapor; mas o navio- bcmbarda podendo, sd é á 
vela, occnpar pelas s•ms mesmas àimen>ões maior 
numero de posições, póie ignalmente com mais faci
lidade abrigar-se da artilharia inimi~a, e pGr conse
guinte nestas bypotheses especines nm~ de nossas ca
nhoneiras mais pequenae seria o m <Jtor das bombar
dei•as construídas. 

Em uma pdavra: rnnis comprida• elo que os nosm;; 
encouraçados menores, estes não lhes podem servir 
de muralha; menos coropridns o menos altas, serião 
empregadas com mais successo. 

O Sa. SILVI~o CAVALCANTI:- O nobre àepntado nãD 
quer bombRrdeiras, mas quer duplicah de navios, e con
seguintemente àuplicnta de despeza I 

(Ha outro• aparte•.) 
O Sn. PnESIDEN:rE : - Attenção. As respostas is per

guntas do orador só podem ser dadas om occasião com· 
petente. 

O Sn. FRA.Nco ne ALnrEIDA.:- Os Srs. vice-almi
rantes que p~ção a palavra e respondEo. 

O Sa. Gonov:- Comprehende -se que um di,cu!ro 
destes iacommoda, é verdade; mas deve eer respondido 
com outro diséurfo. 

O Sn. PRESIDENTE: - Attenção! Rogo no nobre ora
dor que continue o seu discursG e não dê resposta nos 
apertes. 

O ~~~- Jos!l BoNJFACIO :-Eu di•r.a que o espirito de 
rotina se manifestava t~mbem pela contradicç!io das 
idéas • mas a contradicção das idéis reveEte-se de dnas 
fórroa's distinotas, o incomprehensivel dos pensamen
tos e o seu combate. ou manifesta repugnancis. 

Vou offerecer vatios specimens deRte modo de racio
cinar do nobre ministro, avaliando algnmas das don
trins.s sustentadas em seu reJa to rio; tratarei dn orga • 
nisação da secretaria, do conselho naval, do quartel
general, o procurarei eer muito breve_. 

O nobre ministro, Sr. presidente, hbaral •••• 

O Sl,l . GoDOY :-Oh I Quantum mutalu$[ 

O Sn. JosÉ BoNIFACIO: - •••• que faz sempre nlarde 
das doutrinai mais adiantadas, veio apregoar no seio 
do parlamento o mais desenfreiado arbítrio, e que ar
bítrio! O arbítrio inquisitorial, o arbítrio que não se 
cont6nts com o direito de demittir á vontade, mas que 
vai adiante, quer o direito de demittir nqnelles que n~o 
só não oumprão a lei, como tambem áquelles que nao 
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a c!lmprão com a deaic1ç!ío inh3rente á consoieElcia do 
dever I 

De modo que o empre;!ado que cumprir ~ seu dev.er 
por interesse, por amor de accesso, p)r deseJo de aub:r, 
ilave ser fulm inado. E' a correcçiio medicinal das theo
rias administrativas do nobre miuietro, vcrd>cbirs theo
lo~ia da nova espacie,que vai t ornar todas as inten
çõ!s puras! 

O Sn. Mii<ISTao nA. MARlNHA.: -Não é· as intençõas . 
não quero relaxação; o meu liber&liamo não vai até ahi: 

O Sa. Go.DoY: - O nobre ministro o que ni!o quer é 
relaxação. 

O Sa. JosÉ Bo~IFACIO :-Diz S. Ex. no seu relat~rio : 
c Sem pretender insinuar, refiro-me aos empregados 

das repartiçõ ~s do Impario que porventnra deixem de 
cumprir s lei com a dedicação iuheree1te á oonsoieucia 
rh dever. :. 

E aquelles que a cumprirem sem dediosçiio,eetão ou 
não inclui dos~ 

O Sn. MINISTRo DA. MAaJNH.~ :- E' uma questão de 
palavras, que está e:s:plioada 110s termos segnint~s. 

O :3n .• JooÉ BoNIFACIO: -Ora, vamos a ver os termos 
seguintes : 

• Para estes seria necessario oorrectivo, a certeza da 
desti tnição. ~ 

Eis-Rqnitos termos seguintes. Está o nobre ministro 
Eathfeito ? 

Ma• d~ixemos esta questão, vamos ao ponto capital. 
Em t:Jdos os paizes, ::ir. presidente, quando se treta 

<!e organisaçãil de repartições pub:icas ou de institui
ções quaesquer, ha dou3 intereases que se representao 
&empre, os interesses de psrmanencü e os interesses 
de transição; é n'i comb:naçiio destes dous interesses 
que eotá a verdadeira garantia d!l ordem e da liber
dade. (Apotaios ) 

0.; interesses de permanenoia mantêm 11 trsiição 
administrativa; os interesses de transição dão entrada 
a~ progreseo da Rdministraçfio ....• (Muito bem.) 

Dah1 reanlt!\ que o ragulamento da secretaria de 
6Sta~o, a que o nobre m inistr.> se refere, e que aliás 
p recisa reformas em a lguns p0ntos, combina e5tes dous 
principies, cancedeodo ao minis~ro o direito de demit · 
t!r a certos empregados, dad.<ls certas causao, concii
<l endo-lhe ainda o diraito de livre nomeação e demis
~iio a respoito de 0:1tros, e oreando as ap~aentadorias 
!1Rra aqa ' lles qne pos<iio t ; r certos aunos de aerviço: 
o qu3 quer mais o nohr~ ministro! 

O Sn. UanANo:-Achou pouco! 
O Sn. JosÉ ·BoxrnciO: -Primeiro, o nobre minhtro 

enganilu-se a respeito do seu proprio regulamento, 
uorque aqui está o ar•.19, que lhe d,; o direito de de
l:Jitti• e de advertir O> empreg~dos que não cumprirzm 
saus deveres. 

O Sn. MrNrsmo DA MARlNIIA dá u ·n aparte. 

O Sa. JosÉ BoxrFACIO:- Se V. E >:. dn.vida, eu leio o 
r.rtigo. 

O :3!!. Gonoy :-Faça favor de ler, para que o nobre 
ministro ni'.o conteste. 

O Sa. Jo;É BoNIFAC!O (lendo) :-cSP.o <'Bsca àe demis
~iill, ainda qna coutem dez annos de ofl'ectivo serviço 
ua E ecretaria : 

c §, 1.' A perpetração de qualquer crime grave; 
c § 2.• A revelsç.~o do r-egredos, a traição, o abuso de 

confiança, a insub :,rdinação grave ou rep3tida, e a irre
g •Ilaridada ds conducta. " 

o Sa. u~n.\NO : - Ahi est~ prevanido tuJ.o. 

O Sn. JosÉ BoNJFACIO : - M~a o nobra ministro o qu~ 
querl QJe<, senhore~, o direito amplo de demittir s~m 
restricçii:> alp;uma. 

O SR. MINBTRO D.\ Ilf~nrNnA :· ...:. Q:1am di;se isso • 

O Sn. JosÉ Bo~lFACIO: - EsU no sen relatorio. 
O Sa. l\l!;'lJSTno DA MARI><nA. : - Não estl.l ne<sos 

·L ~ rmoe. 

O Sa. J osÉ BoNrFAc!e : - V. E s:. di;se: 

c Sob o ponto de vista do S 29 art. 179 da consti
tuição do Imperio, dir-se-hia que demasiadas ga
rantias têm sido corrcedidas BOS empregados publi
cas em prol de sua permanencia nos empregóe e gozo 
das vantageos conseqnentes, sttendendo-se talvez mais 
a~ sou interessa particular do que ás conveni~ncias do 
ser>iço.:. 

O Sn. l'rfrNISTao DA MA.alNIIA. dá um aparte. 
O Sn • .JosÉ BoNIFACio :-E'quem é o juiz dessas qua

lidades dos empregados l A lei estabelace coodições, o 
nobre mioiatro não quer que taes condições existão, 
que r ser o arbitro supte:no do merito e demerito de 
t odos os seus subordinados, sem limite á sna. vontade. 

O Sn. GoDe>Y :-E' questão da infullibilidade minis
terial! 

O Sa. MINISTBO DA MARINBA::-Leia o resto da pro
posição, que eu não precisarei dar mais apartes. 

O Sn. Jo;É BoNrFAc!o: -Voulc~ o:resto: c (Lendo.) 
Di.go com franqneza o meu pensamento; elle é conse
quencia das convicções que tenho sobre a reforma das 
repartlçõee publicas. 

c P crsoal ponc() nu:neroso, mas idoneo e bem pago, 
ahi estia dilficuldada e tambem o verdadeiro melho
m ento.:. 

Ha alg uma oonsa para diante! diz S. E:s:.: (Lendo.) 
c Citã J o exemf-lo do estrangeiro. Mas observo que 

as tres maiores potenciss marítimas diversificão em 
systema administrativo, e que este conserva em cads 
paiz sua feição peculiar. " 

O Sn. 111 INISTno ru. 1\haJNIIA. t-En fallei Eó do com
plemento da proposição que ficára em meio. 

O ~R. Ur.BA~o: -Se!ll duvida que pede um arbítrio 
illimitaào. · . 

O Sn. JosÉ BoNIFA.cJo :-0 nobre ministro não tem 
me;;mo idéas fixas em seu relatorio. Titubeia e 'faria 
de momento a. momento. 

O Sa • . Unn~No :-Tanto que está recnando. 
O Sn . José Eo:o~rF~mo :-Eu vou ler, sem fazer com

ment!lrios, dons fr•gmentoa sómente do relatorio do 
nobre ministro sobre refor<Da da secretaria: (Lendo. ) 
c 0 3 defeit?s que vagammte se allep:ão não provêm 
t anto do pensamento esoripto do legislador,con~o d&· 
maneira de applicar aos factos esse p~nsamento. "' 

lst~ quer dizer que, se ba defeitos, são vagamente: 
allogados. 

O Sn. MJN:STRO DA. MARINliA.:- Ora! 
O Sa. JosÉ Bo~rt.•cm:- Di~ S. Ex. : c Os defeitos 

que vagamente se allegiío não provêm tanto do pen
flamento escripto como da maneira da o applicar. -. 
Logo, os defeitos ~ão vagamente all egados, primeire 
proposição; segunda, os defeitos n~o t:rJvêm tanto M 
pensamento es õrip~o como do modo da applicaç1ío; 
t erceira, os defeitos tambem existam na execução. 

O Sn. llfiNrSTao D.~ MARINliA.:- E' lição de redacç1ia 
que V. Ex. está dando, " en aceito. 

O Sa. JosÉ BoNIFAcro:- Como hei de e ntender 0 
período senão c~mo elle e~tã esoripto~ 

O ~R. GoDOY: - Risqne o vagamente e leil depois. 
O Sn. JosÉ BoNinmo : - S. Ex. termina sobre are· 

forma da secretaria do s?guinte modo: (Lenlo.) c E' 
incontestavel qne póie e deve a moitas re~p~itos s8r 
melhorada; e para isso sobrilo as indicnçõas da expe
li~ncia.:. 

Logo, a expe.riencia produz indicaçeies vagamenb 
allegadas. 

O Sn. MrrnsTao DA MA!UNll&.: -Ora, que conse
quencia ! 

O Sa. GoDov:-S. Ex. não quer mais a consequen
cis que tirou. 

O Sa. J osrí BoNI FAmo: -Mas o nobr·J ministro tinhn. 
razão qua.u·1o affirmou o que aqui se aclm escri·pto; oc 
qne :t:1i;J tinha razão era no começo. R~petiudo em 
parte o que disseriio seus antGcessor.Js, :3. Ex. nãl· 
póle dú:·m: dtl i'1dir~otlmente censura-los. par11, no 
fim df3 ccntas, dizer :-São oa dados,fia experi~jpi1; re-

•. . t.. 

' 
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formemos:-11 a sua ultima palavra; como -tudo estli 
!Jom- fo1 o seu exordio. 
Qu~9s eíio os inconvenientes da o<ganisnçiio da se

Cl"atarJa como se uoha ? Não é o nobre ministro menmo 
q~e reconhece a complicação da escripturaçiia e an dL1-
p lrcatas! Se o r econhece, reconheceu a necessidade de 
simplificar o trobllho, reconheç_eu n necessid.a :l.J de dH 
um centro de unidade e de mo<imanto í;s dcve?ea3 re 
J:lartiçõ?s de administr.; çi'io cautral. Economia de t em · 
po, mawr e melhor trabalho, eis o fl::: procura<lo. 

O n?bre ministro hr.via d~ chegar tis mesmas cons~
quenCI~s a que chegou em dos seua nntwe;sores no 
xelatono da 1862 , rclatorio em. que se n:w núa n re~.l 
;uao das divErsas r epartiçõ3a debaixo "de \;m ccntl\) 
commum. 
Porque ~ perguntará o nohxe mini~t;·o . Pehs mos

::l!a9. rszões por que em Françs, em 1852, o mir:i,.tro da 
m annhn. de então propôz a tr:.G5m a organi;:;nçE:), e-c1bo:a 
b.ouvosEe variedade iie serviço. Foi o que GCD.ti: ão t~lU· 
hem.vnrioa antecessoras de S. Ex. 

O Sn. DE LA1!ARE :-A i_déa era ant~rio~. 

O Sn. JosÉ Bo!HFAcro:- Eis cGmo se !.'x<wirrút o !l
lustre ministro da França : • O pod<;r msriti:r.o de um 
povo c~nsiste es!lancialmente no n-q:.nero o qnrJiChcle 
dos _nBVl?1. e C3nhõcs qnc põà.c opfôr n.oa eeus iniu1igoa. 
A simphcidada U2.s roàas aàmizüstrativr.!3- a r ror:tpti 
d§o dos movimentos d9 execução) a u!lidad~ d~ cih·ec ... 
,;:ao central, são condições indie.pensaveis de uma boa 
·Jrganissção navsl. A m ultiplicLlailc elos chef63 cutibia 
:t activiibde das orJe:as, paralysa a autorida<!e do com
mando e cispersa a r es;JOnmbilidude da deciGno. Em
prega<l.os numerosos e mo.l retribnidJs pro&Dzern pcuco 
·J mEl; pelo contrsrio, em pequeno nuoexo obrão mais 
il fallão menos . » 

O relatol'io do nobl'e :nini:Jtro, censurn:t(1o nc; asser
ções da E~ntericrea mioisterios, cbeg:1 s~m o qrrsrEr és 
m~smas conclusões. E no € n ~unto e.Ha :::.a coudem:Jn t 

Se t sl era o peusnmeuto do nobr-e n:rlni~tro , com0 clle 
? repudia.~ porque não. peclio a reu11i~o dos ar~~~ws, c"':a 
;;Jteudenm~, do qur;rte1-general, etc.,. pa;·a CJllEtitui
'~m aa vanus partGs d·~ um mesmo t D:to ~ 

o Sn. rJ:INISTilO D.\. :Th1'ARHi HA.: - v. Es. ccnfu:J.le ~5 
,~uEstõe3 e:n sua applicnção. 

O Sn. Gonov:-·0 n Gbi·e n:dnist:o j~ não s.cei ta a CG1l"' 
::>a quenoia q ne olle menmo ti:ou l 

O Sn. JcsÉ BornFAcrc. :-Não f: OU eu que coufu:J.do a~ 
=tuestões, tratando do qnartDl .. ~eueral ~ é o !tOb~·c r.ai
.!l!stro da merinha.; é ello q1:!e j12lga sofii':!~e:I~·.·:J~ a~ sur:r:: 
~ttribuições; é ella q:1e, a meu Ver., comp:{;hende:J.d..) 
2nul Í:J.stituiçõaa alhoian, affi:.:f:..!a r.o mesmo t m::lpv que 
n~da cumpre reformg,r a tal resoeit-J, e que a s\?.crctF.dn 
deve ficar como está, fi-sl v a p9quenos r Jtoq::!2n. Mas uo 
\;Uta.nto é tsmbem ella que do ~1ej a e·.'itu;r a:> :;. u~licatcs 
~ a morosidade do aer11iço I Manifesta contraàicçii:o, 
porque uma dn3 causa3 do mal está justa::uenta na 
or;::unieaçiío defectim Ja administraç.<:o. 

O que faz o encarregBdo do qn:;rtel-gene~nl ~ lles
?Onda. o art. 7° do deoreto de 25 de Fevereiro de 1860. 
Nilo passa de um simples r epetiàor do ministro; a sua 
l iberdade de acç!io é nenhuma; não posso comprehen
der o valor de suas attribuições como entidade á parte. 
Porque, pois, o nob :e ministro racúa diant e da orga
ilisaç1io proposta! 

E quer conservar o regulamento oomo estã. ~ Salvo o 
"'ireito de cohibir o abllso dos tratamentos illegaes e · 
de iropeiir a alteração dos uniformes, tudo mais é re
petição ou informação. 

Apezar de tudo e de todo~, S. Ex . sustenta que o 
;mc~rregado do quartel-general deve continuar c0mo 
s3 acha, sustenta mesmo <J.Ue não precisa tet liherilade 
de acção .••• 

O Sn. MINISTRO DA MAnrNHA.:- Não s•.1stento tal. 

O Sn . JosÉ BoNrncro:- Elle não tem (t\"ago aqui 
·o regulamento) senão uma attribuição propria , qual a 
que apontei; e nada mais sequer 1! 

O Sa. MrNrSTB.o DA. MARINHA. : - Ontras muitas, 
I)OllJO a nomeação de officiaes, por ezemplc. 

O SR. JosÉ Bo:íiFACIO : ·- Q110:n diz ieto? Qu.em os 
nomêa é.» re~olu~âjl,fteli~itiva do mi:ü~trc. 

~ 

O SR. MrNJsTao DA. MAniNnA. :- C(mpeteao quartel
general de$igna-loa. 

UM Sn. DEPuTADO : - Desigua~iio não é nomeação. 
O Sn. JosÉ BoNIFACIO:- A resneito de cocJI:nancos, 

o ministro póile nomear !lté eem p:opcsta d.o encarre
g'ldo do quortel-i(Cncrsl; clle não tem o direito dü pro
pô:· ; q::mnto aoa officieea que têm iia embr.rcar, a uo
mesçüo iaz~se, mas dependo c!.:\ !e~oltiÇÜJ definitivs. clJ 
n1inütro. 

O Srr.. :MJN:sTno DA. 1\fAmrm.o.:- A nomsaçrio é dclle, 
o micü,tro u approv9 .. 

O Sa. JosÉ. Bo~:~&IFA.cm:- !-i.[o póie d ·~ixar de up
pro~Jel" '! 

O Sa. I\iJNISTno D.\ I\IAniNnA.: -Pó -le dobrar de sp· 
provar, m::.s isao não quer dizer qne não seja t;ttritui .. 
çio delh 

O SR. GonoY : - Em ultima &n~1yoa é uma propcstct, 
não é "CDJ.P, DOL'léE Ç~O. 

O ~R H!x rsTr.o o.\ Iv1An:Nat.: - ·Pelo fn.cto d;1 no
moaçüo n :iü cnt?a l cgQ e1n exr:=rcíclo o no:.:ne~~do <? 

O ~n. t.TosÉ Eo~I::'t~cro: - Fó~_e t:n~·.m r; mus, ccmo a 
com~:JünicaçHo é immcd!atn, p6Jl1 S!!hir logo tam bzm. 

U:J Sr.. DEPUNoo : - E' o roer; ma que dize~ qno o 
juiz D:J:z-. 0:1. Ot; cscr ivl e:-:t, pc1qnc 0 9 tóde nomesr i nte 
d;J.3msnt.e ; qUJ o pre~::iêGJ tc (:e t l"Jvindn nou:f.s cer .. 
tos .empxegaclcs, porque os pó"le r;omcar interinamente. 

O Sn. J c si: EoNIHcro: -O nobre m;nk tro entenae 
que nud~ se dtve ú>zsr a req>l'ito do qnm:tel-gen~ral; 
lamento que o nobr0 rr-.iuiatl'o contrarie a.~sim .... 

o 8n. :MJNJS1'UO DA r.í,.m:-;H,I.: -E eu lemento que 
V. Ex:. Eão e!ltro j:":! }JUl'n a pasta. 

O Sn. ;JosÉ BoNIFn cro: -~ Nfo quero t -:~ ~· 3 dedcr t :n::s 
àe ::ue:ccJe:i· :l V. B~~. ; ind.o enco;1trer t·11do feito, . ll;ida. 

puder ia f~zcr .... 
Ul\1'.~ Voz : -Semp,·o com a ill•!a do que nós quero:::; os 

as p:~stas l 
O ~u.. J o3,i; BnN!FAC!~ : - l\fr.s C::::ix:~mJO-tlDS disto, 

var:Jos cHscu~;~ ; V. E~: .. c:om prdun.: c qn~~ ~ ~~_u cs:"J; o ó 
t-:3 dJutri.u::., é de i ·.~é -::w, ô d·3 reo:tgr..n i sa)~~o d,,~ sc.\:.re
t~:i~ . 

Ur.rA Voz : - I'Jss q ne fnzer, so c~ ~a lill e. os r.. ~e rrr. '? 

O Ea. Jes~ BoNIF.\CIO: - O nobre n:ini'"Jtro r.Jfir;.ng, 
qu0 o e:lC[!r.teg~ =.do Co qunrtel general deve fi•J!!t co~ o 
r::E t 2; la'_l;ento, como ~.\jziJ.> que ú'J!lttario zssim. s opi .. 
nlHo de s~uw auteo(:ssorm;, o, v uso dize -lo, a opiniüo da 
p1·opri2. l;:-i q'lC nutrJrism.1 a CWCÇÜQ do C?llGolho r.a·.·~l . 
l'l. lei Q,~ l 8;J,:) que cnG:::ri.sou a C!'C&ção deste C\.': !2St:1 t=.o 
dá n Ante t"'-der qunl o iim cl.o corpo 1rgiob~ i·;;o: reor
gnnisar. f:_O:,i'c a-mes~u basa u contndoris, o quart.el
genern.l e a seczet2.nn. 

Em 1854 um. dos mflis importnnt.es o t~1cnt(mos mi .. 
nint t 03 éh. ms.rinhn re:rusia ·os deft.~itoa ela EBCretnrie., 
oepnrada do qumtel· genenl, nos Eegoin.tes termos :
Daplic~t,a de trabalho; t1 abulhoa fe1tos nB aecretnria, 
como sejão o de regubmentos e outros <:;ue podiiio ~er 
feitos melhor no quar tel -general, ha~eudo abi p~seoal 
m?.is upto; finalmente, perda ds tempo pelns coutmu~s 
e incessantes conferencias e relnções ern que devia 
estar o encarre;rnilo do quartel-gencr ul Cém o miniatro 
rl~ marinha. Or~, pergunto eu, estes defeitou hoje não 
se dão~ 

Nilo reco ~hece S. E :::. dnplicata de t~sbalho! Nilo 
pede no seu relatorio que se simplifique a escript ureçãCJt 
Como pois, diz quo não sabe em que con &istem os !!e· 
feitos 'do or"ani~•ção do quartel·generol?l Da duas uma, 
ou o nobre

0 
ministro ent ende qne o En~arregndo do 

quartel-general deve ser comr·letamcnte ]imitado em 
sua acção, ~ e~tíio com mais fo~ça d_e ~uzao do qll:e ~u 
deve constltm-lo como depeDae ncJa a2 secre t&na ue 
estado poupsndo trabalho; ou o n~tre minist~o qn•Jr 
mantê ~ lo na posição em que se r.cba , e. entf:o u cor;te
quenci[l logica de suo doutrina é CJJ:.t~una <:o que dounz; 
devia dar-lhe mais liberdade do 2CÇ'ão , para quo bQu
vcsse mais economia de tempo e de rerviço. 

Jt\ o disse; pala regulamento o encarregnclo c1? .qu~!
tel-gcncra1 nfio .é mals flo qca urn. r~,f.r~ ~· ·:· p~u r-.o r na 
ministl'O da ma1!!nh~; odva. c~s~ uttn:.:n :~~: .. o a 0 ... ue w.e 
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referi no' mais não pasoa de mero I!.'petidor ; faz visi
tas ao~ n1wios qne chegiio, dá parte ao ministro elo es
t.ado de asEcio das praçaa e ele &ua disciolins, expede ~u 
dã conhecimento ilns ordems do minictro, r·opete !Wl

·,os, multiplica ordens; vive, em uma. palavra, a dupli· 
car trabalho. 

O Sn :II~JN!S'rno DA. !lhmNriJ. :-NeEte ponto quero 
a reforma, q11ero·a sirr.plificação. 

O Sn. JcsiÍ BoNJFAcro: - Cem~ quê·f V. E:;;:. a. sim
i;,litica~ão ~ 

U:\t Sn. DEPUTADO: - Isto é de ecouomin. interJ.n; 
p~~ra tmnnr eutH :JtO'-'iiBo.cia :nü:J p:t·co~~a de autoriss.ç4o. 

O SP... ,Jost BowF;:.cro:- O 1~obro 1nEnistro,·não con
teuJG0 e:_ú p:.;~Ei· Ho <:orpo 1~g~t}l.tivo r.~111.Jl~ clirrüto de 
deinittir os ~nns ernpr0f!:í\',\os, da urn golpe ao .. motte no 
conselho nn.,.·al, e df.!. eE,~e g0lpe de .rrorte, ~i.e~c~nh~
cendo tÜd11g as Hçõ;Js d~~ esp(jl'icacrs., r:. hgu~hiÇUO ae 
122.izes c::tnt!Ü1C.3~ a í)pi:;ifio, coJ.te~:::.c, até hoje)de.cr_:.::elle;, 
Sue eu~.tentúrfio BC~clhf-1nta i~st1tuiçào. 

O nt:.bre ministrv niiio qner G~ rnempros aUjnn .. tas, 
r:ei::nudo F.óme\1te .os membros effectívos ; mas, mnda. 
por ·ums. rle&tas ·adgiuali-d&clos do. te:npo e:n que o 
.~:rnvm:no se julrra disp0neado de entender-se com suas 
·Clornmbc ões. a 'êommisj:fio de n1~1ri;iha r ~:luz t'ó a tres 
os n1en:broé rlo conse~ho· nav:-d, compondo-o a.e nm 
·oaisano e dons cfli.Jie.es de m~:dnha; o porque~ Porque 
7cunts. a crer que o n:!.utorio do minister!o da marinha 
·Pro~urasse es:;â r:'lzã:J p:1ra 1egit,lmar smnelhante dos
à~ertc), porqu.:1 àiz -no a S: Ex., toc1o.s os ~nverrto_s, tudo 
o qnc é bom nos vem da. Europa ; x:_tH nao prectsamoa 
f.lenão esoc.lher, não preclE.amos senao sprene1er. 

l\hs quem hão de ser os mestres que forneceráõ a_o 
nohre ministro valiosos juizos? Como é que o nobre na· 
nistro ha de escolher entro o borr: e o máot Como ha de, 
quanto· ás especi~lidade~ da ~eu p::1iz, q1.7:enrlrJ se trnter 
da S.Doliceção, rGcorrer 21.0 en:n!lo estra::1~euo "! Trata-se, 
i:;or ·e'Xemplo, dB um~ fortitiCí!Çfb eP:l un1 po1:-.to de~er
;ninadr:; terá de recorrer ~~ eeclureemcntos E.ft~annos, 
qGanto &s diffi.culdnJ~s quõ posE.~o mugir CL;. D8.'Lureza 
üo terreno~ 

Cotuo ha de o nobre mini3tro) quat1clo quizer ompre_
r:::ar navica em uma guerra fluvia.1, procurar conhe
;;imentos de estranhes, qnau.do ern sou proprio pgiz 
PDCQntra qnBm tem darlos positi!los e mais. ~mçlo~ ~os 
dos que t-.o pretf'nda navegr.~ ~ Em que leguHuçuo .1.01 o 
:.:..ob:-e mini~tro b<1hel' E:emelh:-1nte doutrL:a? 

A exoeriencia-~dnha conà.em!laào as commisrõ.gs q:..:.e 
::J,é certo p:;nt•) su.bstitui&o o conselho nP.val, e q'-:e 
r:c~rvii!c ao mcncs p:~rE. apontar o v;,".]or d~s oJ.n
;::.iõ8s proEsEÍOEnee. Já em 1855 CEC!"e~iu ~ i::Ji.:1is~r~ ele 
então: < em 1838 ereou· se n~o. co;:1D.:;.!.E~ao t1.8 otliC!Seü 
~-::nra. c2r:.miL ~L· ns drJrrotr:.s dos navios ela Hr.mad:J!I no 
~-lltnito de conhece:r- ne ~~ aptidãa cios c;mm2:..:.dun·~cs e 
G cump!imento dns or.iens r~csbirlr:s. 

Em 1841 creon-se m:ttra ccmmis~iro, e i::curr!bio-f:íe .... 
Jhe o exil.me do arr:::mr~cnto tL:snl e seu rr:elhore.mt::n.t.o, 
Em 1848 instituio-se c.ut,ra c.-:.~nm1s~üo p~n·s. o r;sa1n~~ ó1s 
m3deirss dr~ctinu}.r;s á C0Dst·ucçüo I!iv:JL Tt::es c.a::c::,:;. .. 
mi.s; Õcs r; fio podião nnpprit a f,tlts. do conselho. Q,J 
:nelhorz.mentos rr.orues e matedaGo êla a·::-Dls.da exigeu::. 
•e&tÚ.dos, observações, exames e tn:bc.lbos, qne se nGG 
compadecjm Cüm- o serviço .do co:xr11Isr.:ões sem exis
·~.oncia legal, aem org::1nisaçio, e c:;jo pesso:::l é summa
mente 'l;,•adavel 0 nJal rei ri bnilo. :r; 

Em 1853 o pensamento dire~tor ela reforma é indico.ao 
do seguinte modo: 

~ Não figura sinda esta instituição entre as que pos· 
r.ne a nossa mariohg, e todavia mnguem bu que lhe 
oonteste as vantagem~, nntes tê.n E-ido reconhe.cidas em 
ceus relatorios, como necess;dede inàoclinr.vel pJr mr.is 
de um dos meus antecessores. As razões que persuadem 
"aiiopdio ch1 tal conoBlllo são tão e'identes e de toios 
conhecidas, que escusado é referir min<kmente; sendo 
bastnnte, pzra clar-lhe assentimõnto, traz~r á lem
brança: Jo, que esse conselho, convenientem.ante or· 
ganisado, póie c.ervir como um ponto de apoio, para se 
transmittirem as tradir,õ~a da marinha de guerra, e ins
tar-se pela reali:w~ão de planos e melhoramentos que 
ora se perdem ou fluctuão incertos na absoluta de pen· 
dencia das viciesituàes da politioa e das idéas que ellas 

fazem subir ao poder: 2•, que os asclarecimentos que 
hoje se oBtêm oom infinitos rodeios, e muitas vezes in
completos, serão dados com promptidão ao ministro por 
certo numero de homon• prdi>sionaes, que em torno 
delle se agrupem, e cada um dos qus.es esteja no caa() 
de emittir sobre as morlida• d0 C[1l8 se tratar um 
iuizo t<into mais seguro e rdlectidDJrente dad.o, 
qu2.nto é constante q•1e póle a \li mesmo ser immedia
tamed?J contrari;do com ra2õ Js mais fartos; 3•, qne 
é ms.i3 consentaneo ás fo:mule.e e indole do re
r;imen representativo ter o ministro um conselho 
n quem oup noa cbjectos q·~e porteneem ã direc
ção superior dn marinha, elo que decidir os rnais g.ray0s 
nep;o~ios rem otrig-ação de onvir a vez do saber prat1co 
e da oxperiencia; 4°, finalmult.L•, quo n prtrte que por 
meio, do con&elho 1;êm a ter os .cflicíaeg de marinha nas 
orclans principaes relativas á força na~nJ, eleve-os R05 

seus proprios olhos, e d:í. -lhes uma tal consideração 
q Ge nenhum official da. armada, dhr,no desse nome, dei· 
x~rií de sent.Íi'·se est\mulado a habilitar-se com estu
dos e a p:oceder de modo quo possa nm dia merecer, m• 
c'rr·Jim que segue, ser incumbido de tão importanteJ 
frmcções. ~ 

Em 185! o illustrado ministro da marinha dessa 
época, acom.oanhanclo, embora, moàifico.do, o pensa
mento exposto, compara a instituição ingleza o fran
cezl, e expõd as id<'as de reforma pelo modo que a 
camgra vai ouvir: 

~ A necessidade de transplantar paza o nosso paiz R 
instituição que .com este nome, ou o de almirantado, 
existe em outros, é demonstrada pnr todos os homem' 
prvfissionaes, reconhecid~ por te dos os cidadãos. que 
têm dirigido a repartição da marinha. . 

~ As condições sob as quaes pócle ser estsbelemdr: 
entre nó> a instituição de que a Grã-Bretanha, a 
França e outras potencias mar, times noa offer·ecem mo
delos, eis a dificuldade (m cuj!l soiução se têm divi-
dido as opiniõ-;s. · · 

~ Creio, porém, que hoje todos aoucordão na conva
nieucia de e.dopt~r-se uma é!ecísilo, qualtluer que seja, 
rea1izanr1tl-se tiío ntil creeção, ou sobre a bsse larga, 
e com o c;;mcter ela7ado de um almirantado, ou nas 
condições dH um corpo simp]e;mante consultivo e auxi
liar, ou, fbalmmte,por algama combinação razoavel 
de um e outm destes dons systemas. 

~ O meu snte::esso~ decidio-se pela instituição de 
um comelho naval mrramente corímltivo, modelado 
pala ultima 0 recente· organis"ção que semelhante esta· 
belsoimento recel:êra em França. 

< Entro as du3s organisaçõ~s oxtremaa a que acima 
r<lit:di, a de um c:mselho oom acção propria e reves
tdo de amplas attribuições, e a de um que seja mera
mente consultivo, creio que hn não pequena diatancia.· 
Em meu parecer, convem parar enfum ponto intermedio, 
o.ue não ecja exec';3rueute o do meio termo, e sim muito 
1TI9.Ís pronrno do segundo extremo. 

< Só I).S3im poiler!i rüca·ní'~r-se, se rrão immediata, 
s.o menos gr~d 1:.almente, o limite que o raeu anteceeso:c 
n:ni bem ü.etinio por estn.s palí:.-v.rus :-Um. meio t3rmo 
<mtre um minibtrô que tuu.o quer fazer e um minístro 
qua na. da póie fazer. · l. _ 

< A mdole do JlO lfO systema representa~1vo nao pa
r3ca cJ:JI;nr·~ar a existencia àe uma corporação que, 
devendo sàr subordinad.~> ao roi.uistro, principal respon· 
savel p::~r.a:2t8 o se be~ano e a r c prescntaçãi) n~wional, 
lbe Rbsorvecae parte de suas mais importantes attri
huiçõa.>, íl ob:·asse independente de sua palavra e acção. 

« Cor:c9be-se a na~eilnhlade, não só moral, so não 
m3terial, de um ou mais corpos iutc·rmedios entre o 
ministro e cs divars.0s agenteü ela administração, q':ando 
esta. é <'nsta e complicaria, como a da marinha butan
nica. Ahi é farçosõ partilhar largamente as funoçõa& · 
e a responaabilidude do governo supremo e centra_l, 
sob pe:1a de p!lrs.lysar-se o movi~ento _geral ~a !ldllll
nistração, ou tornar- se o aeu regtmenrmposs1vel. Isto 
.ne parece evirlente. 

< Não é, porém, esta o caso em que nos achamo~, 
em qne ainila muito wmpo nos acharemos, por ma1s 
que o bom senso dos Brszileiros, desen<To!vendo, h 
sombra qa paz e das instituições qne felizmente ncs 
regem, os germens de riqne2a ql!e abund~o no paiz, 
acederam a sua mur~ha progreas1va~ f) • 

'l ' • 
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c Se o grio de adiantamento da nossa marilih1 mi-·' 
litar não ê ainda tal que justificasse uma delega~!iio 
permanente de attribnições, cuja respousabiliCli!.de com· 
pete~ ao ministro, e de cujo exercicio dependem vslio- · 
11os Interesses da nação e dos · seus servidores, o estado 
de n03B!l educaçlo civil tam bem se nito eompad~ce &bila· 
coiQ uma tal instituição. A maxima de que para man- .. 
dar é preciso saber obedecer não está ai'nda entre nós ' 
aasáa generalisada, Dahl os oonUictos e abusos. 

c 03 interesses individuaes t ôm em t~da a parW 
muita força, e maior nas sociedades ainda novas. l!:nti • 
dade com importantes nttrib'\liçües, e sem respons~?>ili-' 
dade ti<> e.fficaz como a :do ministro de estado no sys
tema representativo, são frageis contra aquella forte e ~ 
insidiosa potencia, ainda quando dotadas das mais puras 
intenções. · 

c O proprio conselho do almin:.ntado britanníco, que 
alguns desejarião ver imitado entre nós, parece que 
niio está isento de accnss ções de p~rcialidade. ,. 

Ningnem se lembrou at~ hoj ~ d~ argumentação es
peciosa do nobre ministro. Peio contrario, unidos em 
pensamento, sob o ponto de vista de 1eus elementos 
cJmponentes, todos OD minist,rcs querem um conselho 
que possa aconselhE r. E' S. Ex. que o deseja mutilado, 
imperfeito, verdadeira excrccencia administrativa. Não 
é possível. 

O conselho naval é nm todo que não se parte, nm 
conselho necessario para todos os se:vi~:oe qne correm 
pela marinha. Ora, se é neceE sario pam todos os ser
viços que correm pela marinha, scgu.e-ae o ue os !Jl<l
mentos existentes são importantissimoG pâra a con
fecção .do sen todo. Ahi está a harmonia, a concor
dancia, a proporcionalidade. 

O Sa. MINISTRo DA. M ARINn.',: - A experiencia mos· 
tra que alguma modificação era indispenEll.vel. 

O f: a. JosÉ BoNIFA.Cio : -Não podia mostrar i não 
quero tirar a conclusão deste arg!imento i seria olla 
que os membros ·que tem ticlo o conselho naval não 
prestão, e niio que os elementos existentes não sejão 
11ecessarios 4 instituição. Vêde a composição do almi
rantado inglez. Um lord almirante, verd::deirc ministro 
da madnha, quatro nm::iliarea, quetro membos, ofii
ciaes-generaes da mariD.ha, que constituem ou l'epre
sentão o elemento militar, e um quinto lord qua repre· 
senta o elemento civil, elemento civil que serve'de ante· 
mural ao espírito de tradição, de rotina, de clientela 
gne mais on menos ee desenvolvia com o predomínio 
exclusivo dos offioiaes· generaes da marinha. Ri validades 
lllal entendidas contra oa mais jovens officiaes,on mal 
fundadas sympathias, erão exemplos conhecidos. 

Não era bastante ; cumpria assegurar a perfeição do 
almirantado tanto quanto possível fosse • .b.lém do lo e 
20 seorelarios, por cujás secções c')rre o preparo do ser
viço, existem cou>o partes componentes da institni<;iio 
cinco direcções que constituem especialid!~Qes iudis
pensaveis para a marcha do almirantado: a dii:ecção 
das construcçõas, a direcção do serviço dos vi veres, a 
do serviço medico, a da contabi' idade e as intendencias. 

Como se reorganisou em 1852 o oonGalho naval fran
oez? Depois de ter sobrevivido as catastrophes revoln • 
cionarias, o decreto de 1851! reorgnuison ecta conselho, 
de conformidade com outras leis, co!!Eiderando como 
indispensavel o elemento especial que o nobre ministro 
quer cercear. · 

Mas, supponha-se que esse elemento não é neceasa
rio; para qne fica o resto deste conselho! para con
sultar sobre questões administrativa; da marinha! O 
nobre ministro tem já a quem consultar, tem a sua 
secretaria com suas secções, tem os chefes das di
versas repartições, tem o conselho supremo militar, 
tem a secção do conselho de estado. Para que, pois, 
esse resto de conselho~ Então seja logico, e diga- o 
conselho naval é uma instituição boa, mas póde ser 
dispensado agora; acabemos com ella. , 

Porém mutila~lo,de~trui·lo, conservand.o·o em appa
:reucia, e dizer :-hei de tornar melhor o conselho naval 
com tres mem broa, dou.s militares e um paízano, é; 
perdlle·me S. Ex., embora suas intenções sejio muito 
boas, penaM que falia a um paiz onde o estudo 9,ue 
existe a resl'ei,to da mataria tem descido mn1to. 
( .. PO!jd08.) •'• .• 

• • 1 TOMO I\7 

Sr. prelidente, nada me cansou tão grande eorpreÍii·:; '"' . 
ccmo ver, na época actu11l, quando a guerra oeií'n~·• , ';., · 
tantas viotimas, quando o heroísmo do povo i>razileiro ,. ·. 
manifesta-se na c~mpanha do Rio da Prata, " ·: ::~::ii!l '· 
mocida ie brilhante e rica de C!per:!!nça es8ra~e·~:m ;;;:::~ 
s11ngn-e um granlie poema de glorias •••• 

O Ss.. MIJJIBTno D.l MuumA. :- Ji sei, vem accu
sar-me de niio ter esciipto nm mart] rologi::o. 

o Sn. JosÉ BONIFA.CJO : - •••• que o nob;e ministro· 
não encontrasse en:. ta:1taa paginas do seu relatorio 
uma, sequer, para 'dizer ao corpo legislativo :-pensai 
a essa maldita lei de promoções que ahi existe atirada 
nas paotas da commissão (apoia~oi), vinile ao menos 
mnstrar perante o paiz que os interePses, não de al
guna, mas os vastos interesses de uma nobre classe 
que se sacrifica pela honra e dignidade da nação me
rece, sobie todas, os vossos cuidados e soUoitnde. 
(l!uito bem.) Mas nio, o nobre ministro não se impor
tou com a lei de promoções. 

O 3il, MmisTr..o nA MAnmnA.:- Esse assumpto estli. 
afl'ec>to á camara. · 

O Sa. Jost BoNIFACIO: -O nobre ministro conten
tou-se com o que, senhores? t Eu deveria nlto ler as 
paginas do relatorío de S. Ex. neate ponto, deveria 
e penas entrega-las aos commentarios surdos de tantô 
martyrio, que não encontrou ainda neste mondo uma 
nJompensa, mas que a espera naquelle onde a verdade 
eterna o deve coroar de luz sem sombras. ( Kuito bem.). 

O nobre ministro diz no seu relataria :-quereis abrir 
estrada a toda essa mocidade brilhante que se apresenta 
arriscando. a vida em prol da honra e dignidade do 
paiz ~ Dons meios bastão : dai ao minietro o direito. de 
reformar antes de trinta anuas, independente de inspec
çãa, quando esta reforma fõr pedida, e completai essa 
medida com a reforma obrigatoria aos trinta e cinco 
annos de serviço para os officiaes que, empregados em 
terra, nio ti verem pelo menos quinze annoa cie serviço 
de mar. 

O Sa. Mrrusrno DA Munuu.:-Assim tudo se póde 
accu.sar. 

O Sn. GGD01' :-0nça. 
O S!!., Jo3~ Bomncro: -E' admiravel: a mediJa 

proposta abre caminho ao patronato sem fecha·lo ao 
' arbitrio. Aos amigos de 30 annos de serviço o governo 
pó do reformar sem inspecção; aos desaffeotos ou des
p~otegidos dirá-não quero, venha a insp~cção. Perfeito 
remate deste pensamento infeliz, o nobre ministso 
ennipara serviços distinctos, e dá em ultima analyse as 
m-esmas vantagens 110 official que se raforma acs 35 
annoa de serviço, qnasi sampre no mar, e ao que só tem 
15 annoe. E quantos encontrará o nobre ministro da ma.,. 
rinha nesta ultima hypothese! Trabalhai 15 anrios no 
mar, e depois vinde para a terra, que tereis infallivel
mente a reforma, quer vos convenha ou nã~, justa ou 
injusta. 

E' assim que, desconhecendo o sy<tema da legisla
ção, qner·se formar "m" tJerdadeir" 2• clcuse e·n!lo umt:~ 
cl.::ua dt tramiçllo I 

Quanto absurdo e desharmonia t t Para aquelles que 
realmente Fão incapazes existe remedio em lei, Íl re
forma obrigat?ria; para aquelles que, sendo incapaze~, 
mas n5.o absolutamente (é phrase de S. Ex .), todav1a 
oontinuão a servir, o nobre ministro deixa tudo de
pendente de sua vontade, ou do maior ou. menor favl?r 
do governo; Aquelles que puderem allegar molestur, 
dirão ao nobre ministro :-guardai a vo~sa reforma, 
estou perfeitamente bem.-Aquelles que Dio tiverem 
esta fortuna ficão á mercê dos governos. A !&. classe 
do nobre ministro põe remate á obra demolidora. 

O SR. M:NisTao DA MARINHA.: - O pensamento não 
~em applicnç~~ possível. 

O Sn. Josú BoNIFA.CID :-A culpa niío é minha. 
A segunda parte precisa até de explicações, Em pri

meiro lugar, o nobre ministro esque~en-se de todo o 
systema da legislaçib, que en nio quer~ hoje desen-: 
volver; mas chamJ apenas a sua atwnçao para a le1 
de 18 U, que organisou o q.ua iro, para a lei de .forças 
de 1852, que altP.rou-o, e tinalmente para o ma1s que 
se segnio. 
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Foi considerada a 2• classe como de traneição. Se o 

'II,Obre minietro entende que t odos aqoelles que têm 
16 annos de serviço do mar não podem, qDf.ndo em 
terra, ser reformados chegando-- a 35 annos de ser
viço; como, na bypothese contraria, os reforma contra 
a s&a vontade, concedendo-lhes aos 36 annos as mesmas 
vantagens .que: aos en:bsrcados ~Como. dhtingue e clas· 
sifica o serviço ~ Como quer S. Ex. computar os serviços 
de terra e mar! Não bs. razão conhecida. 
· Não concedidas as >antagens, <!Oillo reforma contra a 

vontade do cfficial ! (Muito bem ) . 
· E porque o nobre ministro não procura acabar com 

as disposições de regulamentos que não estabelecEm 
esta doutrina! Por exemplo, os lentes da academia de 
marinha como cont~o o tempo de ~erviço! Não é pela 
metade? Porque, pois, hão ·de ser outros privilegiado&! 
Porque ao menos o nobre ministro nas 'ciroumstancias 
actuaes, saho excopção, não aceita este principio! 
Porque ao menos não dá mais vantagem áquelles que 
mais do que ninguem servem o psiz, derram!indo o seu 
~aDgue pe!a,gloris. da·nsção~ (A poiados .) 

.. Não coe testo que haja tumbem conveniencia em ou
tros .serviços, e qne possiio haver excepções á .min·ha 
:regra; mas affirmo que sempre, e principalmente hoje, 
é ne_oessario proporcionur a r ecompenEa á natureza do 
liBIVlÇOo 

Nã\l aàmi'a, Sr. presidente, que o no'bre minist ro 
''!eixasse tudo no mesmo e; tudo. Esol'evendo uma bri
lhante pagma a respeito do combato . de Riachuelo, 
CJontentou ·o, em nma p!Ç> como é um rel!:.torio de ma· 
Tinha. uma verdadeira pagina de correspondencia de 
jornaL (Apoiados.) 
. De hymnos patrioticcs estnvamos cheios, não pre
cisavamos meis; o que queriamos .de S. Ex. era outra 
cousa, era a exposição das lições da experiencia. 

O Sa. MINISTRO DA MAmNuA : - I sto publicou-se. 
O Sa. JosÉ BoNI'FACIO:- O que queríamos era s 

analyse desse combate s<b o ponto de vista da guerra, 
.sob o aspecto da taotica naval. 

O Sa. MINISTao DA M.o.aJNilA: -Foi publicado tudo. 

O Sa~ JosÉ BONIFACIO:- O que· quedamos era o 
exame das condições do combate, em S€ll principio e 
em seu desenlace. E a no fim tanta cousa que merece 
atten~ão! Porque não explicar~ . 

O que queriamos . finalmente era a e:xposição dos 
factos para a guerra, e não esaes canticos natrioticos 
e).'guidos ã gloria de offioiaes valent es. • 

Eu desejava que o nobre ministro da marinha aon•i· 
derasse o combate dtbüxo de dons a•põotos: nniformi· 
dade de movimento e unidade de ncçlio. Eu queria que 
S. Ex. explicasse o que devia a"r explicado, o qne pó:ie 
ser 11manhii escolho ou direcçíio nas opera~ões da 
guerra. 

En queria que, RSeim como S. Ex. nos diz: c Honve 
um Aspectaoulo sublime quando o invencível vapor 
Amazonas .metti~ a pique navio3 inimigos,, nos dis
seSBe tambem que causas determiuárão ou explicão as 
peripecias menos brilhantes do combate. · 
.. E. não é facto novo, Sr. pr esidente; ae analyso esta 

pagma do relntorio do nobre ministro é para recordar
lhe essa pratica, digna de imitação, dcs paizes onde a 
liberdade e a civiliaação têm produzido mais effeitcs 
do qu~ entre nós; é para lembrar-lhe que aitda ulti
lUBmente, nessa gigantesca luta dos Estados-Unidos, 
quando esquadras numero,as bloqueiavíio costas im
mansas, .qnando o espirito bellicJso , escut'lado pela 
fo~ça d'a hbardade e pe!aemrgia vivaz de uma raça he
roica, contemplava a grandeza e valor de seus contra
almirantes á t esta de esquadras valentes cada um i!el
les se incumbia de enviar ao seu govern~ um relalorio 
circumstanciedo das ·qualidades dos seus navios nma 
narração dos acontecimentos notaveis, de tudo 'emfim 
que podia illnstrar .a administração publica. 
.. No,Eute..n~o, Sr. presidente, no Brazil, neste paiz em 

que ps ~1mstros nos perguntão- o que podeis dizer 
da direcç.ao da~uer.ra-, nem ao rnence o acontecimento 
que r.oubou _t~utas_ vidas no encouraçado Tamandar8 
m~recen um Jnquer1to do governo e um r.elatorio a :res
peito .do facto l (Apoiados.) 

E' isto aoeitavel, Sr. preaidente! T11do, tndo perdoa· 

ria· ao nobre ministro da marinha,< se ,não tivesse a cen 
surar uma triste omissão qne .me penaliea. 

Desde. que S. ~ x:. fazi.a cons.istir a sua· ~arraçio em 
um cnnt1co de tnumpho .as glonas da seu·plll?.,.era·justo 
que esse cantico de triumpbo fosse uma,snudaçãolevan
tada das ai taras do poder11 todos·os que a·.tpnbãomerecído 
pela sua. dedic.nção e ·Valor, aos generaes,. aos officíaes 
fiOS soldados, aos mariBheiros (apoiado•): cumpria. qu~ 
as dobras da nobre e grande bandt)ira·cobrisse a todos, 
sem excepção alguma. (Apoiados.) 

Mas, . devo dizê-lo, o nobre min.htro encontrou · s6 
m6nções para nns e não para outros. 

0 Sa. MINISTRO DA MARINl!A:-Niio pJdia•fazer uma 
lista de nomes. 
· O Sn. J osÉ BoN!FACTo: - Desde que fez menção .de 

alguns, eta jueto que ao menos niío se esque·ces&Ei 'do 
bravo Silveira, que nos ultimos .·momentos de sna vida 
saudou ai o.da como guerreiro christiio a imagem do seu 
paiz. (!lfuitas apoiados.) · 

Era justo qne os pedsçns palpitantes desse ouiril 
martyr do patriotismo, qne morreu her oicamentfl no 
meF.mo lugnr em que ontrcs morrêrão depois, tivee'e 
ao mei!OS uma h 0nrosa mEnção do nobre ministro. (Muitos 
apoia!los.) Ah l euqneria oó:nente que fcseem irmãos na 
~loria aquellas que farão irmü.os na morte; (Muito 
bem.) Ningue~ tinha o direito de Eepara ·los; o mesmo 
éco rep.ete seus nomes na terra estrangeira a ·na 
terra da patria. ' 

Sr. presidente, eu devia analysar outras paginas do 
relatorio; mas é tal'de, e não ouero cansar a cnmara e 
o nobre ministro. lNa:o apoiad~s.) Vou, pois, termina~ 
por uma reflexão • 

Perdôe-me S. Ex. se nesm reflexão alguma cousa 
houver que o possa magoar •. E a no. seu. r eiatorio uma 
pagina que reputo a chave das incoherencias do seu 
pensamento a das contradicções com que o enuncia .. 
S. Ex. cita, a proposito de pharóes, um <los mais il
lnstres poetas lyricos da escola liberal, Victor Hngo. 
(Htlaridade.) 

Eu preferiria que S. Ex. citnsse Camões, era poeta 
e naveganta. (Ccntimia a hilaridade.) 

Tinha ainda para preferi-lo a circnmstsncia de ter 
elle salvado das on:ias o poema que de.via immortalisar 
seu nome, aaoim .como S. Ex. tinha salvado 'dentr.e na 
vagas do mnr e:ncapellado a bandeira liberal, a nossa 
grande bandeira .... elln finctua.... fio ~~tua, mas tão 
~<lto que a I>ão vemos. (Apoiados; muito bem.) , . 

Tome o nobre ministro eentido; os t empos eoganão ; 
es ondas são traiçoeiras: os Luziadas forão traduzidcs 
em varias linguas, e com aucceeso diverso, mas os in
terpretes lherJ têm dado ~entidos variados. (Mwtos apoia· 
do•; muito bem, muito b1m.) 

(O orador é f elicitado por muito: Srt. deputa :lo:; que o 
acompanhilo ao ret~rar-se do 1alilo .) 

Sessão em ';/ de ~unho. 

l'liiVILEGIO LE INDUSTiliAo 

O Sr. B arros Barreto:- Sr. presidento, não 
posso votar pelo requerim~nto que acaba .de ser apre
sentado, eaviando o meu projecto ás commissões de 

. agricultura e de j uatiça c i vil, por me achar profunda
mente con'!ei!cido de não ser a ma t eria e in disouasiio 
tão complicaãa, como talvez pareça á primeira vista, 
nem tão horrorosa oomo o meu illustre <Omprovinciano, 
deputado pela província do Ceará, acaba de qualificar 
em nome da liberdade; nem, Sr. presidente, tiio tyran
nica e subverdva como a julga o nobre ·.deputad9 pelo 
fu~~ .. 
· Ao contrario de tndo is'o, é muito simples e fecun

do o pensamento que presídio á. elaboração deste pro
jacto em discussão: já elle foi enunciado na .ca1a, 
quando tive a honra de . apresentu e e ta proposta . á 
considaração dos meus ill.ustrados collegas. 

Só se .trata, Sr. presidente, de dar privilegies acs 
trabalhadores em pré gados .. efl'eotívamente na grande 
cultnra do paiz. . 

O Sa, LoPJ::S NETTO:- Privilegies 1 · 
... -• J 

• • 
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o Sa. PxNnEmo MAcHAllo:..,... Odiosos• 
O .Sn. BAÍlllOS . BA.RRETO:- Sim; privilegies; mas 

por utilidado publica, mas aoonselhacos inatantemente 
pelas . impe!-"ioàaa oirouinstancias não só da -nossa pri
meira induüria, . como . dç, actual .estado financeiro da 
lmperio •.. 

Semelhantes privile~!os com effeito ficão de alg!lmQ 
fOrte dependentes em ultimo recurso do presidente da 
província, A razão disto ·me parece muitó obvia, ellea 
c~>nEiõteui na isenção do recrutameu.to e . do serviço da 
guarda nacional. 

Se pois a primeira autoridade dl província não pu
des;9 ;intervir em mataria de tamanha gravidade, para 
prevenir os abusos qt: e facilmente E e darião sem tal 
medid& .pa distribuição de favores tão ambicionados, 
iicaria a administração privada de um poderoso meio 
de acçiío • . Entíio a odiosidada do privilegio que os no• 
br.es deputados pelas provindas de Sergipe e do Rio 
Grande do Sul aonbão de imaginar toruar·ee-hia uma 
realidade irrecusavel ; porg_uanto viria a ser o privi
legio concedido por s.busos e não por utilidade publica, 

O Sa. LoPES .NETTO dá um aparte. 
O Sa. BAaaos BunETO:- Mas,. perdôe-me, nem 

todos .os privilegies são iníquos. 
Se com effeit~ , digo eu, põe -se em ultimo caso 

nas mãos do presidente da província a concessão de 
semelhantes pri1rilegios, é pelos abusos que ·esta·me
dida póde "acarretar. 

Se porém ella é de tanto melindre, não deixa por 
isto de ser mesmo interessante e indispensavel. 

Vejamos agora se e 'Ia, a?ezarde necessaria e urgen
temente reclamada, póie produzir .os resultados anti
liberaes de ~ue falll> o nobre deputado pela província 
do Ceará. 

Em primeiro lugar, o nobre deputado deva lembrar• 
s enão ser uma novidade em·nossa legislação seme
lhantG medida. Em um . dos annos passados nós mes
mos votámo-la a favor da marinha mercante; não de
vemos pois •stranhar que se applique a mesma medida 

· em beneficio da grande lavoura do ·paiz. Poxv ;ntora a 
no3sa marinha mermmte de'fe merecer mais attençõ2s, 
mais . desvelo ·desta casa do que a primeira industria 
do paiz em uma quadra como est o em que precis!Uilos 
de augmentar os recursos do thesouro? 

Portanto, Sr. presidente,por que se horroria& tanto o 
no!>re deputado! 

O nobre deputado posFuro-se de tP.nta indignação que 
deixou até 'de reparar qne a isenção do re ~rutamento e 
do serviço da guarda nacional não é para os gr~nde a 
proprietarios, mas sim para os homens do pevo que se 
empregão na-lavoura, que vivem de seu trabalho, e qna 
para maior gat·nntia de estabilidade de seu modo de vida 
fazem contratos com os proprietarios. 

O nobre deputado niio vio que esses filhos do povo 
que nascem desvalidos ficaráõ privados de semelhante 
garantia se continuarem a estar sujeitos a infringir 
esses contratos, por causa do recrutamento o~ do ser~ 
viço da guarda nacional. 

O Sa. PaESIDENTE:-Lembro ao nobre deputado que 
o que está em discussão é o adiamento. 

O Sn. BARROS BARRETO: -Sr. presidente, acha-se 
tão ligada a ma teria do requerimento com a do pro
jecto ~tne eu. nt:o posso fazer abotracção de uma tra-
tando da ·outra. · · 

O nobre deputado pela província do Ceará.men amigo 
e comprovinciano, perd6e-me que .lhe diga, em seu dia· 
correr parece-me laborar em mliis. de u:na contradicção 
bem pnlpavel. 

Húrroriaa. se da isençíi:o do serdço a.,.. guarda nacio
nal, ao mesmo tempo quer r. co b<r cr.m esta, e eatra. 
nha ·fics.r a isenção em ultimo rectmo dependente do 
presidente da província. Se el!e horrcriea· se da isenção, 
e se :-sto não póde provir ào priv ilegio, como já o mcs, 
trei, deva ser porque o .nobre deputado reconhece a 
necessidade do seniço de que se pede u ;a isenç&e; 
entretanto o nobre deputado é o mesmo que deseja a 
extincção .da guarda nacional. 

Por· outro lado, se a medida proposta no projecto 
niio é o que institue a guarda nacional, como o nobre 
cleputedc, .. que dt:Jeja tcabar com esta, não adapta com . .. . . 

prazer uma medida que minora os vexames de sett 
serviço! Em fim, repito, se a instituição da guarda 
nacional já existe, não é areada pelo projeoto; quem 
mais competente que a primeira· autoridade da provín
cia para superintender a distribuição dos suspirados 
favore3 di isenção , quando esta · fôr suspeita de 
abuso! 

Sem essa intervenção do presidente é que a medi~. 
tornar-se- hia perigosa, é EJ.Ue os potentados a que se 
referia o nobre d9putado pelo Ceará podem tornar-se 
verdadeiros regulas, pois por meio de contratos ficti
cios ieentariiio do serviço da-guarda nacional e do re
crutamento a seus apaniguados. 

O nobre deputado pela provinoia de S. Paulo em 
am aparte· disse que e3sas isenções do recrntsmento e 
do serviço da guard~ nacional vão fazer com que esteB 
o_nus to~nem-se mais gravo;os para aquellee ·que não 
f1carem Isentos. 

E ;ta objecção, Sr. presidente, a prevaleoar, de'feria 
tambem ser applicada em relação á nossa marinha mer
cante, e até a oertss emprezas privilegiadas de estradas 
de ferro. 

E' ·sabido que os empregados das estradas de ferro 
gozão do· prlvileg:o de isenção do serviço da guarda 
nacional, e creio que tambem do re.Jratamento. 

Se indico no projecto B. grande cultura de preferen ... 
cia. a outra quelqusr, é porque vejo que a medida não 
se póde e& tender tanto, sem tornar -se cada vez mais 
enjeita a abu,o3; de certo, Sr. presidente, se as&im 
fosse, qualquer hortelão ou jardineiro se arvoraria em 
agricultor, e ré quereria a isenção do serviço da 
guarda nncionnl e do ·e.x:ercito. 

Especialiso no projecto a cultura do café, do algodão 
e do assnoar mni de propoaito, para isentar certas pro
víncias que pela sua posição não podem conceder as 
çlispensas que são o objecto dest~ projeoto, sem grave 
prejuízo até da segurança do Estado. 

O nobre deputado pela provinc'a do Piauhy hor
rorisou-se tambem tanto dll projeoto, que até oapi .. 
citou-se de ser analphabeto o seu autor. 

O Sa. BurrLAMAQUE : -Não apoindo. 
O Sa. BAnaos BARRETO : -Disse qua a l~i da 1837, 

desde o art. 1• a,té o 7•, não trata da introducção da 
colonos estrangeiros. A lei ahi estã, vejão -a. 

Sr. presidente, não contesto que essa lei em certos 
casos estabelece peuas muito descommunaes; mas, 
admiWndo-se m.esmo isto, não me parece opportuna 
semelhante objecção agora na primeira discussão, 
quando na segunda poderemoa muito bem emendar 
o projecto nesta parte ; e com effeito, para remover 
os escrupulos do nobre deputado, desde já declaro, 
aceitarei qualquer emenda no sentido "de melhorar aa 
disposições do projeoto neste ponto. 

Procurei calculadamente evitat um proj eoto compli-. 
cado. E demais, sou daquelle3 que entendem serem. as 
melhores reformas, por via de regra, aquellas que tirão 
o maior partido da legislação que vigora. Com o amor 
da estabilidade, com o amor da tradição, deva muitas 
vezes animar-se o espírito innovador. Distó dependa 
quaei sempre a suprema sabedori11 dos governos. 

O nobre depuiaio, autor do requerimento, quer que 
esta medida, que discutimos, e me parece urgentíssima, 
e tão urgente quanto são imperiosas e graves as· cir
cumstancias do paiz, fique dependente de uma lei qne 
aind& não foi nem ao me.nos apresentada nesta ·casa. 

O Sn• BuRLMIA,QUE:- Põde sê-lo de um momen.to. 
para outro. 

O SR. ·l3Aanos BARRETO :-Não sei. 
Emfim,;o nobre deputado, louvando-se nas · palavras 

õo nobre ministro da agricultura, parece julgar a nossa 
· agricultura em um estado mnito prospero. 

Sr. presidente, sê com .effeito a nossa agricultura no 
norte parece prosperar, devamos attender que isto é 
de v ido A cultura do. a 1 goàãe ; e que esse p}lenomeno é 
tiío ephemero como o preço exorbitante, nunca . 'fisto, 
fabuloso, de que tem gozado este prodncto. 

Entretanto a cultura da canna reeente-se . immen
samente da falta de braços, resente-se até da · fal~a· de 
perícia dos noesos agricultores, da falta de conhecimen
tos technio~s indispensaveis, de maneira que essa noss~ 
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primeira lavoura . do norte se acha quasi na sua pri .. 
me ira infanoia. 

Para não roubar mais tempo á ca~a vou sentar-me 
declarando votar contra o requerimento por estar c?n-. 
vencido de se poder na 2• discussão emendar o proJaO•. 
to de modo que se converta em uma boa lei, de qne 
tanto precisamos com "nrgencia. Escusada portanto é ~ 
delonga da ir elle dormir somno profundo . na l!asta de 
alsuma commiesão. Voto pois contra o reqnenmento. 

Sesstto em 11 de Junho. 

J!ETIL\DA.I! DE FERRO DE l'ERN"-~IIl'!)COo 

O Sr. Souza Car"aJbo:- Sr. presidente, vou 
procurar responder ás observações do men nobre amigo 
a comprovinciano qne acaba de sentar-se. 

Eu estava lon~:re de ~sperar esta impngnáção ao pro· 
jecto; ella prova-me unicamente que não ha idéa, por 
mais justa, pratica e razoa.rel, que não possa scfi'rer 
objecções e embaraços sob qualquer fundamento. 

Disse o nobre deputado que a camara não podia 
votar este projecto pÇJrque não conhecia a lei provin
cial a que elle se refere. Senhores, esta observação do 
nobre deputado, e todos os corollarios qae elle dahi 
tirou, eó mostrão uma deploravel coofmão da materia 
de que se trata I A provincia de Pernem buco fez uma 
lei, maronndo. condiç3es, para a execução de estradas 
de feuo; contribuía com todos ·os meios ao seu alcance 
para a realização desta idéa. O que a província fez é 
de seu pleno direito; nós não temos que ver com isso," 
nem precisamos conhecer rasa lei provincial. Mas ha 
favores que. não est'ão na alçada da provincia, depen
dem da assembléa geral, e sito destes que se trata. 

O Sa. tERA.Pnico :-Convem saber desses favores. 
O Sa. :3oun CARVALHO:- Lá vou. Portao to, a ques

tão deve ser "Unicamente esta: a asseimblé l ger::~l deve ou 
não conceder os favores que são de soa oompetencis; 
dos qnaea depende a realização deste negooió ~ Esta é 
u. questão, não ha out~a. (Apoiado•.) . 

O Sa. SEnA.l'llico -Entiío para que se falia nesta lei 
provinouil ~ 

O S11.. SouZA. CA.RVAMIO: - M11s o nobre deputado 
não llcou ahi; na serie· das suas observações, que pe• 
direi licença ao nobre deputado para qualifiear cie 
pouco exactas, pouco fundadas, diese que este pro
jacto era desnecessario, porque pelo art. 2° da lei de 
26 de Janho de 1B52 .o governo geral estava autori
sado a fazer contratos relativos R estradas de ferro. A 
este respeito o nobre deputado labora em manifesto 
engano. Primeiramente, observar:ei que esse artigo da 
lei de 1852 e~ige que cs contratos sojeo sabrnettidcs 
ã npprovacão do corpo legislativo. Em segundo lugar, 
parece que elle jã está r.evogado, ao m.enos em parte, 
pelo art. 2o, ~ 2°, da le1 de 22 de Agosto de 1860. 

O S:t. ~RAPL~:co :-Então o Sr. ministro da agrical..; 
tu r a f anda'- se em uma lei revogada. 

O Sa. Souú CARV.k.L!IO :-0 parsgrapho citado da lei 
de 22 de Ago&to torna dependente de autorisação legis
lativa esp,cíul a creaçlio e organisação ou incorporaçãg 
de companhias que emprebenderem a ccnstrucção de 
estradas de feno. Supponho que é doutrina corrente na 
secretaria da agricultura que sem tal autorisação não 
se podem fazer concessões desta natureza; ainda ha 
pouco tempo tratou-se alli de um projecto de e&tradll 
de ferro entre Santa-Catharina e o Rio-Grande do Snl, 
e o despacho foi neste ·sentido; tratou-se da reuliza
çíto de uma estrada de ferro do Recife a Nazareth e Li
moeiro, e o Sr. ministro entendeu que sem autori
s&ção da assembléa geral o governo não podia fazer 
a concessão. · 

O SR. SErH.Pnrco:- E como se fez ·a de ValenÇII 
firmada na mesma lei! Aqui está o decreto. 

O S11.. SouzA CARVALHo: - O nobre deputado diJlse 
ainda que este· projccto concedia grandes. favores ã 
projectad.a einprezil, que dava á companhia o privilegio 
para e:s:plorar minas. Isto não é maia do que a cópia 

fiel de igual concesslo que . o poder · legitlativo fez, 
a_inda b ''· .poaco, á estrada de ferro pelo .syatema lram
roact ent re a cidade da Cachoeira e a Chapada-Dismanti• 
na., na província da Bahia : a reapectiva lei do anno 
pa&sado diz que a companhia gozará do privile~io da 
explorar dentro da zona da estrada contratada quaes-· 
quer minas IJ}le deEcobrir, eto. Já .. vê a camara· que se 
trata apenas de uma OOnCeEBãO mnitÓ VÚlgar. 

O Sn. Srn"-l'BICO:- E as outras concessões! 
O·Su. Souz"- CAn't'ALl!o :- :tiotou mais o nobre de

patada a l};tande concessão, no aen entender, dada a. 
uma companhia para estabelecer uma fazenda normal 
á saa custa, ficando. isentos de direitos os objeotos 
importados para · eesa fazenda. Isto será um grande 
serviço, se houver companhia qae o queira faz~r á sua 
cus~; longê de ser um mero favor particular, é uma 
causa de utilid.ade publica incontestavel, que o Estado 
por si mesmo nunca pôde realizar, e que Hrá uma for
tana se alguma companhia pretender levar a effeito. 
· O SR. i: EBAPmco:- Dá-se-lhe tarnbem duas le~r;uas 
de terras devolutas, · 

UM Sn. DEl'U'i'ADO:- Latet angui1 in herbi1, 
O Sn. Sot:u CAav.uno : -0 nobre deputado, que se 

mostra tão perspicaz, póde revolver as hervas e ex:·· 
. trahir as angui:, 

O nobre depatado disse ·ainda que nlto acha onus 
algum para a companhia, e sõ pata o Estado. Senhores, 
é pequena oousa fazer uma estrada de ferrot Será isto 
co usa pouca onerosa! · . 

E' preciso comprehender o fim e os meios de realizar 
essas estradas. A assembléa provincial de Pernambuco 
autorisou no governo da província a fazer contratos, 
dependentes de ulterior approvação legislativa, parR 
a construcçiio de estradas de ferro, mediante a sub
venção da nrna parte do custo das estradas. 

O SR .. Slln.t.PDico : -E' bagatela. 
· O SR. SouzA CARVALHo : - O nobre deputado julga 
que isto é uma oousa extraordin•ria; mas eu lhe ob
servarei que em Portugal, mediante uma subvenção 
conaideravel, niio se pôde realizar a estrada de ferro 
do suéste, e o govtrno reformou o contrato concedendo 
garantia de jaro. 

Ora, Sr. presidente, sendo diminutos os meios de 
que dispõe a p1ovincia de Pernambuco para levar a 
elfeito esse seu àesiderat•m, os signatarios do projeoto 
em disousseo, rennnciando expressamente a toda a 
idéa de garantia de juro, subvenção, emprestimo ou 
outro nuxilio peouniario do governo geral, lembrárão
se de autoriear a fixação do preço dos fretes, qnando 
muito até 25% além dos pr<ços que se pagão na es
trada de ferro de Pernambuco. 

O Sa. SEaArmco: -E' beneficio ã l!ivonra o angmanto 
da tarifa~ 
· O Sa. SouzA CARVALHo:-Um dosmaiores benefl~ 
cios que se podem fazer á lavoura é dar-lhe estradas de 
ferro. Não é iaso irnpôr-lhes um onns ou obrigação, 
porque quem quizer poderá continuar a mandar seus 
generos ás costas de animaes. 

As proprias companhias são interesEadas em baixar o 
preço dos tr.ansportes, como tem acontecido na estrada 
de ferro de Pernambuco, enjoa fretes começário muito 
mais altos do que actunlmente estão, e forão sendo 
succeseivamente reduzidos. Não sei que seja 'graudef4vor 
concedido a uma companhia que começa agora permit
tir-se-lhe exigir 25 % mais dos preços que actual
mente se pngilo pelo transporte na estrada de ferro de 
Pernambuco, os quaes, como disse, já foríto muito mais 
ele:vados. · 
· E depois, é clt.ro que a barateza dos fretes deve ser 
proporcional á abundancia dos transportes. Em Lon
dres, onda é immenso o numero dos rsssageiros dos 
omnibus, paga-se pouêo mais de tres v1ntens pela dis· 
tsnoia que aqui se percorre por doze vintena. E é iga~l· 
mente claro que os ramaes de uma estrada de ferro têm 
menos generos e pRssageiros para transportar do qae 
a estrada principal. 

o .nobre deputado fallou tambtm nos lO % da renda. 
Senhores, o projecto que grande parte da .deputação 

de Pern!\mbuco teve a honra de offci~Jcer es~eleoa 
. . . • • • > 
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que seja P'9rmittido ia companhias de que tratá receber -
rJa administração da llOmpanhia da estrada de ferro do 
Recife ao S. Francisco 10 % da renda arrecadada por 
esta companhia, proveniente dos generos e passageiros 
que á respectiva estrada chegarem, transportados pelos 
tram roads, e forem levados ao sen destino pela mesma 
estrada de ferro do Recife lo S. Francisco. Não sei se 
o nobre deputado prestou bastante attenção a esta 
clausula; mas ella se acha conc·ebida do seguinte modo: 
< A disposição do presen~e artigo depõnc!erã do accordo · 
entre as sobreditas companhias ou contratadores e a 
companhia da estrada de ferro do ltecüe ao S. Fran
ciaco, um o qual ficará um eff•ito o mesmo artigo, ~ 

J á vê o nobre do3putado que isto é uma condição vo
luntaria. E que grande conceseão é essa! A companhia 
da est;ada d.e ferro do Recife ao S. F"rancisco nada 
nerde, porque esses fretes dependem da existencia da 
nova companhia ; como se quer fazer disto um grande 
oastello? · 
O~~. SEnAPHtco:-Para os cofres FUblicos é de gran

de imFortancia. 
o· Sa. Sovn CARVALHO ! - Os cofres publicas nada 

perdEráõ com os rnmaes projectado~, porque. elles con
correráõ poderosamente para· diminuir a garantia de 
juros qne paga o governo. Quanto maior carga a estra
da actuolmente tiver para tranFPOrtar, tanto mais cres
cerá a sua renda. ( Jpoiado1.) 03 ràmaes em geral não 
são mui lucrativos, e se não se fermittir a estes que se 
projectão uma pequena participação naa vantugens que 
acarretaráõ á estrada principal, talvez seja impossível 
achar capit&es para leva-los a eff(ito, 

O nobre deputado censurou o projecto por não esta
belecer multas, e por este motivo apretentou uma 
emenda. Vejo ainda nisto uma deploravol confusão 
da questão. Os contratos das estradas pzojectadas são 
provinciaes, as obras ~ão provinciaes, e portanto essas 
multas devião estar simple!mente n cargo da província. 
Vou provar ao nob1e deputado que no att. 5• de nm 
contrato provincial, que sobre este assumpto já se 
celebrou em Pernambuco, estão previstas ae multas. 

Diz o art. 5• : c O conceEsionario dará começo aos 
trabalhos no prazo de deus annos e os concluirá dentro 
ile sei a annos, a contsr da data da apprc v ação deste 
coul rato, pel11 aseembléa provincial, tob pena de uma 
multa de dez centos d1 réi1, saho o caso de força maior. • 

O Sn. ::EnA.PHlCO:- Desistirei desta emenda. 
O Sn- ~ouu CARVALH<>:- Se o nobre deputado ti

vesse refieotido que a obra é provincial, filha d~ u;:na 
lei provincial, attendida em um contrato prevmmal, 
veria que ecsa condiyão de multas. e outras clausulas 
aão da co)!lpetencia da província, e que não temos nada 
que ver com isso. 

O Sn. SE!lAFHICO : -Só podemos conceder vantagens~ 
O Sa. SouzA CARVALHO: - Neste contrato que offe

reço ao nobre deputado para consultar, outras ·multas . 
se nchão prescriptas. Diz o art; 2• : . 

.. O concession~rio obriga-se a apresentar ao go'l'erno 
da província, dentro do prazo de um anno, a contar da 
data deste contrato, 80b pma de uma multa d1 um conto 
de réis, as plantas, perfis, orçamento detalhado e des
oripção das obra~, etc. • 

Já vê poitanto, o nobre deputado que tudo isto é da 
ccmpet;ncia da província, e que, portanto, deve pres
cindir de todas as suas emendfiS, 

O Sn. SEaAPHlCO : - Prescinda a camara ; eu niío. 
o SR. SouzA CARVALHq: -As outras e~endas sãoc.omo 

essa qoe acabo d11 analy!ar ; se eu as llvess~ previsto, 
teria dado tambem sobre ellas re3posta tão urefraga-
vel, como a que já dei. . 

Trem ro:iante: é outro objec~o que, se fosse .nec.e3-
sario marcar condições a respetto delle, devena h~ 
ao cuidado da provincia de Pernambuco. A companhla 
da estrada de ferro do Recife ao S. i'rancisco, é certo, 
recusou-te a augmentaf o trem rQoiante em proporção 
do augmento dos generos que tinha de transportar, ai
legando qne um decreto do governo, de 11 d? Agost() 
de 1855 (art. 15•j, marcava o trem !lua havenal?ara o 
ssrvl~ da estra~\ pelo que entendia a compau~a que 

• • • 
• • • 

o augme'nto do trem só teria cabimento, participando o 
governo da despeza, visto st r i:Iteressado no augmeu• 
to doa transpcrtes por causa da garantia c e juro. Mas, 
Sr. presidente, não se trntando agora de companhias 
com garantia de juro, é claro que ellas serão as pri
meirao interessadas em ter o trem neoeseario, e por 
este motivo não Eerá necsssario fazer tal exigenci&. 

Senhores, devo observar que, além das olauaolas que 
dependem de concessão voluntaria da companhia da 
estrada de ferro do Recife ao S. Francisco, tudo mais 
que se contém no projeoto é simples cópia de dispo
siçõ ~s de decretúa do governo sobre entras estradas de 
ferro, e particularmente da lei do anno rassado con
cernente á estrada da Bahia pelo Eystema tram-road, 
cuja approvação não foi impugnada nesta casa por 
pOHSOB alguma. 

O nobre deputado. não deve Eer tão exigente a res
peito dos melhoramentos de Pernambuco. Faço justiça 
aos seus sentimentos; mas permitta-me o :meu nobre 
amigo obEervar que não era delle que eu eeperava que 
partissem obj ecçõca tão infundadas o outra um negocio 
de tanta importancia para a nossa província. Eu espe
rava ver o nobre deputado unir o seu voto aos nossos 
nes~a questão. O zelo manifestado pelo nobr~ deputado 
Eó póde servir para embaraçar a adopção de um pro
jacto de utilidade tão reconhecida para .Pernamhuco. 

Senhores, sempre que se OJganüiio companhias de 
estradas de ferro não falta q nem exagere as vantagens 
que hão de colher, os lucros que hão de tirar taes 
em prezas, julgando, portanto, que Fe lhes deve pôr,em
baracos. Entretanto, os resultados provão que as con
ces, õ :s aão insufficientes, e o interesse publico move 
sempre o goverao e os legisladores a lhes fazerem 
outras maiores. 

Os nobres deputados se hão de lembrar do rape
tido e succeseivo augmento de vantagens que o go
verno imperial teve de conceder á estrada de ferro de 

· Pernambuco e ás outras, para que fosse possivel reali
zarem-se tão grandes melnorameutos para o nosso paiz. 

Isto não acontece Eó no Bre.zil, tem acontecido em 
França. Consulte o nobre deputado a historia dos cami· 
nhos de ferro da França, e verá que o governo daquelle 
paiz tem-se visto obrigado a alargar as concessões pri
mitivas. Ainda. ha pouco, na Rev••ta dos Dou• Mundo• 
do 1• d~ Janeiro do oorrente, li a este respeito o se
guinte : 

c O Estado não procedia com liberalidade para com 
as companhias senão para exigir muito dellas em bene
nefioio do publico ; o que elle lhes dava em concurso 
material ou moral tinha de ser immediatamente em
pregado em proveito da rêde de caminhos de ferro ; a 
cada concessão ccrrespondia um encargo, e mais da 
uma vez, depois da aPsignatnra desEes contratos, em 
qne a responsabilidade pec'ilniaria do thesouro era cni
dadoeamente limitada, o governo 86 via obrigado a reco
nhecer qut nllo havia concedido bastante, ou qut tinha. 
exigido de mais. • 

A' vista disto não alcanço como pôde o nobre depu
tado vir fazer grandes escarcéos contra os,.insignifi
cantes favores concedidos em o projecto que contém 
entre as·suas clausulas o art. 2•, q11e assim se n:prime: 

c As companhias ou contratadorea ficaráõ obrigados 
ás condições seguintes : · 

c §j2.• Não reclamar em tempo algum prestaçio, sub
venção, garantia de juro, emprestimo ou qualquer 
OLU~ pecuniario do Estado. oo 

Quando se trata de uma em preza tão util, ~o pouco 
gravos11 ao Estado, não posso comprehender nem sp
plaudir as observações do nobre deputado. Votole!o 
projecto,-pela emenda do nobre deputado ,o Sr. ~z 
Felippe, e contra as emendas do nobre deputado, (Apota.• 
a,; muito bem.) 

Sessão em 22 de Junho. 

ESTllAJl.U DB FERRO DB PERNAIIBUCOo 

o Sr. Souza Carvalhos -Sr. pre&identP, dispo
nho de· pouco temfO para responder ao nobr.a deputado 
pelo Ceará que fallou em ultimo lugar . soble est.o pro~ 
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5ecto. Assim, e&! orçar~ se-me-hei por ser ro mais brev.o 
possível. 

Disee • · nobre deputado que .se oppunha ao · projecto 
par base~ r-se em um co11trsto. pro:vi.ncif.l summamente · 
oneroso á provirici8 de Pernambuco •. , 

O ·Sa . . C. OrroNI :~Por ser. bsseado. em contrato que 
não tem base. 

O ·Sa. Souu CARVALHO : .... Eu responderei .ao· nobre . 
deputado. 

A questão é muito simples. A provinda· de Pernam
buco, uesndo das suas attribuições e .dos seus recarsos 
proprioe, trata de levar a·efi',;ito estrados de ferro, co .. 
~hecidas pelo nome de tram -way• OU' tram"roadz., que 
hguem os senR cerrtros popnlosoa com as estações do 
csminho de ·ferro do Recife · ao· S. Francisco. Uma lei· 
provincial e;tabeleceu os meios de se ob~er tão grande 
melhorsmento. 

Depois des~a lei, e antes de se celebrnr contrato 
~~gDm provincial, foi apr~sentado este projecto •. Repu
mando expressamente a 1dofi de qualquer auxilio pe
cu uia1·io do thesouro nacional, elle concede unicamente 
pnra ccndjuvaçiio· 'das estradas de ferro que a minha 
província trata de reslizar a isenção de direitos ,de . 
importação do material, machinas, instrumentos e 
utensilios necessarioa-a applioação das. leis geraes ás 
d~sapropr~açõss, que se tiverem de fazer,- a explcra
çoes de mmns n .. mesmoB t ermos em que ainda o nnno 
pas~ado . a lei de 16 de J nnho a outorgou a uma em
preza iclentica da província da Bahia,- as .dispoáções 
estabelecidas por lei a respeito dos trahalbadcres dae 
estradas de ferro. - concessões todas estas que o go
verno e a assembléa geral ainda não recus:i.rãc a em 
preza al~uma séria (apoiados); e consente que a 
companh1a da eatrada. de ferro do Recife eo S. Fran
cisco faça livremente e pot· si me8ma alguns favores 
ás companhias dos proje.otaca' estradB.s. 
. E' tudo quanto se pede á assembléa geral legisla

tl_v~ e!Il nom;- h provincia de P ernambuco, como au
xll!o de um 1mmen2o welbcrnrnento para a suo agri
cu.ltora e commercio, e ao me, mo tempo para allivio do 
th<s?uro nacionaL q'"'• na q•;3lidade de garante dos 
rend1me.nt·;s da. estnda do Recife ao S. Francisco, tem 
grende mteresse em ·concorrer pare qne "- construcção 
de ro.maeil de€sa estrada vá augment~.r ·a importancia 
das meliiJadorias que ella traáapc rta, e por comeiJ~inte 
dos fretes que arr ecada. 

Não sendo facil <!ombn.ter a concessã~ de favores t.iio 
i ~signifi~antes, em face do fim momentoso a que elles 
Eao destmados, o nobre deputado pelo Ceará, n&tural 
de ··Pernnrnbnco,.pretenc1eu erigir-se em censor da sua 
província relativeroent~ ao contr .. to por ella jú. cele,
brado para a execução de U!lla dessas novas estradas 
de ferro .... 

O Sa. UanANo: --Censor da provincia! 
O Sa. Souu.C.uwnuo :-.... . CanBurou os actos cios 

poderes da pro~inoia, da presidencia e da aseembléa de ·. 
Perumbnco. 

p :.Sa. FIGUEIREDO :-Diga antes que CU fui O defen• 
Eor dos legitimes interesses da minha provincia, 

O ·Sa .. UaBANO· dá um aparte. 
O ·Sa• Souz.~c C.~cavALno : - Sorprende, ~mhores, 

co_mo os nobres deputados se julgiio habilitados. para 
tnlhsr ~sse terreno, pertencendo a um partido que 
no ~rs~1l .. sempre h~steou a bandeira das franquezas 
provmmaes. O negociO de que se trata não é daquellés 
ao bre' os ·quaes a aesem bléa ·geral possa exercer attri. 
lmições, revogando o que estabelecerem as assembléas 
provinciaes. 

A,assembléa legislativa de Pernambuco ·usou de um · 
direito, .e não está sujeita á tutella a que os nobres 
deputados parecem querer submettê·la .... 

O Sa. C. Orro~r :-Sómente ·exerceria o seu direito 
emquanto n~o viesse pedir favores, ao poder .geral. 

O Sa. E_o~z.~c C.~cavuHo:-Os favores de que se trata 
não .autorJsao ·os nobres deputados a chamar 8 contas 
a m1~ba p~ovi~c.ia, e talve~ seja infructifera a pre
tell(l<U! ·de mut1hsar o efl'e1to doa actos legitimas de . 
sua· assem bléà• 

Examiilemos1 por ex:emplo, o principal deseee f.a-

vore; ,. a isenção :de cdirei.tos:.de impnrtaQiio•p81'a'ó m,. • . , 
chinismo' e ontros·.materiaea ,ne.cessarica .. {ls estradas de .· 
ferro que a província de Pe'1-nambuco trata de .lev&r :&" 
efreito. · 

Pela legislação· já existente: a administl'llção:da pro~ , . 
vinoia .póde dispôr. 88 couoo1 de ·modo que .taes. obj~·etos .-. 
sejão ·, despachados livres de direitos de. impo.rtação,' 
sem ser preciso que a assembléa . J;:eraLlegislativa lhe· 
t ome contas da conveilienoia ou da ,fórma. da appli.c3.- ' · 
\!ão qne clles viio ter. 

O art. ·512 tio regulamento das alfandegas assim :-se , 
exp rime: <Será conoedida ,isenção ·de direitos de .cou-. .· 
sumo ou de imporlaçiJ.o, mediante as cautelas fiscaesque·· · 
o insp~ctor da albndega, ou .. dministrador da mesa de 
rendas julgar·. necess• rias, ás seguintes mercadorias .e · 
objectos : .... lji 23. A's mercadorias e ·quaesquer objeD>-- . 
tos p<:rtencentes ás administrações proviociaes, .direc• 
ts:nente importados. por sna conta para .serviço pu
bk~o. ~ 

Ora, o fim. para .quo têm de ser importados objoectos 
a qua rne ref!ro é um fim de serviço publico: a admi• . 
nistraçiio provincial de Pernambuco póde manda-los 
bmcar por sua ponta e contratar a applioaçiio delles , 
com a empreza encarregada. da execução .da estr.ad11o , 
d~ ~erro. A_ lei, qn•ndo estabeleceu a isenção de . 
d1re1tos de 1mportação para os objectos mandados vir 
por conta das administraçõ~s provinciaes, não exigia 
que a a~sembléa geral préviamente conhecesse e 
~pprcvasse _o fim e o modo da applicação de taes ob
J écto~; aes1m como as leis de orçamento quando 
marcao verbas pera auxilio dr.s obras provinciaes, e o 
goçernD imperial, quando as distribue pelas províncias, 
não exigem o conhecimento e a approvação préüa das 
obras a q':e ellss vão f,er applicadns. Estava reservado 
ao ltba~ah.smo doa nobres deputados querer opprilllir 
as pronnc1as com mais essa pêa de nint~ c~ntralisação 
esteriliEadora • 

Os nobres deputados poderão t &lvaz cooseguir privar 
desses poquedos aaxilio• as grandes ob:as que se pro
jectão em minha província. Mns os seus esforços, ainda. 
sendo coroados de resultado, talvez não poasem de um 
estorvo t emporario e insufficiente para iuutilisar o fim 
a que se propozaqnellaa~sembléa provinciul. Já mostrei 
somo pode•·ifio ser despe.cbados livres de direitos .de 
import ação os materiaes neces,Erios, 
. Pelo que toca ás leis de dcss.propriaçiio, as provín

Cias ~mbe~ ~ê~ ~agislação a este respeito, e creio 
que nao estão mh1b1das de .adoptar medidas .semelhnn.
tes ás_ que os poderes. geraes adoptárão ·para as des
apro pnações neoesaanas aos caminhos de ferro· as 
províncias tsmbem estão acostumadas a fazer as ~uas 
est.ra<las e a efl'ectuar QS desapropriações que ellas 
ex1gem. 

As nssembléas provinciaes não p Jdem, é verdade 
conceder aos trabalhadores doR sons cami11hos de ferr~ 
os favores que o art. 1• ~ 9• e o art. 2• da lei de 26 de 
~un~o_del852, ~em como diversos decretos do~toverno, 
JUigarao convemente outorgar para a execução de taes 
emprezas; mas assim mesmo, sem·.eEsas .. fe.cilidades 
estabelecidas, as obras provin.ciaes não deixiio de 8ohar 
trabalhadores, E' cer. to que . as . clausulas, relativas ii 
concessão de minas contidas nas leis e decretos sobre 
estradas de ferro são um attraotivo para nellas· em
pregarem-se cabedaes estrangeiros; não m9 consta 
porém que até hoje as nossas companhias de estradas 
de ferro se tenhão aproveitado del111s para .occnpare:OÍ.·,· 
se com trabalhos de mineração. 

Sr. presidente, ·á vista das consideraç6~s que fiz 
julgo~ me dispensado de responder a todas as censur~ 
feitas pelo nobre deputado do Ceará ao o<mtrata a qne 
me referi, pois esseco<ltrato·nãi> está .sujeito á nossa 
approvação. Celebrou-o um poder independente, que. 
podia prescindir das idéas, por mais luminosas que 
eejão sobre esse assumpto, de qualquer .doa membros 
desta camara, .e não deve paesar pelas forcas eaud~s 
da tutella que os nobres deputados queremeatabelecer, 
• O Sn, C, 0TTONI : - Apoiado, tejeitanilo.-se o pro
Jacto. 

O · Sa. Souu CARVALHO: - Entretanto, farei liga iras . 
observaçõea, acompanhando ao nobre deputado.Senh.o
re~, é tC!tavel 11 falta d~ Oltl\rnO o~m IJ.•e o Dibr.de-

• • • • 
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putaa~ fallru sobre a mataria. Penso que o nobre de
putado, nunca leu nem teve. occasiã~ de ler ·o contrato 
que anaJysou estigmatisando, e que apengs o conhece 
por aquillo ·qne disse âcerca-delle umacorrespJndancia 
publicada· no Di!$'io ·de Pern11mbuco, 

Quem celebrt\U esse contrato! Celebrou-o um nd
miniatrador, o Sr. • Manoel· Clementino Carneiro da 
Cnnha, cuja inteUigencia. e zelo escrupul,oso forão com 
justiça apreciado& pelo nobre ·deputado. 

O·SB; FIGUEIREDO:- E• e:s:acto, é um bello caracter. 
(Apo.iaàiu) 

O Sa. SouzA CARVALH0:-0 Sr. Dr. Manoel Cle-
.'mentino não é só um .bello caracter: reune á inteili
ge.ncia a sagacidade, .e .se11s. ·escrupulos economicos 11ão 
tão apurados q,ue, sendo de lOfl diarioa em muitas pro
viucias o subsidio dos deputados prov;ucines, elle jul
gou dever negar eancção á lei proviacial (sobre ob
jecto de natureza tiio melindrosa) que ruürcav& igual 
subaidio em Pernambuco. Qualquer contrato qu'l ezse 
administrador f<ça estou· p,Jrsuaailo que ha de EBl' j 11>

to e razoavel para ambas as partes; mas, se por acaso 
fór lash>o pora uma dellas, posso asseverar que será 
ant ;s cont;a o particular do que contra o go,erno. 

O Sa. FJGUEIREoo:- Admira que, tendo todos e3les 
predicados, não o quize~sem para admicistrur a pro
vi!2da. 

O Sa. SouzA CARVAL!IO:- Não sei o que figni!lca 
este aparte,·nem desejo desvillr mo da dilCllssiio. 

Os nobres depntsdos querem fnzer acreditar que foi 
illadida a bJa fé desse vice-presidente. Senhores, tão 
i~fandada ~nopcsição n&o fÓie nem sequer justificar
c;e pela circa~sto.ncia de não ser elle ptofissional em 
estradas de ferro. 

O Sr. MRnJel Clementino tinha pua oonsnlt.ar, e 
r.ffectiv~m9nte consultou, a dons engenheircs distínotos. 
Um delles, o Sr. Bua~que, cuja habilidade e me:ecido 
conceito ·são bem conhecidJs, foi ouvido 30bre alguns 
poctos do contrato. O oatro, qae acompanhou toda a 
discussão do contr.to e o redigi o, ainda não é tão co
"hecido, mas pJsso a•aeverar qoe)além da inte\ligenta 
e instruido, é summa.mente .escrupuloso e honesto 
(tlpoicsdo•); refiro-me :wSr. Gervaaio Rodrigues Cam
oello. 
• O Sa. SrLVINO CAvucurTI:--Sobre a honesti:lade do 
Sr.1'Campallo àon o meu testemunho. 

O Sa. SotrzA CAnVAUIO: - Jii oê !! esmera q11e um 
contn,tó ffi$o por um adminbtrador integro, mtelli
gente e sagaz, auxiliado por dons engenheiros habeis 
e hone~tos, não podia ser ·es~.e escnnctnlow e nefando 
patronato que o nobre depntado quiz figurar. 

Eu poderia, se ti~sse tempo, ler o contrato em to
das as suas part~s, para mostrar quanto o uobrB depu
tado foi inex11cto no que suppõe e lhe informãrão a tal 
:respeito. Dd eccordo com a lei provincial, o coutr~to 
<•!stioul!l os meios de· effectuar os estudos ,nccessanos 
a a 'execnyão de um t•·am-road entre a estação da Es
cada tl a de Trombetas, da estrada de ferro do Re-cife 
ao S. Franci!ao, que vá ter a qualquer ponto entre. a 
villa no Bonito e a de Bezerros. Esses· pontos terml
naes, entre o& quaes ee tem de fazer a escolha, não são 
mui distantes uns dos outros, e a extensão da estrada 
de uma extr,emidnde il extremidade opposta poderá va
:rílll' npena,s de dez a doze leguas. 

Têm sido.,grandes objectos de. censnra, â falta de 
outros, o não ter o contrato fixado exactamente o pon
to de partida e de terminação da estrada, o ve.lor das 
obras,e terem fi('a1o as plantas e orçamentos dependentes 
da apnrovação do governo. da província de Pernamb!loo. 
A estê respeito o contrate provincial .não· .fez mais do 
que seguir os· exemplos do goverao geral em contratos 
desta. ardem. 

Para não amontoar citações, lembrsrJi que o de
creto n. 1,245 de 13 de Oatubro de 1853 assim se 
.exprime: 

., Art. I. o. A estra.da de ferro, que pelo decret{) de: 7 
de A "os to de.] 8õ2 deve começar na cidade do Reotfe 
e ter~in~ na. poVPação d'Agua-Preta, se:-á levada até 
o rio S •. ·Francisco, acima . da cachoeira .. de Paulo 
Afro1so, no pon!o q., se julgar.mail conveniente, depo•s 
das mmrrg•l,DBJt qye 8e devera proceder. ,. • • • • 

• • 

A condição' la do dtcreto n. 1,299 de 19 de De'Zembro 
de 1853, relativo á estrada da Bahia, di~põ~ o se
guinte : 

« O goverono concede ao di\.o emprezario o privi
lrgio .... para a construcção e gozo de 1lma estrada de 
ferro, que parta da cidade de S. Salvador, ou ele.. qual
quer outro fJOnto do litoral ou de algum rio navt.g.av~l 
p•o:oimo del/a, e vá terminar no J oazeiro ã mmgem do 
rio S. Francisco, ou em algum outro .lugar da rna••gem 
dir'e~·ta do ·me..smo rto que se reco1lh'c~r- pre1tar mats vàn
tagen• ás communicaçiliS d<J inttrior da provir1cia o, de 
outrca ctn/raes para o literal, etc. ~ 

A cond;ção 3• tanto do decreto n. 1,030 de 7 de 
Agosto, sotre a eotra0a de Pernambuco, como do d~ 
n. 1,299, sob!e a da B ,hia, dizem uniformemente ·O se
guinte : .. c Os p·mtos intermedios da linha controtn>l.B 
íicão dependentes de aecordo posteri01 ent1·e o governo 
e a camp~nhia, depois que est~ hcuve• proceiido a todo, 
os exames e trabalhos preparator.,:o&, apresentando a ri.!.' .. 
pectiva planla, que se> á subme!ti:la á defirlitiv~ approvoçiJ.o 
do governo, > A condição 16 de t.omb"" os decretos as:oim 
se expressa quz:sí p::;las me-smas palr-J.Vr;~~: 

« O go·•ernç p.;cu·rnte ã companbia o jan <lH 5% d·J 
capital que se (ix~r P"ra o on: p'ego na oc>ntm·'çãt> d~a 
prir'!leiras vinte legm•.s da estnli!u. > A.co.udiç1io '9 do 
decreto scbre s liiihs. pernambucana e a 2! dn decrnto 
sobre a b ·hiana di:>poem o sf'gnintil: « Cumpdnrlo preci
sar a respoasRbilidn:le a q~ por este c.-ntruto se >u
jeita o govê•rr.o mediunte a garantia dofJ 5~6, ~n·á fia:rldo 
o maxtmo do C?k<lo da obrtl, devendo te•· lu:;ar Mia (-reação 
depo1s que a companh;o, apre!entar 01 ,ttus trabathns 
preparatorios, a planfa. e o crçamtnto, com o.~ cc.nveniente:.· 
dettllhes explicoi'vcs, l•cando tuio dependmte da appro-· 
vaçàa do gov1.rno imperial. ::t Ern ambas as rt.rerldas es
tradRs geraoo, bem como em outrus, as phntas e crçn
mentoe "ubrne\tidos Íl approvsção .io governo farão 
feitos pdo& engBnho.iros das compnnhhs. 

E, senhores, o ter a mlnhn pr·ovinc[n se~uirlo os 
exemplcs que lhe derão oil poderes gernes re\ativa
ment.e aJs pontos terminaes das estrados, á< pluntis 9 
á fixação do C•lcto dng obres, sei!Í motivo pP..t'l\ que os 
mesmos poderos garaes, envolveoclo-Ee em "tt.ribui
ções. alheias, negrrBm o. essas em prezas p.ro~incbe~ a 
isenção de direitos de importaÇão e outros f<vor•3n co
mesichos e in.,ig:nificantes de que trata Este projeeto, e 
que sempre se têm eoncediciG~.Não p'o~.eriuthi.ver maio~ 
ab,mdo, iniquid~de e mesquinharia I 

Houve tanta cn,lle1a e escrupnlo :ua lei provincial e 
no contrato cel, bzado, qne no art .• 29 deste conven
cionou-se o se"uinte: c O pre>ente contrato fica de
pendente da approvação da âssonb~éa provinoi.al, etc. • 
A a•semb!éa e a administração de Pemambuco, accu
sadas de terem feito nma escandalosa p..tota, eatabe
lecê,ão como necessnria er<sa c!ansule. da a:;ptov"çlío 
legislativa posterior, que tanta repugnanaia,imJpi.tava 
nesta casa aos fervorosos protectores da estmda de 
ferro de D. Pedro li. 

Ainda mais. O ert. 32 do contrato diz o Feguinte : 
«Se o governo entender, :l VÍ5ta. do valO I' do nrça msnto, 
que a subvenção marcad• no presonte contrato é su
perior aos recuroos da província, poderá r"cir1di -lo, etc.~ 
Os estur:l.os e trab~bos graphicas eEtão sendo f ai tos 
custa do emprezario, e se p,Jr Maso elle, por qoa\qusr 
circnmstancia, não achar capitlv-s para a Brnpreza, terá 
de perd<r essas despezas sem te•· direito a iademu\s~
ção alguma, no ~ass_o que t.rabalhos semelhantes ~ao 
ser feitos na provmctn de l\'lmss, com avult;:las ~e>:
pezns, á custa do governo go~al, p:~r uma commls8aJ 
de que é presidente o eng~nhe1ro Vi üaker .... 

O Sn. C. 0TTONI :-Essa oommis•ão é uma embsça
d~la, não é causa ré ria, e en o mostrarei na discussão 
do orçamenbo da ngriJultura. 

O Sa. Souu CARVALHO: -O nobre deputado pelo 
Ceará no seu zelo pela província do Pernambuco, veio 
e:x:pôr:nosum triste painel d:o estado dedeeadeucia ;m 
que ella se acha. Seoh~ras, .eu ~e uh o o prazer _de 111:
formar á casa que são Imagmanas npprchcmo~s do 
nobre depntado. - . 

A .provinoia de Pernambuco é t<lvez hoJe, .e;: tod:~ 
o Imperio, a que se fiChll em melhore• couct1çoes da 
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pr011peridade. O augme~to progresaivo de 111as re:c.das, 
comparadc com o ~ m11is provincills, flilla mais alto 
do que .tudo que eu poderia dizer. O estado do seu 
commercio (: solido e J.isongeiro; a elevação do cambio 
em Pe.rnambaoo é geralm.ente conhecida; a crise que 
pesa sobre a praç11· do Rio de Janeiro niío se estende 
até 4 de Pernambuco. . . . 

Niio énisso que o nobre deputado poderia achar 
motivo nem pretexto para im pôr á nossa província 
uma tutela inwlita dos poderes geraes. E ainda_ ha 
pouco a província dà Bahia 'não EÓ obteve desta casa e 
do senado os favores que ,pretendia para o projectado 
tram·road da Cachoeira 4 {)hàpài!a"Diamantiua, como, 
tendo ·BEáignaio 5,000 acções para esea em preza, nin
~aem ainda veio aqui tomar-lhe contas disso e indagar 
do estado da sua pro,peridade e dos seus recursos fi
nanceiros, Ser4 Pernambuco m&is infeliz dJ que ella ~ 

O nobre dfpatado occupou-se muito com as quantias 
que Pernambuco deve· ao j!;Overno grral, provenientes 
da quant·a de juros da estrada de ferro. O que Per
nambucc deve é o mes.:no que ceve a Bahia e o Rio 
de Janeiro. Siio ne11:ocios entre a nação e as províncias, 
~ão negocias de pai pnra filho. O nobre deputado sabe 
que as proviocia.s carregão com despE zas que devião 
talvez <st.sr a cargo do governo p:eral. O governo geral 
tomou fl si ea•a despeza, e creio que o nobre deputado 
não pretendtu lembrar-lhe que mandasse executar a 
nossa província como devedora. , 

O nobre deputado referia-se de modo pouco favo
, ravel e muito ineyacto ao emprezario, o Sr. Eduardo 
. de Mornay ; e alguem disse então qu~ el!e era o coa

tratador feliz a quem o Sr. msrquez de Olinda protegia 
sempre que estava no mi.:usterio. Não me parece o Jca
aião azada para personalidades e pnra manifestaçlio de 
entipahias políticas. Rivalida4es de provincia jã têm 
Eerndo de estorvo a melhoramentos da . Pernam baco, 
Espero que o eBpirito de partido não venha pôr em
barl]:cs a es~EII que agora se projectão. 

E' certo qua um aos titulas que o Sr. marquez de 
0linda tem á estimR e á gratidão de minha província 
é a zelosa e esclarecida protecção que presta a todos os 
seus me]horamentos, ainda quando são promovidos por 
elgnm sen adversario politioo, de que eu poderia citar 
~xemploa ; e esse titulo será tanto mais precioso, 
qulilnto lôr menor o nume~;o dos imitadores do proce
dimento do digno marquez. E', porém,inexaoto qúe elle 
durante a sua ostllda em diversos ministerios tivesse 
nu;, c • feito cmtrato algum com o Sr. d~ Mornay. 

Foi com o Sr. Gonç•lves Mattins, hoje barão de 
S. Lourenço, que. este celebrou o contrato da estrada 
ds ferro de Pernambuco, como re vê do respectivo de
creto; foi o .sr. conselhdro Pedreira quem convencia-

. no11 as modtficações feitas á concessão primitiva, e as 
condições obthlai pelo contratRdor feliz de Pernambuco 
não forão superiores os concedidas aos ccntratadores das 
estradu de f, rro Jas outras .provincias. 

Pelo que diz respeito ao Sr. de Mornay, é um oarac· 
t>Jr honeRto .... 

O Sn. F1Guameoo : - Não digo nada contra o seu 
caracter. · 

O ~R. Fouz~ CARVALHo:- .... um engenheiro in
telligente e emprebendedor, a quem a provincia de 
Pern'<~mbuco muit~ deve pela realização da sua grand~ 
E"Strad" rle ferro. Niio é exncto que elle tenha a pro
fiss~o de corretor de c~minhos de ferro, como aqui 
se dtsse. Até egorn a nmca estrada por elle contratada 

· er_a a do Recife ao_. S .. Francisco; e ebse privilegio elle 
~a) obteve e gow'l, c.omo. entres, que niío sahiriio de 

·suas casas nem e rã,, profiesionaes, mas consumindo 
lon~o tempo, com s~us irmi'íos, que eii> .tambem enge-

. nheuos, em fszer os trabttlhOb. graphicos plantas e 
. orçllm~ntos, qne forso_ subm6tti:lo~ á appróv;ção do en
genbeuo Bo.tbw.k, razendo vanas viagens ao Rio de 

. Janeiro e.- a Londre•, organisaudo.pessoalmente a com

. paphi~ e Pendo nm dos Bens direotores. 
Nada ve.jo em tudo ieto que possa· prestar-se a in

sin.u~çõ ls menos airosss. Ureio que ningaem poderia 
ex.tgtr qJJ.e o .contratado r executasse com os seus pro
pnos cabedaes t:mn em preza daquella ordem que aem 
o Est».do P.ô.Je .tomar a •i. A.c~resóentD.rei qu~ ell_e• tem 
estado. ew c, mpleta divergencia com a direotoria da 

estrada do Recife ao S. Francisco iceroa das déspezas 
por ella feitas, e da questão do augmento da garantia 
de juro. · 

lt'allecendo-me tempo para acompanhar o nobre de
putado no desenvolvimento que deu a algumas de suas 
proposições, direi unicamente que a clausula a respeito 
da concessão de· duas leguas quadradas de terrenos 
devolutas, no caso de os haver (o que é summamente 
duvidoso), nada é em comparaçãO da concessão de .vinte 
leguas quadradas feita pelo § 4• do art. 1• da lei de 
I fi de Junho do a uno passado .relativa ao tram-road da 
Bahia, a qual não excitou nesta caPa a menor reflexão. 
Lembrarei ao nobre deputado que as disposições do 
contrato ácerca de finaças e de arbitramento foriio 
adaptadas inteiramente de aoC'Ordo ·com as condições 
dos decretos do go·1erno geral que organisárão as es
tradas de ferro existentes. E dir-lhe-hei que é possível 
que esse contrato não seja executado por uma com
panhia estrangeira, mas por alguma organisada mesmo 
em Pernambuco. 

Fallarei agora de uma das emendas apresentadas 
pelo nobre deputado pelo õ• districto de minha província. 
Querendo igualar os favores concedidos ás novas em
prezas aos de que goza a estrada do Recife ao S. Fran
cisco, elle prop-oz que a isenção de direitos -para os 
objectosimportados fosse r~alada pela condição S•_do 
decreto de 7 de Agosto de 1,852. A casa vai ver qué o 
nobre deputado enganou-se, e que desse modo só con
seguiria colloear em condições muito inferiores as novas 
estradas, pois a condição 8• do deor~to de 7 .de A!(osto 
de 1852 foi reqogada e substituída pela condição 9• do 
decreto de 13 de Ontubro de 1853. (O orador lé uma. • 
outra condiçlto,) 

O SR. SERAPBmo : - Foi só revogada em parte. 
O SR. SouzL CARV.I.LHO:- Acha que a revogação 

foi aó em pute ~ Os favores que o nobre deputado que
ria conceder forão muito ampliados por essa condtçiio 
do decreto de 1853, e jã vê que assim falharia inteira
mente o seu pensamento de igualar as vantagens de 
taes em prezas. 

Sr. presidente, aquelles que nesta casa,. ha doas 
annos, oppuzerão-se ao desenvolvimento das estradas 
de ferro da Bahia e Pernambuco, se quizessemhoie até 
impedir a província de Pernambuco de fazer Í\ sua 
casta e sem receber um real dos cofres geraes as suar. 
estradas de ferro, não farião mais do que den:ionstriU' a 
desaffeiçiío systematica que votão á minha provincia. 
Estou certo, porém, que essa hostilidade gratuita não E e· 
ria auxiliada por Pernambucano algum que tiqesse tido 
tempo de refleotir sériamente sobre as condições insi
gnificantes deste projecto, e sobre as gmndes vanta
gens que delle devem resultar á sua província • 

Tenho concluído, 

Sessão em 1 de setembro. 

REFORMA. BA.NCA.RIA., 

O Sr. C. Ottonl : - Não me inscrevi pe.ra tomar 
parte neste debate: e ~e o regimento da casa me 
permittisse inserir na acta uma declaração de voto euc
cintamente motivada levaria até o fim a minha abs
tenção, Niío tinha o desejo de vir á tribllna intromet
ter- me nesta diecassiio por varies motivos; e ainda que 
um delles cabia hoje perante uma declaração de S. Ex. 
o Sr. presidente de conselho, todavia os outros me le
varião a continuar em silencio e, como já disse, a li-

. mitar·me a lavrar um protesto na acta, se m'o permit
tisee o regimento • 

Eu disse que um· dos motivos da minha abstenção 
havia cabido; explicar-me- hei. Era esse motivo uma 
das priucipaes convicções que me ficou da leitura da 

· discussão do senado e dos discurses proferidos nesta 
casa, isto é, que o fim principal_ do projecto, o seu re
sultaio immediato e mais' effioaz era pura e simples
mente dar dinheiro ao thesouro ; era uma lei de re
cursos extraordiuarios para occorrer ás defpezas ex-

' ttaordinarias :. assim me parecia. Entretanto· o Sr. 
presidente do conselho nos disae que não CQnsidera o 
proje0to como lei de recursos.... .~ .., 

" .. • • •• 
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,O S11. PllEIIDENT& no CoNtELBo :.,...Di alguns reear
eoa, mas nlio é o seu fim principal. 

,O ~a. C. ÜTTONI: -., .. nio considero& S. Ex. como fim 
}lnncaJ?al oa re.cnraoa·· que di o p'ojeoto ao tbeaouro; e 
do maas _que diaa~ a ea\e respeito inferi eu, nio sei ae 
com raz~, que S. Ex. não dá a estes recursos que 
podem Vlf dõ projecto impor~uoia ~ai que fizePse quea~ 
Uo «i.. Pa88agem es\e anuo do proJecto, ae não fôra a 
necsssadade ur!'ient• de melhorar o meio circulante. 
• Eu observli!'e' que, partindo de aoppoaição o:mtraria 
jnl~va, e a1td\ ~e pareoe que o fim principal d~ 
proJecto é ~ar danhearo ao thesouro. Este wotivo disse 
e~, oonooma para o meu silencio. Diafe-se até, ',e me 
neo engano, Do aenado, qoe o projeoto facilitava ao 
governo o le•antamento d~ cerca de 30,000:000!1: que 
com estes 30,000:000$ provavelmente se acabaria a 
guerra do Paragnay. 

P?rtauto, tratao lo-ae de meios para a guerra, re
·~lvl ~alar·me, resohi não pôr na roda do carro mi
JIIJ\erJal a mais l?equena pedra, nem mesmo a da 
embaraço que po~ta resultar 'de minba palavra, em 
geral pouoo .autoruada (nao apoiado•), 11 muito pouco 
Deataa m~ter1as, a q.ue, como aabe a camara e eu con-
1easo,. n5o. tenho da::io a mór pa1t9 de meu tempo. llião 
quer1a, p01a, crear embaraçoa; é dinheiro para a guerra, 
~O ·me •. ·Entretanto, vendo no projeoto gravissimos 
1no.onven1~ntes, desejo declarar o me a •oto • 
. Sr •. pre8ldente, essa declaração de S. Ex. o Sr. pre

:sadente do oonaelh? parece-me que nos devia conduzir 
a uma C03~llleio ~neraa da de S. Ex. Se se nio trata 
d~ u~a le1 de meaoa, ee não se tem em vista haver 
dinhearo para de~P'f!•& extraordinarias, 1e o que se quer 
é melhorar o meao cucubnte, ae se trata de eftabelecer 
me~ida~ finan?eiraa de . om gl'Bnde alcanoa futuro, 
então, S~. presidente, adiEC 1ssão neata casa não devêra 
ier. oorndo com~ correo ; então era indiepensavel um 
deba_ta moia largo, embora 8e adoptasse:n algumas 
medidas momentaness. 

Eu digo que a discussllo não devêra ter corrido como 
correu, porque notei que, tdndo apenae falla1o om on 
dons oradores à camara, S. Ex. o Sr. president~ do 
oon.y\ho, no começo da eess!ío de hontem, ontiaipoa
"' .:- .\l1lllar, na Intenção, que se tornou manif~hta de 

E-~ cahir .a di~coseão. ' 
'nto fo1 asa1m que, tendo fallado na mesma seasão 

·1'"-'n?bre. deputado por Miaas que discorre com tanta 
~:fic1encaa sobre e&tas matarias, o seu discti111o não 

,, .)eve a mais leve resposta. 

< :' ~ Sa. PaESIDENn no CoNSELHO:- V. Ex, quer que 
fOU re!ponda a tudo ~ 

O Sa. C. ÜTTONI : - Pergunta o nobre presidente 
do o_onselho se eu desejo que S. Ex. responda a tudo: 
rep!aoo a S. Ex.: com as mesmas palavras que, sem 
razao, pN'I'úcárao o seu aparte. O que en diese é que 
um . di~ourso _de gr~n.de peso fi<:o~ sem resposta, qne 
h!l.vta mtençao antiOlpada do mm1sterio para não res
pJnder, e que ess11 intenção foi manifestada pelo lugar 
qu~ S. Ex. tomou no debate e pelos factos que Ee se
glnrio. 

Digo eu: niio s• trata de uma medida extraordi
naria e urgente para ocoorrer á f(Derra contr" o Pa
ragoay; treta·se de adoptar medidas fíoanc~iraa de 
muito aloaoco futuro. A disous•ão nio dnêra correr 
como cnrreu: o de bata dnl!ra ter sido largo, e dis • 
eUõeo do nobre deputado por Minas de1êra ter sido 
:aprec1~do como o não tem siio. 

O Sa. BEzEna.a. CAL\'ACANTI:- Quem impedia que 
fos:'e largo! Tem havido libordade du fal111r a quem o 
'11)1Z9r, 

O Sr. C. OnoNI:-Eu me re6ro ao ministerio, !e 
f> nobre depntado me di lioençs. 

Todavia, Sr. prealdente, apenr «i. contradicção que 
no~ entre a declaração de que nio se tzata principu· 
:mente de haver meios para a guerra e o açodamento 
tom que se quer que pass9 o projeoto, apLzar deata 
:fl!grante. cJntradioç'o! eu you dizer o motivo por que 
:»ao p; re~•to no meu allencJo. 

Se me f8ra diodo motinr nm1 deolaraçã 1 dé voto, 
llu\ar-me-hia, .Sr. presidente, a consideraçllo a que 
lia JIC'.ICo me r~i. N4o tenho a protençia de discutir • • 

., • • TO~O IV' 

a materie. Acompanhei a· di;cnssio do senado; e acre
dito q·ae muitos dos mea.s nobres oollegas votão pró 
ou oout!-'8 o projP.cto havendo forrQado a aua opinião p<· r 
um mQIO semelhante. AoJmoanbei aquslle debate, tão 
illostrado e tão elevado; ma~ as impra811õ.es que me 
ficárão não me .Permittem Totar pelo projeoto. 
He~ro-me pr1ncipalmenta ao diacureo do relaior dl!o 

commis•Ao, o illnstre senador pehll!iJ de J .meiro, dis
Cilrso que eLti hoje na folb.a qa.e publica offioialmeate 
os debates do senado, S. Ex. d•olara que os Iins verda
deiros do projeoto slio: 1•, m~laorar o meio cir~nlante; 
·2•, dar ao governo meios par• cccorrer a deopez.e~ 
extraordinarias; 8•, fa1er um ensaio de ínstitlliçio c e 
.cradito hypotheoario. 

.Mas, ::Sr. preaid•nte, por muito que medite sobre o 
diacor.;o que li, nio vi onde se llCba o ~~;raode melhora
mento do meio circ11lante; a mas•a de papel fidnoiuio 
que existe no meroacio c ;utinuará no mesmo. 

Se diose- aã~ seri 1111gmentada; mas t11mbam nilo 
sa .disse cousa ainda mais esse•cial- seaá dimlnoilia. 
Eu nã1 posso descobrir 011da está o melhoramento do 
!Jieio cirm\r.ute qu-r justifique 11 passagem de um pro

. Jecto Olmo este " galope, ás carreiras manifestamente, 
·havendo alguns membros da maior1a pedido aos cru
dores que abreviaseem cs seus disc11rsoa para que 8e 
vote hoje. Nio compreh1odo o açodamanto. Nao me 
alongarei sobre ebti questão do melhoramento do meio 
circulante; m•s f•Çl esta declaraçiJ oomo um dos 
motivos do meu voto oontra. 

Mas em relação a outras medidas oonoernent~e ao 
banco do Brazil, ~m relaçio a e•ses recursos que Ee 
dão ao governo, o que vejo é que pa~a orear·se um 
e ;hdo de oousaa, que, s gando a phraso do illn&trd 
Sr. visconde d~ Ihborahy, uesobstru~ oa oAnlles da c,r. 
c11lação para que o governo os possa nOVIImente encber 
com os seus btlb.etes, para cessar eosa ordem de coosns 
!e estabelece a re•peito do baQCa do Brazil uma me
did~~o em qne me é abaolutatnente impouivel vota~ sem 
doclsrar o mo\ivo. 

.o proprio. ralator ~ oommissio, o nobr~ senador pelo 
Iho de Janearo, •prec1ou o banco do Brazal, pouco m~>ia 
on menos, neste ssntido: não sonberão exeo11tar, não 
soubtrio fazer foncoionar a instituição oreada em 18153, 
niio sooberão ~teri - la. Disoe mlis S. Ex. : oa accionieha 
não t êm intereE~e pola instituição. Accreaoentou: n• s 
propriaa reuniões da assembléa geral do banoo, qóando 
se vai diso ·1tir alguma ídéa de alct1nce futarJ, quando 
não se trata de cabala para fl ~ger Rmigoa, oa accio
nistas retirão· se, nã~ h a casa, Oioae mais S. E :r. : 
desculpa-se aos directores a sua mí gr.encia, porque 
Eão natur11lrnente iofluidoa por este espírito da ae.o
c•açio que dirige:n: filhos dessa instituição, eleitos 
por elles de baixo d~sta1 vistas, não podem representar 
outro pensamento. Daqui a roina do batco do Brazil. 

Ma,, senhores, depois desta deacripçio, o projecto 
lança •obre o paizum trdmen:lo imposto para "h a\ nio 
tlÓ até o ultimo vintem daqoelles que não eon~rio gerir 
a sua fortuna particular, mas pa'tll. «l.r-lhes lnoro cor
respondente a 30 % de asn capital, que é garantido no 
fim de certo pr•zo. A' cq.t" de quem! A ' custa do 
curso forçado e geral nas noh• do banco, á custa da 
ooncesfà> que se lbe faz de >Ó retirar da oiroul•çiio no 
prdz.o de 21l annoa o seu papel. á ouqt.s, finalmente, d., 
um verd,deiro emprestimo de 4I,OOO:OOClS fdito ao 
baooo. Essta lucros dood~ unem 1onã~ do paiz tm 
geral! 

Depois de deecriph aquella a••llci&Çio, cJmo o foi 
pelo nobre ee·oador pelo Rio de J •neiro, posao vot~r 
por uma lei que Tai salvar todo; esses erros e oonver
tê·loa em acertos. que vai premiar oa acoionistas á cneta 
da ma8sa geral «i. populdção! Nio posto rcaolver·we 
a isFO, · 

Como a este respeit.o outcoa têm fallado melbor do 
que eu, e BOas obeerva,;õ JS, aind~ ha pouco confirmadas 
pelo ultimo orador, não têm a1do respondidas, eu, não 
\en.do a presumpçlio de maia eaolarecdr o a!llumpto, 
pllssarei a outro ponto. 

Um11 das vaottgtn• do projecto, a uhima, é a tenta
tiva para fundação de um" ioe\ituiçio de credito ~y
pot.hecario, ele credito rea', 

Ainda a ·e~ te respeito meditei o diacnreo do illnttre 
aenador pelo Rio de Jao.eito com o ouid~do de qu'ern 

37 



290 APPENDlCE. 

respeita as suas luzes; ali auas intenções não 1:1enos ·de 
qt:a qualquer outro. Devo, porém, confessar que nuno" 
" argumentação de S. Ex. pareceu-m~ mais illo
gica. 

O nobre sénaior a· quem me refiro não crê na· pcia"" 
sibilidade aa fnndação de uma iustituição de credito 
hypothecsrio no. Brazil não só hoje, cJmo por muitos 
annos' futuros: allegou S. Ex. factos e eircumstaucias .. 
:recentes. Sem ·entmr' n11 apreciaçiío desses ffictcs ·e dr· 
cumstancias, eu consigno ló:nent'e o seguinte: S. Ex. 
não crê na ·possibilidade da instituição que o prcj ,c\o 
qner estabelecer·; ·e não crendo, diz-nos, entretanto, 
que. vi& to ontrns apregoarem e; necessidade e pratioa
bilid<de de outorgur-ad Íl noss11 lavoura ·semelhante 
b3ncfioio, S. Ex. crêl a repartição bypotb.ec~ria do 
bane!> do B ·azil para verificar praticamente quem tem 
:tazilo, se t>lle descrente da institoi\'iio da credito by· 
patheoa.rio, se os ,que profeHiio ·doutrine. oppoata. 

Se eu· puclesse por um momento duvidar dns inten· 
çõss do estadist!ls quem me refiro, pudtra-diZer-Timeo 
JJanaês ti dona (eront11-; porque quem tive&se o da
seja de demonstrar a impossibilidade de nma insti• 
titui';ãO de creditO' bypotbecario não seria maia feliz do 
que com esse ensaio do p.·ojeoto, que ba de {digo-o 
sem ser propheta) falb&r completamente · pelo -·modo 
por que vd s<r feito. E estão, se eu pudesse duvidar 
(longê de mim tal pensamento) dae inten ções do nobre 
sanador,. podilrill dizer ·'!Ue o fim• de· S. E::s:. era matal.' 
a irléa, demonstrando-se fraticamcnte que tem razão 
em sua descrença. , 

:Mas não, uão Eó não duvido das intenções, como n?:o 
tenb.o a velleidade de querer voar até á ~ltura dos 
conhecime!i.toa economicos do nobre senador a quem 
ma r-aferi. -· 

Manife•tadas· as minhas duvidas, declaro o meu 'I'Oto 
como representante da nação, · responsavel fOr eile, e 
ro rás nada. · 

Dizse S. Ex. ainle. no eanado que eBB!IS letras elo 
baaoo do Brazil têm por base ne byputheoas da !&voura, 
entre ~s quses o· banco deve eõcolher o capital d11 re
partição bypothecaria; e qoe essas le~tau, em IZrande 
p11rte, têm pouco valor, não podendo ttes bypotheoss, 
fallaado,se ern,geral, iospirsr grande confiança. S. Ex. 
e,tpoz os motivos e as difficuldades, as quaes se resumem 
nas distanciaa, na falta de registro e d~ oonbedmento 
da nossa propriedade t.erritoYir.l, DG falta de pessoal 
competante para ··uma verdadeira avaliação e fiscalisa
l(IO, e naincertezn·que -pesa sobra todos· os v~lcrea det~sa 
espacie, porque, em· gxaude parte, acha-se represen
tada por uma pr~pried'ade qne perecg o que presente
mente se achs em grande crise. 

Em presença de5tas difficuldades, não admira ql!e as · 
hypothecas: que garantem essas letras niio iospirem a 
confiança necesssria. O banco não teril, nos 30 dias 
que se lhe dão para aceitar a lei, meios para formar 
um jaiz~; ainda de longeapproxima:lo,. do valor dess11s 
bypothecas. 

Nease espaço de tempo não poderá eaber Ee em sua 
carteira existem 35,000:00f$ de let1as que, na lórma 
~a · lei ·typotheoaria, possio fll,Zer puta da repar~iç5:o 
ae que trato. 

Daq,ui se segue, Sr. president9, que todas as prGba
bilidades são de que, com segnraoçg, na . fórrna da lei 
hypctheoaria, com as cautelas, · eam a prudancia na
cessaria p11ra n;;o se desacreditar a instituição que se 
quer fundar, é impoeaival a organisação da. repMtíçiio 
hypothecaria·. 

Portanto, para que docret!l-lá! Não é manifesto que 
a uma. t~l decreta~iio d~eria preo9der um inquerito 
sobre a natureza dessas garantiaa, sobre a ·carteira do 
banco~ Pàrece que é de .. primeira intuiç!ío. 

Tudo bto converge para a idéa do nobre deputado 
pelas Alagõas, que ha .pouco inllou, idéa robusteeida 
J•ela. declaração ministerial que b.oje niio se trah· de 
racurscs, mas de melhomr o meio circulante. O que 
convinha seria votar um credito parji . te~ o goyerno 

meios para a guerra, e . para que a emissão ' ·clobanco 
do Brazil seja restringida quanto a prndéhoià pérmit
tir.; e, adaptada esta medida no momento, .adiar ·o me
lhoramento do J;lleio circulante para a s.esaão seguinte. 
Assim . teria a caJ;I~ara diante de ~i uma ses2ão Inteira, 
e obteria novas luzes. _ · 

Hoje, , é minha. ç~nvic~o profunda, a camara dos 
deputadoa não serva bem o paiz votfllldo· este projecto. 

Mas, Sr. presidente, .até hoje .tflmbem· de'l'ia haver 
uma execução leg-,1, tambemo go:verno devia fi.scalisar; 
e agora é que . sa nos úiz que· a emiseão do b~nco ex-. 
cedeu o limite legal apezar da fiscalis~ção do governo, 
e al!i estão todos os males que hoje sa a pontão sem 
que. pudesse vencê-los ou preven,i-los a fisculisação do 
go.verno. · 

Eu, Sr. presidente, não devia talvez sentar-me sem 
spre3iar outra cecl••raçno notavel e frano11 do Sr. pre· 
sideute do. conselho. Disse S. Ex .. que em meteria de 
credito pertencia á escola restriotiv11. Mas se. eu fizesse 
eat11 apreciação, receio que eu eetiv_ease um pouco fór!l 
da discus~ão. · . 

Eu. não digo que o espírito do regimen~o m'o ve
dass~. Eu enteudo que, se.vie5ee á tribun11 e· dissesse : 
c :1:-l' ego o meu voto ao proj~cto, porque· não confio nos 
exermtores, embora que os motivos fosnem ontros que 
não financeiros », en estaria. no meu dir.eito e no es-. 
pirito do :egimento desepv.olvendo esses motivos, Mas; 
tendo os !Ilustre:; son!ldQres e dep'ltados na qnestão ..... 
mas peço nos nobres ministros <ta agricultura, do im
perio e dos estran~eiros o obsequio de, na l• discussão 
em qúe isso possa ter lu~ar, ·nos declararem se são da 
escol:1 restriotiva, ou se é questão de bagatela, a ·falta 
ela eolidnriadade ministerial na. questão financeira .... 

O En. !lfJNrs:rao DA AcniCULTun·A: -Antes de nós 
o Sr. SJuzà Franco devi11 !'eeponder. ' 

<? Sn. C. 0TT01ii :-,-Eu começava a proferir amiuha 
ultime phrase que devm preceder o momento .de eentar· 
me ; ma$ a consideração que voto ao Sr. ministro dn 
agricultura, a gratidão que lhe elevo for tõr antioipado 
urna r espo,ta que eu mcomo pedia fosse uad!l em outro 
detate, · es~es m?t!vos : oonside~ac_õeB pura ?Om .S· ~J~:;. 
e para com o mmlõteno me obr1gao a apree1ar o. a~ at .. -
de S. Ex. · · .. . . ·:8ua 

DisEe-nos o nobre miuistro que primeiro deviá ·r~s 
p~nder o Sr. Sou2a Franco. Mao o Sr. Sooza FrancÓ·)r a. 
:respondeu, e de S. Ex, neata momento me afasto js. 
medo, tento reconhzço a sua superioridad~: o Sr. Sonzte
Franco dechrou no senado que não abandcnára uma , 
Eó de ~uas opiniüeà; portanto, S. Ex:. ·aeolarou que não 
era da restricção do credito, mas siin ila liberdlde. 

S. Ex. adepta este projaoto ,porq•IO lhe pareceu que 
neste momento hl!via motivos podero8os, convenienoias 
publieas que a~onselh,;.v~o ieso; maa, como se disse, 
como pua metter o arado para preparar o terreno psra 
plantar de novo a~ .instituições filhas da sua escola. 
Mas o Sr. pre,ilcnte do conselho não se refe:io ao. 
projecto, rit>m ao momento, nem a 1859, em qne de· 
fendia a liberdade do. credito ; não se referio á der
rub:;da ou ao an;do ; referio-se ao futuro e os col
logaa de S. Ex. declarilrão-se pela liberdad; do credito. 
. Eu jã t)lpho dito que, daàas pGrY<n\nra quaeaquer 

d1vergen01as que devem suppõr-se apparentes entre o 
pre>idente do ê Jnselho e os cntroa ministros, o P'esi
dente ~lo conselho é o competente, .porque ent"9ndo que 
o pres1denté do conselho é o dopofitario da política, seja 
e!; a qual fôr; e os ministros que aceitlnão pastas sob 8 
sua p:e~it'!sncia fic~rão. a'ol\darios com. a sua política, 
ndopt•rso · a; e entao d1go eu, na. questão financeira a 
Eolidariedad~ ~ão é na~ssaria~ Entendo que sim; logo, 
or&z;;obres m1mstros sao todos da esc :1!1 restriotiva, ou 
eii1:21o S. Ex. declare qne ·cada um tem a eua opinião. 

Sr. pr<"sidente, en não continuarei,' porque não quero 
ilesal!;radar aos nc bre& de pntado! dA maioria, qó.e ttlm 
pedido e pedem que não se prolongue esta discussão. 

Tenho conclnido. 

FBI DO APPENDICE. 
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